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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: Prefeito: 

A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos solicita a vossa excelência 

autorização para contratação de empresa para execução de Recapeamento Asfaltico 

em diversas ruas da cidade, através de processo licitatório, na modalidade em que se 

enquadrar, conforme projetos, memoriais e planilhas em anexo. 

A fiscalização da obra ficará sob a responsabilidade da Divisão de 

Planejamento e Projetos ficando como gestor do contrato Jovani Martins. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Chopinzinho, 25 de setembro de 2020. 

o 0 ivo  
Secret e Viação e Serviços Urbanos 
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JUSTIFICATIVA 

A Administração no intuito de melhorar as questões de trafegabilidade e 

acessibilidade, está fazendo o recapeamento asfáltico sobre poliédrico no quadro 

urbano. 

36 foram executados vários projetos, com mais esse conjunto de ruas a 

serem recapeadas estaremos levando a vários bairros da cidade esse projeto, que 

tem como maior objetivo melhorar o trânsito tanto de veículos como de pedestre. 

Considerando que o Município dispõe dos recursos necessários para execução 

desta obra, e há interessa da administração executar essas obras encaminhamos 

para os tramites necessários para sua execução. 

Chopinzinho, 25 de setembro de 2020. 

Jov‘rtins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

aldo Olivo 
Secretário,-deViação, Obras e Serviços Urbanos 
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PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

EXECUÇÃO DE OBRAS 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa a contratação de empresa especializada para recapeamento 

asfaltico em vias urbanas. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se 

necessária visto que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e equipamentos 

especializados para execução de tais serviços, objeto de contratação. 

3. OBJETO 

• Execução de recapeamento asfáltico conforme projetos e memoriais. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Diversas Ruas. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA /$‹. 

I) Quanto a Qualificação Técnica: 

a) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. ° 02); 

c) atestado de visita (Modelo n.° 03), expedido pelo licitador. A proponente, por meio de 

representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, quando da visita ao local da 

obra. deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para 

o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo telefone ( 

data limite para o agendamento / /:ou declaração formal (Modelo n.° 03.1), assinada pelo 

responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos. 

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a 

contratante 

d) atestado (s) e/ou declaração  (des),  em nome da proponente. expedido (s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no minimo, uma obra de 

semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior as 

solicitadas no item 04.2, em quantidade igual ou superior conforme definiO6 a seguir: 

1 
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DESCRIÇÃO SERVIÇO  QUANTIDADE  MINIMA  
Pavimentação com Concreto Betuminoso Usinado a  500,00 ton 

OBS: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos 

serviços deverá ser atendida em um do (s) atestado (s) ou declaração (5es), sendo 

permitida a soma das quantidades de um mesmo serviço com a apresentação de, no 

máximo, 3 (três) atestados ou declarações. 

e) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela 

execução da obra (Modelo n. ° 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador; 

f) a declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo 

Técnico Profissional -  CAT"  do responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo 

"Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU", de execução de, no  minim,  uma obra de semelhante complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no item 04.2; 

g) comprovação de vinculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou 

contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a 

proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por 

meio da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. 

h) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem 

disponibilizados para a execução da (s) obra (i), conforme Anexo I, caso não conste a 

relação  minima  neste anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, 

máquinas e equipamentos conforme análise do projeto, constando o nome, n. ° do RG, 

assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura 

do responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade 

durante a execução, sob pena de inabilitação (Modelo n. ° 15); 

i) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. ° 16), 

devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, 

constando nome, n. ° RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, 

número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado; 

6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 

6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do 

FGTS e informações a Previdência Social) 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do 

contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e PyÕjtos, com a 
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devida determinação para fiscalização da obra e com livre acesso a todas as 

informações e andamento das etapas. 

7.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 

7.2.1. Fiscal da Obra — Ronaldo Miotto Martins 

7.2.2. Fiscal Substituto — Ana Kelle Malagutti 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

8.1. 0 valor estimado para a obra é de R$ 1.026.407,17 (hum milhão, vinte e seis 

mil, quatrocentos e sete reais e dezessete centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

0 pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 
(cinco) dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo município e a apresentação 
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente 
protocolados, desde que cumpridas ás cláusulas contratuais e obedecidas ás condições 
para liberação das parcelas. 

O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede 
do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições 
e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da 
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos 
pelo município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar 
convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável 
Técnico; 

b) copia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução 
por obra(s). devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP 
com as folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de 
transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e copia(s) da(s) guia(s) de 
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) 
recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo 
de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada: 

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS 
da obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de 
assinatura do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e 
não apenas o comprovante do Ultimo recolhimento realizado. 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT: 

d) copia da foiha de pagamento dos empregados da obra contratada; 
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e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 
e. 1) da  ART  pela CONTRATADA; 
e. 2) comprovação de abertura da matricula CEI/CNO junto A Receita Federal, com 
os dados conforme contrato; 
e. 3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do  CRS.  

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 
f. 1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao 
objeto contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem 
da obra conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova); 
f. 2) do Termo de Recebimento Provisório; 
f. 3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia 
elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução 
do objeto, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de 
não serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades 
previstas neste Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos: 

g. 1) original (is) ou cópia (s) autenticada (s) da (s) Nota (s) Fiscal (is) de 
aquisição dos 
referidos materiais; 
g. 2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem 
exótica ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. ° 11); 
g. 3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos 
Florestais, expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA; 
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos 
ou subprodutos de madeira de origem nativa. 

h) declaração de realização de ensaios - firmada pelo CONTRATANTE e pelo 
responsável da CONTRATADA; 
i) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme  ART  
especifica e quitada, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio, 
conforme relação constante na planilha orçamentária. 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras 

previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

10.1.1. confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo; 

10.1.2. as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no 

acesso principal do empreendimento ou voltadas para a via que 

favoreça a melhor visualização, devendo ser mantidas em bom 

estado de conservação, inclusive quanto A integridade do padrão das 

cores, durante o período de exercício da obra, substii t . o-as ou fi

L

l 
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recuperando-as quando verificado o seu desgaste, precariedade ou, 

ainda, por solicitação do PARANACIDADE; 

10.1.3. assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a 

conservação dos serviços executados bem como, respeitar 

rigorosamente as recomendações da ABNT; 

10.1.4. notificar a fiscalização, no  minim,  com 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência, da concretagem dos elementos armados da estrutura, 

da remoção de qualquer forma de concreto e, quando for o caso, do 

inicio dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas; 

10.1.5. manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de 

sinalização e segurança, principalmente em vias públicas, de acordo 

com as normas de segurança do trabalho; 

10.1.6. dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição 

que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato; 

10.1.7. manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente 

atualizado, Livro Diário de Ocorrência; 

10.1.8. providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 

10.1.9. não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno 

de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, 

ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

10.1.10. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

10.1.11. fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e 

equipamentos; 

10.1.12.  examiner  completamente os projetos, as peças gráficas, as 

especificações técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo 

todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do 

objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da 

planilha de serviços para uma proposta de pregos completa e 

satisfatória; 

10.1.13. respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações 

técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de 

todos os materiais e serviços executados, em conformidade com as 

normas e especificações do DNIT, por meio da relação nsaios 
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necessários, já previstos no orçamento. firmando a respectiva 

Declaração de Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE: 

10.1.14. apresentar, antes do inicio dos serviços o projeto de massa asfáltica 

(trago), baseado peio Método Marshall, de todas as misturas das 

camadas do revestimento astáltico, produzidas em conformidade 

com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as 

condições indicadas no projeto, com as devidas adaptações 

inerentes a disponibilidade de materiais na região: 

10.1.15. participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o 

parágrafo único da cláusula sétima; 

10.1.16. elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o 

cronograma físico de execução; 

10.1.17. providenciar a imediata baixa da  ART  ou RRT, em caso de rescisão 

contratual. 

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 

designados. na  forma da lei n°. 8.666/93; 

10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE 

VENCEDORA para execução dos serviços: 

10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA: 

10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar 

todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a LICITANTE 

VENCEDORA terá como atender as exigências; 

10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE 

VENCEDORA; 

10.2.6. Executar, através de servidores próprios, os serviços de limpeza do 

terreno, removendo qualquer detrito nele existente, e a regularização 

do terreno. executando cortes e aterros necessários ao atendimento 

dos níveis previstos em projeto. 
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11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

11.1. 0 prazo de execução da obra será de 90 (noventa) dias, a contar da data 

da Ordem de Serviço. 

11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 11 dias após a assinatura do 

Contrato de Empreitada. 

11.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 

da data da sua assinatura. 

11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser 

prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e 

alterações. 

11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante 

Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao 

término do prazo de execução contratual. 

12. REGIME PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

12.1. 0 regime para execução da obra será EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL. 

Chopinzinho/PR, 25 de setembro de 2020. 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

11 • A  
Ronaldo lViotto Martins 

Engenheiro Civil 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 24/09/2020  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS/COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE. 

Recebido a solicitação protocolada pela Secretaria de Viação e Serviços 

Urbanos, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

o Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito Municipal 



Ruas: 

1. SAO  PAULO j 

2. MATO GROSSO 

4. DAS PALMEIRAS - 

3. SERGIPE 

5. RIO DE JANEIRO 

6. MINAS GERAIS 

7. RORAIMAV,- 

8. BAHIA"- 

9. ESPÍRITO ESPiRITO SANTO 

10.SÃO PEDRO 

11.CEL. SANTIAGO DANTAS 

12.VOLUNTARIOS DA  ['ATRIA  

13.R10 PEDROSA 

14.TAPAJOS 

15.TRAV. RIO PEDROSA 

16.SILVIO O. CHICHORRO 

17.JOSÉ F. DE OLIVEIRA 

18.BARÃO DE CAPANEMA 

19.EVANIRA OLIVEIRA 

20.IGUAÇO  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA. 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e  mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  5.ão  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
Empreendimento: RECAPE SOBRE PAVIMENTAÇÃO DE PEDRA IRREGULAR 

E IMPLANTAÇÃO DE RUAS. 

Area Total à  Pavimentar  (CBUQ): 16.665,90 rn2  

2.PAVIMENTAÇÃO 

2.1 Limpeza da Pista 

Primeiramente deve-se proceder a remoção da vegetação com ferramentas 

manuais para, posteriormente, fazer a retirada dos materiais soltos com a 

utilização de vassouras mecânicas e compressores de ar, "soprando" a pista de 

rolamento. Se necessário, a pista devera ser lavada com água pressurizada com 

o auxilio de caminhão pipa. 
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2.2 Pintura de Ligação 



weld° m. *arms  
E erro  Civil 

EA-PR 138208ID  

Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície 

de base, para promover aderência entre um revestimento betuminoso e a camada 

subjacente. 0 material utilizado será emulsão asfáltica tipo RR-1C, diluído em 

água na proporção 1:1, e aplicado na taxa de 0.50 a 0,80 litros/ m'. Para este 

projeto, o consumo calculado deve ser no mínimo 0,50 litros/m2. A película de 

asfalto residual deve ficar em torno de 0,3mm. 0 equipamento utilizado é o 

caminhão espargidor, salvo em locais de difícil acesso ou em pontos falhos que 

deverá ser utilizado o espargidor manual. Na execução do serviço deverão ser 

obedecidas as especificações DER. 

A execução da pintura de ligação será medida em metros quadrados. 

2.3 Reperfilagem 

É uma camada executada para corrigir problemas do pavimento, bem 

como ser uma camada intermediária entre o pavimento de poliedro existente e a 

capa asfáltica a ser executada. A espessura  minima  considerada é de 2,00 cm e 

deverá ser executada com CBUQ faixa "C" do DER/PR. 

Antes da execução da reperfilagem deverá ser aplicada uma pintura de 

ligação em toda a superfície. 

A mistura a ser aplicada deverá estar de acordo com o projeto da faixa "C" 

DER-PR ES-P 21/05. Para este projeto, o peso especifico calculado é 

p=2,50tn/m3 

A execução da reperfilagem será medida após verificados os resultados 

dos ensaios. As quantidades serão de acordo com o executado conforme 

ensaios. Preferencialmente deverá ser executada como vibroacabadora de 

asfalto. 

2.4 Capa de CBUQ 

Sobre a segunda camada de pintura de ligação será executada a capa 

asfáltica final em CBUQ faixa "C" do DER/PR, na espessura  minima  de 4,00 cm. 

A execução da capa será medida após verificados os resultados dos 

ensaios. As quantidades serão de acordo com o executado conforme ensaios. 

a) Condições Gerais  

Página 2 de 5 
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Não será permitida a execução dos serviços quando a temperatura 

ambiente for igual ou inferior a 10°C e/ou em dias chuvosos. 

Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar a obra deve 

apresentar o certificado de resultados de análise correspondente a data de 

fabricação ou ao dia de carregamento e transporte para o canteiro de serviço. 

Deve trazer também indicação clara da procedência, do tipo, da quantidade do 

seu conteúdo e da distância de transporte entre a fonte de produção e o canteiro 

de serviço. 

O material asfáltico deve satisfazer as especificações aprovadas pelo 

DER/PR. 

O agregado graúdo deve ser constituído por pedra britada, apresentando 

partículas sãs, limpas e duráveis, livres de torrões de argila e outras substâncias 

nocivas. 

O agregado miúdo deve ser constituído por areia, p6-de-pedra ou mistura 

de ambos, apresentando partículas individuais resistentes, livres de torrões de 

argila e outras substâncias nocivas. 

b) Distribuição do CBUQ 

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas devem ser 

corrigidas através da adição manual da mistura, sendo esse espalhamento 

efetuado por meio de pás, enxadas e rodos metálicos. 

c) Compactação 

A compactação da mistura asfáltica será efetuada primeiramente por rolo 

de pneumáticos. Na camada final deverá ser utilizado rolo liso tandem, a fim de 

dar acabamento e corrigir irregularidades. 

O rolo de pneumáticos deve ser dotado de dispositivos que permitam a 

mudança automática da pressão interna dos pneus, na faixa de 2,5 a 8,4 Kgf/cm2. 

É obrigatória a utilização de pneus uniformes, de modo a evitar marcas 

indesejáveis na mistura comprimida. 

A compactação deve sempre ser realizada dos bordos para o eixo da pista. 

Os rolos compactadores devem cobrir uniformemente, em cada passada, pelo 

menos a metade da largura da passagem anterior. 

o M. Martm:E-: 
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A operação de rolagem perdura até o momento que se atinja a 

compactação especificada. 

Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões 

bruscas de marcha, nem estacionamento dos equipamentos sobre o revestimento 

recém-rolados. 

Os revestimentos recém-acabados deverão ser mantidos sem trafego, até 

o seu completo resfriamento. 

Observações: 

• Houve a previsão em algumas ruas para que seja executada camada (mica 

precedida de pintura de ligação. Seguir consumo de CBUQ/espessura 

conforme indicado no orçamento da rua; 

• Para ruas que terão execução de base/subbase, seguir espessuras 

previstas no orçamento da rua; 

2.5 Controle Tecnológico 

Deverão ser apresentados pela empresa executora o Laudo Técnico 

de Controle Tecnológico com respectiva  ART  e o resultado dos ensaios 

realizados em cada etapa de serviço conforme exigências normativas do 

Controle Tecnológico do CBUQ 

0 controle tecnológico do CBUQ será feito na produção e aplicação do 

mesmo através de analises e ensaios laboratoriais conforme ES-P21/05 

DER/PR. Segue a relação de ensaios minimos, sendo que, podem ser 

solicitados novos ensaios que se julguem necessários. 

• Extração de amostra do revestimento •— mínimo uma amostra por rua 

(determinar a espessura da amostra, resistência à tração por compressão 

diametral e teor de betume, densidade, grau de compactação). 

• Verificar a temperatura da mistura para todas as cargas no momento da 

distribuição na pista de rolagem. A temperatura da mistura não deve ser 

inferior a 120°C— DER ES-P 21/05. 

Ronaido M. Atiarili- y.3 
Engennewc civil 

CREA-PR138208/D 
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3. SINALIZAÇÃO 

3.1 Sinalização Horizontal 

Serão executadas faixas de eixo continuas e na cor amarela, faixas de 

passagem de pedestre na cor branca, conforme indicado em projeto. 

Toda a pintura deverá ser retro refletiva contendo microesferas de vidro. 

A execução da sinalização horizontal  sera  medida em metros quadrados. 

Atender refletância conforme normas. 

3.2 Sinalização Vertical  

Sera  realizada em processo licitatório a parte. 

5. NORMAS GERAIS 

Os projetos, orçamentos e memorial descritivo são complementares entre 

si. 

0 procedimento de execução da obra seguirá fielmente os projetos e 

especificações, sob a orientação da Fiscalização da obra, sendo que os serviços 

não executados corretamente deverão ser demolidos e reconstruidos e para 

todos os materiais especificados somente serão aceitos produtos rigorosamente 

similares. 

As obras deverão ser entregues limpas e sem entulhos sendo que as vias 

deverão ter total condição de tráfego. 

Detalhes não previstos deverão ser consultados previamente com a 

fiscalização da obra. 

0 laudo do controle tecnológico do CBUQ devera ser entregue antes das 

medições. 

Os serviços de pavimentação devem atender as especificações do DER-

PR pertinentes a cada etapa. 

Chopinzinho, 25 de setembro de 2020 

Ronaldo M. MartlrS 
Engenheiro Civil 

CREA-PR 138208/0 
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CAIXA P0. PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 
Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

OPERAÇÃO IN° SICONV PROPONENTE / TOMADOR 
1061822-33/2018 0IMUNICIPIO DE CHOPINZINHO I

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Recapeamento AsiaMoo sobre  Pay.  Poliedrico 

I

LOCALIDADE SINAPI IDATA BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE IMUNICÍPIO / UF 
CURITIBA 07-20 (N  DES.)  RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO POLIEDRICO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO BDI 1 BD" 

BDI 3 
2026% 0,00% 0.00% 

I 
1 Item  Foote  Código 

BRE PAVIMENTO 

Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(%)  

Preço Unitario 
(coin  BDI) (R$) 

Prego Total 
(RS) 

6ECAPEAMENTO ASF  LT  1.026.407,07 
E . 
1.1. 

E 1 1 

1.1.2. ._ 

1.13. 

_____ 

RECAPEAMENTO ASF LTICO SOBRE PAVIMENTO POLI DRICO 
PAVIMENTAÇÃO RUA  SAO  PAULO. 

r,,2 

m' 

._,  
1.696,00 ' 

1,50 
BDI 1 
BDI 1  

SDI  1 

• 

2 rir, 
1,80 

1.026.407,07 
128.212,64 

3.493,76 .--RA 
RA 

SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE R. 1i,  Pk{  SE;irr_ id 1)4 29 11E 
CH_In >osição 01 PINTURA DE LIG/00 RR 1C 3.392,00 6.105,60 

SINAPI 95996 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE  BINDER  - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 , 

M3 3392 , 92284  , 1.10931 37.644,76 RA 

RA  

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

1.1.4. SINAPI 95995 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASF L'A77I 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF  11/2019 

M3 67,84 972,41 BDI 1 1.169,42 79.333.45 

788,64 

846,43 

19.181,89 

1.1,5 

1.16 

1.2. 

1.2.1. 

SINAPI 

SINAPI 

95875 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10  Ms,  EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, OMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM), AF_07/2020 

M3XKM 508,80 1,29  BD!  1 E 1,55 
i 
E ! 17,99 

1 - 

t 72947 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE  
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

DE 
M2 47,05 14,96 BDI 1 

PAVIMENTAÇÃO RUA  SA-0 PEDRO ' - 

M2 SINAPI 100576 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO.  AF  11/2019 

21600 , , 
 

161 , BDI 1 194 41934 

1.2.2. SINAPI 96400 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU  SUB  BASE PARA 
PAVIMENT/00 DE MACADAME SECO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE.  AF  11/2019 

M3 43,20 76,74 BDI 1 92,29 3.986.93 

1.2.3. SINAPI 96396 
EXECUÇÃO 1  CON- 1 -In 0 DE BASE E OU  SUB  BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE.  AF  11/2019 

M3 21,60 81,67 BDI 1 98,22 2.121,55 

1.2.4. Composição 

SINAPI 

01 PINTURA DE LIGAÇÃO RR 1C m 216,00 1,50  BD!  1 1,80 388,80  Rik  

1.2.5. 95995 
EXECUÇÂO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO- EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF  11/2019 

M3 8,64 972,41 BDI 1 1.169,42 10.103,79 RA  

liA 

RA 

RA 

RA  
RA 

1.2.6. 

1.2.7. . 

SINAPI 94275 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA URBANIZAÇA0 INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. 
AF_06/2016 P 

M 27,00 37,97 BDI 1 45,66 1 232,82 

SINAPI 72947 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 20,00 14,96 BDI 1 ¡ 17,99 359,8C 

1.2.8. L

. 

SINAPI 95875 
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 367.20 

780,00 

1,29 

1,71 

BDI 1 

BDI 1 

1,55 

2.06 
, 1,80 

569,16 

59.069,37 
. 1.606,80 
2.808,00 

1.3.1. SINAPI 
Composição 

RUA CEL. SANTIAGO DANTAS 
M2 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA, PRESSÃO.  AF  04/2019 

1.3.2. 01 PINTURA DE LIGAÇÃO RR 1C  in'  1.560,00 1,50 BDI 1 

PMv3.0.4 1/8 
Ronaldo 
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o Civil 
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Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

I BD! 1 I EIC012 I B013 
20,26% 0,00% 0.00% II

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Recapeamento Asfáltico sobre  Pay.  Poliedrico 

MUNICÍPIO / UF 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO II

N° OPERAÇÃO IN° SICONV PROPONENTE / TOMADOR 
1061822-33/2018 OIMUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

LOCALIDADE SINAPI IDATA BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE 
CURITIBA 07-20 (N  DES.)  RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO POLIÈDRICO 

2 / 8  PMv3.0.4 

Ronaldo M4 Martins 
Engennemo 

CREA-PR 13820810 

1109,81 I 

1.169,42 

1,55  

Item Fonte  

1.3.3. SNAP! 

1.3.4. SINAPI 

1.3.5. SINAPI 

1.3.6.  SINAPI 

1.4.1. SINAPI 

1.4.2. SINAPI 

1.4.3 SINAPI 

1.4.4. Composiplo 

1.4.5. SINAPI 

1.4.6. SINAPI 

1.4.7. SINAPI 

1.4.8. SINAPI 

1.4.9, SINAPI 

1.4.10. SINAPI 

COdigo 

95996 

Descriyáo 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE  BINDER  - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

Unidade 

M3 

Quantidade 

15,60 

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

922,84 

BDI 

(%) 

BDI 

95995 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.  
AF  11/2019 

M3 31,20  972,41 BDI 1 

95875  
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM) AF_07/2020 

M3XKM 234,00 1,29 BOI1  

BD! 1  72947 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2  27,40 14,96 

RUA VOLUNYAR1OS 13A PAYR1A 

100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO.  AF  11/2019 

M2 592,00 1,61 BDI 1 

BDI 1 96400 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU  SUB  BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE MACADAME SECO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE.  AF  11/2019 

M3 118,40 76,74 

96396 

01 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃYDE BASE E OU  SUB  BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE.  AF  11/2019 
PINTURA DE LIGAÇÃO RR  IC  

M3 59,20 

592,00 

81,67 

1,50 

BDI 1 

BDI 1 

95995 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.  
AF  11/2019 

M3 23,68 972,41 BD! 1 

94275 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-F10) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA URBANIZAÇA0 INTERNA DE EMPREENDIMENTOS.  
AF  06/2016 P 

148,00 37,97 BDI 1 

BDI 72947 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 15,80 14,96 

95875 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 Ivr. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 201,28 1,29 BDI I 

BDI 1 92210 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS-5CAGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.  
AF  12/2015 

14,00 75,00 

83659 
BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA Cl 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE CONCRETO 
10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO  

UN 1,00 600,00  BOI 1 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

17,99 , 492,93 

66.280,62 

Preço Total 
(R$) 

17.313,04 RA 

36 485,90 RA 

362,70 RA 

RA 

90,20  1.262,80 

721,56 721,56 

5.814,62 

1.065,60 

27.691,87 

1.148,48 

10.927,14 

1,94 

92,29 

98,22 

1,80 

1.169,42 

45,66 

17,99 

1.55 

6.757,68 

284,24 

311,98 

-1 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 



1
1

W OPERAÇÃO IN° SICONV PROPONENTE I TOMADOR 
1061822-33/2018 OIMUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

LOCALIDADE SINAPI IDATA BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE 
CURITIBA 07-20 (N  DES.)  RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO POLIEDRICO  I

I
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Recapeamento Asia!boo sobre  Pay.  Poliedrico 

MUNICÍPIO I UF 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  

Grau de Sigilo 
4PUBLICO  

BDI 1 BDI 2 

I BDI 3  20.26% 0.00% 0,00% 

CAIXA P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

Item 

1A.11. 

Fonte 

SINAF") " . 

Código 

83716  

Descrição 

GRELHA FF 30X90CM, 135KG, PI CX RALO COM ASSENTAMENTO DE 
ARGAMASSA CIMENTO/AREIA 1:4- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Unidade 

UN  

Quantidade 

1,00 

Custo Unitário 
(sem  BIN  (R$) 

250,00 

BDI Prego Unitário 
(%) (com BDI) (R$) 

11'; 300,65 A  

Preço Total 
(R$) 

300,65 

J., 

‘RA 

RA 
i  , 

e  

OAR KO  MOO 47  4* 6  07471 

1.5.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFICIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO.  AF  04/2019 M2 924,60 1,71 BDI 2,06 1.904,68 
1.5.2. Composição , 01 PINTURA DE LIGAÇA0 RR 1C m 924,60 1,50 BD1,1 1,80 1.664,28 RA 

1.5.3. SINAPI 95995 CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF  11/2019 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO,  
M3 36,98 972,41 . BDI i 1.169,42 43.245,15 RA  

. 
..,, 
.,.. , 
AA  
, 

RA 

1.5.4. SINAPI 95875 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM).  AF _07/2020 

M3XKM 18492 , 129 , El 1 155 , 28663  .  

1 .5.5. I SNAPI 72947 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 1800 , 14.96  obi  1 ... 17,99 323,82 

i,'-j " '' /` ' .11, (,.:T'1,7P1  .' dlIENTIF W.7°' - !`-lir -A7 
M2 

'' - 
800,00 

.:„ „, 
1,71 I1 

...Ir.,  ' , so. 8 
1.6.1. 
1.6.2. 

PI 99814 LIMPEZA DE SUPERF CIE COM JATO DE ALTA  PRESS'  O. AF_04/2019 2,06 1.648,00 
A Composição 01 PINTURA DE LIGAÇÃO RR 1C m 1.600,00 1,59 ' :.. , 1,80 2.880,00 

1.63. 

1.6.4. 

SINAPI 95996 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE  BINDER  - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019  

M3 1600 , 92284 , 1.109A1 17.75696 

SINAP1 95995 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF  11/2019 

M3 32,00 972,41 1.169,42 37.421.44  

1.6.5. SINAPI 95875 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM , 
 

24000 , 129 155 372,00 

15.6 SINAPI 72947 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 , 
 

3320 , 1496 17 , 99 5977 ,2 
. 

1.7, • I TRAVESSA RIO PEDROSA 
- 

:= • JJ  ilitt2. .' '' F. 
2,06 778.68 1 7 1. 

1.T2. 

1.7.3. 

1.7A. 

1.7.5. 

SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFICIE COM JATO DE ALTA  PRESS'  O.  AF  04/2019 M2 378,00 1,71 BD11 
Comp_o_qção _.1 01 PINTURA DE LIGAÇÃO RR 1C m' 378,00 1,50 BDI 1 ° 1.80 680.40 

SINAPI 95995 
EXECUÇA0 DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF  11/2019 

M3 15,12 972,41 BDI 1 1.169,42 17.681,63  

117,18 

3.835,44 

SINAPI 95875 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, OMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM , 
 

7560 , 1,29  ¡DI  1 155 

SINAPI 94275 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-F10) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO  PRE-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS.  
AF  06/2016 P 

M 84,00 37,97  SDI  1 

L....._ I 

45,66 i 

PMv3.0.4 

Ronaldo M. ter tinS 
Engenhen- 

CREA-PR 13820810 
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CAIXA 
I
N° OPERAÇÃO 
1061822-33/2018 

I
LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

IN° SICONV PROPONENTE I TOMADOR 
OIMUNICIPIO DE CHOPINZINHO I

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Recapeamento Asfaltico sobre  Pay.  Polledrico 

I
MUNICÍPIO ! UF 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

Prego Total 
(RS)  

20.794 94 
SINAPI 

Composiy4o 

SINAPI 

99314 
01 

18.617,17 RA 

123,38 RA 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 
RUA  JO  S1 F. OLIVEIRA 

95875 

72947 

99814 
01 

95995 

1 8.5. 

1.9. 

1.9.2. 

518,11 ftA 

40450,74 
1.631,52 PA  
1.425,60 ftA 

37.047,23 RA 

245.52 RA 

LIMPEZA DE SUPERFICIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO.  AF  04/2019 2,06 
1,80 

1 169,42 1.9.3. SINAPI 

1.9.4. SINAPI 

1.9 5 SINAPI 

1.10. 
1 10 1 SINAPI 
1 102 CoroposiOo 

1.10.3 SINAPI 

1.10.4. SINAPI 

1.10.5. SINAPI 

1.10.6. SINAPI 

1.11. 
1 11 1 
1..11 2 

SINAPI 
CompostOo 

600,87 RA 

34.385,36  
1.264,43  RA 
1.839,74 RA 

6.847,53 RA 

613,80 
1.022,08 

2,06 

206,00 RA 

M2 

M2 
m' 

20,00 

1,71 BDI 1 , 
1,50 r- B011  

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

I
DATA BASE 
07-20 (N DES.) IDESCRIÇÃO DO LOTE 

RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO POLIEDRICO 
I Eil)I 1 1 EIDI2 1 BDI 3 

20,26% 0,00% 0,00% 

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(%) 

Prego Unitário 
(com BDI) (R$) 

Item Descriçáo Unidade Quantidade 

RECAPEAMENTO ASFALT1CO SOBRE PAVIMENTO 
1.8. 

,t) 
RyAsn. tONO ROA,  
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALIA PRESSÃO.  AF  04/2019  
PINTURA DE LIGASettO RR 1C 

M2 398.00 1,71 BDI 1 
1,50 BDI 1 

2,06  819,88 RA 
1lI 2 1,80 716,40 RA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.  
AF  11/2019 

95995 15,92  M3 972,41 BDI 1 

1,29 BDI 1 

14,96 BOI 1 

1.169,42 

1.8.4. SINAPI M3XKM 1.55 

SINAPI M2 17,09 

SINAPI 
Compostoo 

792,00 1,71 
792,00 1,50 

M2 
m2 

BD! 1  
BDI 1-" 

972,41 BDI 1 

PINTURA DE LIGAÇÃO RR 1C 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO 

AMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE  
AF  11/2019 

M3  31,68  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

95875 M3XKM 158,40 1,29 BDI 1 

14,96 BOI 1 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

72947  M2 33,40 

RUA MATO GROSSO  
99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO.  AF  04/2019 

01 PINTURA DE LIGAa0 RR 1C 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE  BINDER  - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M2 
m' 

1,71 BPI 1 
1,50 13011 1,80 

95996 M3 6,17 922,84 BDI 1 1.109,81 

EXECUOYDE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.  
AF  11/2019 

95995 M3 20,41 972,41 BDI 1 1.169,42 23.867,86 RA 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, OMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM).AF_07/2020 

95875  M3XKM 132,90 1,29 1,55 

72947 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO  
RUASERAPE . ' • ICAT-Mv 

99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO.  AF  04/2019  
01 PINTURA DE LIGAÇA0 RR 1C 

14,96 17,99 359,80 RA 

34.385,36 
2.06 1.264,43 RA 
1,80 1 839,74 RA 

613,80 
1.022,08 

rtins Ronald° M.  
Engenheiro  

CREA-PR 138208/D 
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CAIXA P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 
Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

I

I

N° OPERAÇÃO IN° SICONV PROPONENTE! TOMADOR 
1061822-33/2018 OIMUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

LOCALIDADE SINAPI IDATA BASE 1DESCRIÇÃO DO LOTE 
CURITIBA 07-20 (N  DES)  RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO POLIEDRICO II

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Recapeamento Asfáltico sobre  Pay.  Poliedrico 

MUNICIPIO UF 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO BD11 B0 12 

BDI 3 
20,26% 0,00% 0.00% 

Item 

1.11.3. 

. 

Fonte 

, 

SINAPI 

--1 

Código 

ppg,?•77.1-757i: 

95996 

DescrIgno 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE  BINDER  - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.  AF  1112019 

Unidade 

M3 

Quantidade 

6,17 

Custo Unitário 
(sem  BD)  (R$) 

922 84  

BDI 
(%) 

BD!  1 

BDI I 

-4 

Prego Unitário 
(com  BM)  (R$) 

1.10981 

Prego Total 
(RS) 

6847,53 

4. 

RA 

FtA  

RA 

1.114. SINAPI ' 95995 
EXECUCAO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF  11/2019 

M3 2041 972,41 1.169,42 23.867.86 

1.11.5. SINAPI 95875 
TRANSPORTE COM COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 e,13, EM VIA URBANA 

IPAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 
M3XKM 132,90 1,29 BDI 1 

--1 

1,55 206,00 

111 . .6. SINAP I 72947 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 20,00 

592,00 
1184.00 

14 , 96 BDI 1 1 7,99 3 59,80 R A 

1.12. 
1.12.1. 

' • ' ' RUA DAS PALMEIRAS . " s '. '',:-' •!•.-',:, <•.,, '-'‘..i . ,' .,- 777,-"EllEg-' 

i 
: 2 06 

1 
1.21952 SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO.  AF  04/2019 M2 1,71 

1,50 

922.84  

BDI 1 
1.12.2.  gomposiOn_ _ 

SINAPI 

01 PINTURA DE LIGAÇAO RR 1C rn* BDI 1 1 80 2.131,20 RA 

1.12.3. 

1.12.4. 

------ . 

1.12.5. 

95996 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇA0 DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE  BINDER  - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.  AF  _11/2019 

M3 11 84 , SDI  1 1.109A1 11140,15 RA 

SINAPI 

SINAPI 

95995 

95875 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF  11/2019 - 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3 

M3XKM 

23,68 972,41 

1,29 

BDI 1 

BOI 1 

1.169,42 

155 

27.891,87 RA  

RA 

RA 

177,60 275,28 

. . 1126. S I NAPI 72947 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 35,80' 14,96 BDI 1 17.99 644.04 

RUA RIO DE JANEIRO .. ...., • 8372,5 
1.13.1 
1.13.2. 

1 
. 

SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO.  AF  04/2019 M2 1.550,00 1,71 BDI 1 2,06 3.193,00 RA 
RA 

RA 

RA  

Composição 01 PINTURA DE LIGAÇÃO RR  IC  m2  2.480,00 1,50 BDI 1 1,80 4464,00 

1.13.3. 

1.13.4. 

1.13.5. 

113 6. 

SINAPI 95996 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇA0 DE CONCRETO ASFALTICO. 
CAMADA DE  BINDER  - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019  

M3 1860 , 92284 , BDI 1 1.109A1 2064247 

SINAPI 

SINAPI 

95995 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF  11/2019 

M3 46,50 972,41 BDI 1 1.169,42 54.376,03 

95875 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M2, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM , 
 

32550 1,29 

14,96 

BDI 1 

BDI 1 

155 

17,99 

504,53 

690,82 

435770 $ ...a 

RA 

_... 

RA 

- 

SINAPI 72947 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 38,40 

1.14, 

I.  
, R , ..';.' ' •A'-77AC. ,,. .,, 

1 
,-Z, 

1.14.1. SINAPI 99814  LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSAO.  AF  04/2019 M2 800,00 1,71 BDI 1 2,06 1.648,00 . RA _ 

PMv3.0.4 
Ronaldo M. rtins 

Engenhe', I, Civil 
CREA-PR 138208/0 
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Grau de Sigilo 
#PUBLICO  

BDI 1 B012 I 20,26% 0,00%  
BIN 3 
0,00% 

1 14 2 Composição 01 

1.14.3. SINAPI 95996 

1.14.4. SINAPI 95995 

1,55 502,20 

17,99 1.183,74 

CAI 'A P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

OPERAÇÃO SICONV PROPONENTE! TOMADOR 
1061822-33/2018 0IMUNICIPIO DE CHOPINZINHO  

I

LOCALIDADE SINAPI IDATA BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE 
CURITIBA 07-20 (N  DES.)  RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO 11

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Recapeamento Astáltico sobre  Pay.  Poli6drico 

MUNICÍPIO / UF 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

1.14.5. SINAPI 95875  

Item Fonte Código Unidade 

m2  

Quantidade 

1.280,00  

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

1,50 

M3 9,60 922,84 

M3 24,00 972,41 

M3XKM 168,00 1.29 

M2 35,80 14,96 

M3 

M2 1.620,00 
1.620,00 

1,71 
1,50 T 

972,41 

123,76 1,29 

Descrição 

PINTURA DE LIGAÇÃO RR 1C 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE  BINDER  - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.  
AF  11/2019 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M2, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

MIRA DE OLIVEIRA SILV RIO • 
,LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSAO.  AF  04/2019 
PINTURA DE LIGAÇÃO  RR 1C 
EXECKAO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.  
AF  11/2019 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M2, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

BDI Preço Unitário 
(%) (com BDI) (R$) 

BD1 I 1,80 

SDI 1 1.109,81 

Preço Total 
(R$) 

2.304,00 

10.654,18 

BDI 1 1.169,42 28.066,08 

BDI 1 1,55 

BDI 1 17,99 

83.717,56 
3.337,20 
2.916,00 

75.778,42 

32.059,65 
1.274,73 RA" 
1.113,84 RA 

28943,15 

191,83 

1.15.4 SINAPI 95875 
, 

1.15.5. SINAPI 72947 

1.16.1. SINAPI 99814 
1.16.2. ComposiVo , 01  

1.16.3. SINAPI 95995 

1 14 6 SINAPI 72947 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA  ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

1.15. RUA BARÃO DE CAPANEMA 
1.15.1. SINAPI I 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO.  AF  04/2019 
115.2. Con2pos12ão I 01 PINTURA DE LIGAÇÃO RR 1C 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFAiTICO, 
1.15.3. SINAPI 95995 'CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.  

AF  11/2019 
64,80 972,41 BDI 1 

1,71 BDI 1 , 
1,50 BDI 1 i 

324,00 1,29 BDI 1 

65,80 14,96 BDI 1 

BDI 1 2 06 
BDI 1 1 80 

BDI I 1.169,42  

BD! 1 1.55 RA 

RA 

D'2  

RA 

RA 

RA 

RA 

RA

RÃ 
RA 

RA 

RA 

RA 

1.16.4. SINAPI 95875 

1.16.5 SINAPI 72947 

M2 
m2  

M3 

SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

117. _ _LRLIA IGUAÇU : ''. ' 

1.17 I. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO.  AF  04/2019 
1.17.2. Cornposi* 01 PINTURA DE LIGAÇÃO RR 1C  

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE  BINDER  - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019  

29,80 14,96 SDI 1 17,99 

585$0 1,71 BDI 1 .- 206 
1.171,80 1,50 BDI 1 1,80 

11,72 922,84 BDI 1 1.109,81 

Ronaldo M. MtInS  
Engenhewo .41 

CREA-PR 138208/b 

1.17.3. SINAPI 95996 

 L_ 

PMv3.0.4  

536,10 RA 

44.668,113  
1.206,96-  RA  
2.109,24 RA 

13.006,97  RA 
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CAI A PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

I BB"  20,26%  
BDI 2 BDI 3 
0,00% 0,00%  

95996 

95995 

95875 

7 2947 

BDI 1 
BDI  1 

37.832,13  
2,06  1.946,70 RA 
t80 1.701,00 RA  

7 / 8 PMy3.0.4 Ronaldo  M. artms 
Engenhettv vii 

GREA-PR 138208/D 

Descrição 

EXECUÇ ODE PAVIMENTO COM APLICAQ ODE CONCRETO ASF TICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.  
AF  11/2019 

Unidade 

M3  

Quantidade 

23,44  

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

972,41 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10  Ms,  EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 175,77 1,29 

SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 36,80 14,96 

RUA RORAIMA 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 650,00 1,71 

PINTURA DE-  Lid-AçA6RR 1C m2  1.040,00 1,50 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE  BINDER  - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 7,80 922,84 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.  
AF  11/2019 

M3 19,50 972,41 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 NI*, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM) AF_07/2020 

1-SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M3XKM 

M2 

136,50 

35,60 

1,29 

14,96 

RUA BAHIA - A ithifir 
LIMPEZA DE SUP-EICIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO.  AF  04/2019 M2 1.500,00 1,71 

PINTURA DE LicAgAo RR 1C m' 2.400,00 1,50 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE  BINDER  - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 18,00 922,84 

EXECUÇ ODE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.  
AF  11/2019 

M3 45,00 972,41 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 firr, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 315,00 1,29 

SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 38,20 14,96 

RUA ESPTRT-TO SANTO 
M2 945,00 1,71 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO.  AF  04/2019 

PINTURA DE LIGAÇÃO  RR 1C  945,00  1,50 

1

W OPERAÇÃO IN° SICONV PROPONENTE! TOMADOR 
1061822-33/2018 OIMUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

1

LOCALIDADE SINAPI 1DATA BASE 1DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO! UF 
CURITIBA 07-20 (N  DES.) RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO POLIÈDRICO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

1

APELIDO DO  EMPREENDIMENTO  
Recapeamento Agar.*  sobre  Pay. Poliechico 

Item 

1.17.4. 

SINAPI 95875 

72947 

SINAPI j 99814 
Composição 01 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI  

SINAPI 99814 
Composição 01 

SINAPI 95096 

1.19.4. SINAPI 

1.19.5. SINAPI 95875 

1.19.6 SINAPI 72947 

1.20.1. 99814 
1.20.2. F Composição 01 

BDI Preço Unitário Prego Total 
(%) (com BDI) (R$) (R$) 

BDI 1 1.169,42 27.411,20 RA 

BDI 1 1,55 272,44 RA 

BD! 1 I 17,99 662,03 RA 

35.523,23 
BDI  1 2,06 1 339 00 RA 
BDI  1 1,80 1.872,00 RA" 

BDI 1 1.109,81 8.656,52 RA  

BDI I 1.169,42 22.803,69 RA 

BDI 1 1,55 211,58 RA 

B011 17,99 640,44 RA 

81-.05,95  
BDI 1 
BDI 1 1  

BDI 1 

2,06 3.090,00  RA 
1,80 4.320,00  RA 

1.109,81 19.976,58 RA 

8011 1.169,42 52.623.90 RA 

1,55 488,25 RA 

BD! 1 17,99 687,22 RA 

BDI 1 

1.18.4 

1.18.5. 

1.18.6 

1.19.1. 

Fonte 

SINAPI 

Cedlgo 

95995  

SNAP' 

SINAPI 

1.19.2. 

1.19.3.  

95995 

Grau de Sigilo 

8PUBLICO 



W SICONV 

CAIXA 
N° OPERAÇÃO 
1061822-33/2018 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

PROPONENTE / TOMADOR 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINI-10 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reca eamento Asfáltico sobre  Pay.  Poliedrico 

SINAPI BASE IDATA DO LOTE IDESCRIÇÃO IMUNICIPIO / UF I BDI 1 1 BDI 2 l BDI 3 

1

LOCALIDADE 
CURITIBA 07-20 (N  DES.)  RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO POLIEDRICO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 20,26% 0,00% 0,00% 

Item 

1.20.3. 

Fonte 

SINAPI ,  

Código 

95995 

Descrição 

EXECUÇ 0 DE PAVIMENTO COM APLICAÇ 0 DE CONCRETO ASF 'LTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF  11/2019 

Unidade 

M3 

Quantidade 

28,35 

Custo Unitário  
(sem BDI) (R$) 

972,41 

1,29 

BD!  
(%) 

BDI1 

_.... 

Preto Unitário 
(com BDI) (R$) 

1.169,42 

Preço Total 
(R$) 

33.153.06 

1.20A . SINAPI 95875 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 141, 75 

34,00 

BD!1 1 ,55 

i 17,99 

219,71 

1.20.5. SINAPI 72947 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 14,96 BDI 1 611,66 

141:-,'.::: 
... 

ENSAIOS.TECNOLÕQICQS - :, ..,. , " 'I 1-  . '14407,07  
1.21.1. SINAPI DAER/RS Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas -  

- 
23,00 125,70 BDI 1 151,17 

112,80 
347691 
2.594,40 1.21.2. SINAPI SEIL Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asiallica 23,00 93,80 BD11 

1.21.3. SINAPI SEIL Ensaio de Densidade do Material Betuminoso - 23,00 76,44  SDI  1 91.93 2.114,39 
1.21.4. SINAPI DAER/RS Extração de  Corp°  de Prova de Concreto Asfáltico com Sonda Rotativa 23,00 

1,00 

80,00 

3.500,00 

_ qpi 1 1 9621 

BDI 1 4.209,10 

2.212,83 

1.21.5. SINAPI DAER/RS 
Mobilização e Desmobilização de Equipamento e Equipe para Extração de 
Corpos  de Prova da Capa Astáltica 

- 4209.10 

Encargos sociais: 'Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 
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RA 

RA 
RA  
RA 

.RA 

RA 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

Observações: 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário;  Prep  Total. 

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida;  RP  - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

Responsável Técnico 
Nome: RONALDO MIOTTO MARTINS 
CREA/CAU: 138208/D 
ART/RRT: 1720204233716  

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Local  

sexta-feira, 25 de setembro de 2020 
Data 

Ronal M. Martins 
Engenhetiv Civil 

CREA-PR 138208/D 
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1 

CAIXA CRONOGFtAMA F ISICO-FINANCEIRO 
OGU 

Creu de SIgro 
NPUBLICO 

   

Is
o
p OPERAÇÃO 07 SICONV I PROPONENTE TOMADOR 

0 MUNICÍPIO DE CHOPINZOV110 IAPELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE 
Recapeomento Astitico sobre  Paw.  PoiltdrIco RECURSO PROPRIIRECAPEAMENTO ASFALTICO  SCORE  PAVIMENTO POLIEDRICO 

Item Desedalio WS°, (RN ParcRas: 
1 2 3 

tirto 12120 01/21 

4 

02/21 

0 

03/21 

6 

04/21 

7 

06E21 

8 

00E21 

9 

07/21 

10 

00/21 

11 

00121 

12 

10/21 
I. RECAPFAS.4 •SE-7-10 STSTALTICO 

- I P4WENIE14I'410E6 RUA E5A0 PAULO 

SOBRE P 
7' 

Liir7r1r°. 

7 , 7, , %Perfeelo 
... . 

PAVISIENTAVUTR1A SKO PEDRO 

RUA CEL. SANTIAGO DANTA6 59 079.3f %Perfodo: 0  : : . ..,1: :, , . 

N 4 RT. /  it  VOLUt-'77M108 (IA PÁTRIA 

ll 5 RUA RIO PEDROSA %PorIcO
- 11111 

56 206.62  
leasemminiii 

47.424,56 cv 

Fr RUA TAPA106 60.075E7 %  Period°  
I 1111414- 

p-. TRAVESSA RIO PEDROSA 

11.8 RUA  soy*  0 CHICHORRO 

rfõ RUA  JOSE  F. OLIVEIRA 

Ills 76UA MATO GROSSO 

23.003.33 % ReflOd0 
EL, ...i...75. 

20 794.04 % Periodo: .. 

40953,74 %Perlodo:  

3418O36  %Period°.  
VT“,..1ii. MERME 

11h1 RUA  SERAPE  

11.12 RUA DM PALMEIRAS 

11 13 RUA RIO DE JANEIRO 

i395,39  %Podolia:  
(a  OM  MIME= 

4710006 %Podolio: 
IMENEMEINIKIESEN1 

73 8728° 91 Perloda: 
MaiRMINEINEMI 

---[ ff.w.  RUA MINAS GERAIS 

11.16 RUA BARÃO DE CAPANEMA 

11  le RITA EVADIRA DE OLIVEIRA SILVERI° 

1117 RUA 101/AÇU 

ri-18 RUA RORAIMA 

11 18 RUA BAIRA 

43 576.70 % R011740: 
11111111 — ME1122.111DEEN 

03.717,58 % Periodo: 
I III IEDIEMEMEREM1 

_ 

32.069,45 % Perl0d0 

44008. I % Periodo: 
MEIBEMMIMIMENI 

.11.1.11111111.11.1.111 

,:•.L :4 1111111111.12103111111Mall 
35 .v..  

811  
liii 

0 2O RUA ESPTITITO SANTO 

121. ENSAIOS TE-ENOL5GCO9 

37:432.13 % Pedodo: _ 
KilifiSIMIMPIEFaill 

14 -4,13 :IS Perfodo: 
—.1,11111/.11111MEN 

Total. RS 1.026.407,07 

Period°.  

%. 
R . sus.  Roe.  

.'--- 
Oubos: 

. ,i, • 7,23%  

. 

II 

69.4  

. 

- 

...-.'' .. 

militIMENI .,5 

--,'".- -eMillii». 

 2112MININS.U. 5---*- ; : 

' 1,11,,.  

I  

422716  ... a 
R . sse 
: , 

0-M'0'5._„„ Inv -.  

.,111'..2..AL-  7:,j, ' 88A IIIIIIIIS&. 

A.,,,,i.d. _ 
. 

_ I 
1%7.6 - 1 0.71 

-ice? e gi.,...A..;,1,-  A 1.070.40/14 - 4.64....a.alialit 

MUNICÍPIO DE CHCPIN2iNHO 
Local Responsfivel Tricnico 

Nome: RONALDO MIOTTO MARTINS 
CREA/CAU: 13920e10 
ART/RRT: 1720204233710 

sesta-feirs. 250, setembro de 2020 
Dote 

PMv3 04 Ill 



APELIDO DO EMPREENDIMENTO! DESCRIÇÃO DO LOTE 

Recapaamento Astaltieo sobre  Pay. Palatine°  I RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO POLIEDRICO 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa Se percentual da base de calculo para o  !SS,  
Sobre a base de calculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%)  

55,00% 
3.00% 

BDI 1 

I
TIPO DE  OBRA  
Comuniqiie de  Praças  tetanus. Rodeos& renroviese receeesinento e de 

CAIXA Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

27  

   

I

N. OPERAÇÃO W SICONV IPROPONENTE! TOMADOR 
1061822-33/2018 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Administração Central AC 4,01% 

Seguro e Garantia  SG  0,40% 
Risco R 0,56% 

Despesas Financeiras DF 1,11% 
Lucro L 7,30% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0.65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o municipio) 155 1,65% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00%  
BD!  SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BOI  PAD  20,26% 

OS valores de 13DI foram calculados com o emprego da fórmula: 
1+AC + S + R+ G)(1+ DF) 0*(1+  

BCH = -1 
(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributaria municipal, a base de calculo deste tipo de obra corresponde á 55%, com a 
respectiva aliquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciana sobres Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi 
SEM Desoneração, e que esta 6 a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

 

sexta-feira, 25 de setembro de 2020 

  

   

Local Data 

    

    

 

Responsável Técnico 
Nome: RONALDO MIOTTO NRTS 
CREA/CAU: 138208/D 
ART/RRT: 1720204233716 

 

PMv3.0.4 
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CA IVA  Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

  

W OPERAÇÃO 1W SICONV PROPONENTE / TOM ADOR 
1061822-33/2018 0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

Recapeamento Asfaltico sobre  Pay.  Poliddrico I RECAPEAMENTO ASFALT1C0 SOBRE PAVIMENTO POLIEDRICO  

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 
Sobre a base de cálculo. definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 

55.00% 
3.00% 

BDI 1  

ITPO DE OBRA 
I Construção de Praças Urbanas. Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas  

ltens Siglas 
% 

Adotado 
Administração Central AC 4,01% 

Seguro e Garantia  SG  0,40% 

Risco R 0,56% 

Despesas Financeiras DF 1,11% 

Lucro L 7,30% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 1,65% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI  PAD  20,26% 

Os valores de 1313I foram calculados com o emprego da formula: 

BDI 
1+AC + S + R + G)*(1+ DF)*(1+L) - 1 

-  
(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que. conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde 55%. com a 
respectiva aliquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciaria sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi 
SEM Desoneração,  aqua  esta  ea  alternativa mais adequada para a Administração PUblica, 

Observações: 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO sexta-feira. 25 de setembro de 2020 
Local  Data 

Responsável Técnico 
Nome: RONALDO MIOTTO MARTINS 
CREA/CAU:138208/0 
ART/RRT: 1720204233716 

PMv3.0.4 1 / 1 



RONALDO  MlOTó MAR INS • CPF: 070.457.669.47 

C 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - CNPJ: 76.995.414/0001-60 

Valor  da  ART: R$ 88,78  

Acesso nosso sitev.crea-pr.org.br  

Central de atendimento: 0800 041 0067 

CREA-PR 
14-pional Os tAgennwrIQ 

• Awn* do ....nag  

Nosso número: 2410101720204244190 

CREA-PR  
Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  

99 
Página 1/1 -  

ART  de Obra ou Serviço, 
1720204244190 

1. Responsável Técnico 

RONALDO MIOTTO MARTINS.. 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

RUA MIGUEL P. KURPEL, 3811 

siko MIGUEL - CHOPINZINHO/PR 85560-000 

°;.:• 

RNP: 1713078813 

Carteira: PR-1 38208/D 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 21/09/2020 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: Orgão Público (Servidor/Empregado) 

3. Dados da Obra/Serviço 

RUAS  SAO  PAULO ,MATO GROSSO ,SERGIPE ,DAS PALMEIRAS ,RIO DE JANEIRO ,MINAS GERAIS,RORAIMA,BAHIA, SN 

• 
DIVERSOS - CHOPINZINHO/PR 85560-000 

Data de Inicio: 22/09/2020 Previsão de término: 25/09/2020 

Finalidade: Outro 

Proprietário: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO CNPJ: 76.995.414/0001-60  

ESPIRITO SANTO,  SAO  PEDRO,CEL. SANTIAGO DANTAS, VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, RIO PEDROSA, TAPAJOS, SN 

DIVERSOS - CHOPINZINHO/PR 85560-000 
Data de Inicio: 22/09/2020 Previsão de término: 25/09/2020 

Finalidade: Outro 

Proprietaricr MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

TRAV. RIO PEDROSA, SILVIO O. CHICHORRO,JOSE F. DE OLIVEIRA, BARÃO DE, CAPANEMA,EVANIRA O. IGUAÇU, SN , 
DIVERSOS - CHOPINZINHO/PR 85560-000 
Data de Inicio: 22/09/2020 Previsão de término: 25/09/2020 

Finalidade: Outro 

Proptietário: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

4. Atividade Técnica 
Quantidade Unidade 

[Elaboração de orçamento, Projeto] de pavimentação asfãltica para Vias urbanaf 16665,90 M2  
[Elaboração de orçamento, Projeto] de sinalização urbana 16665,90 M2 
[Elaboração de orçamento, Projeto] de sistemas de drenagem para obras civis meio-fio 259,00 METRO 
[Elaboração de orçamento, Projeto] de sistemas de drenagem para obras civis galeria 14,00 METRO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta  ART  

5. Observações 40 PROJETO PAVIMENTAÇÃO RECURSO PROPRIO 

7. Assinaturas 8. Informações 

Declaro serem verdadeiras as informações acima - A  ART  e valida somente quando quitada, conforme informações no 

Lh ri ,2 
. 
 25 re7.16(20 202-0  . 

rodapé deste formulário ou conferência no  site  www.crea-pr.org.br. 

de de - A autenticidade deste documento pode ser verificada no  site  

Local data www.crea-pr.org.br  ou vnAnv.confea.org.br  
, . 

- A guarda da via assinada da  ART sera  de responsabilidade do profissional 

e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. c.,......--: 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 

‘,2) 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art  
Impresso em: 25/09/2020 10:32:06 

www.crea-pr.org.br 
• 

CREA-PR 
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Município de Chopinzinho  NoL 
ESTADO DO PARANÁ 

C'NPJ 76.995.414/0001-60  e-mail:  prdeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro Silo Miguel - 85560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 25/09/2020  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERENCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTA 
ASFALTICA. 

VALOR R$: R$ 1.026.407,07. 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária para o exercício 2020 conforme Lei n° 3797/2019 - 
LOA. 

SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
05.01.267820008.1.005.4.4.90.51 (1177) FONTE 000 

Atenciosamente, 

L?6'901,•>, 
RODRI6D NSKI 

Contabilidade 

LUCIANI M TEIRO CENCI 
Fin ro _  
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'774,177  

eff0PitaINVO  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br.  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 25/09/2020  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
RECAPEAMENTO ASFALTICO. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM C.B.U.Q, 
PERÍMETRO URBANO, MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, TOTALIZANDO: 16.665,90 M2. 
constantes no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos e pela Divisão de Planejamento e Projetos, a Comissão Perme nente de 

Licitações entende ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer 
favorável que mesma seja realizada via Modalidade CONCORRÊNCIA, Menor Preço 
Global. 

Atenciosamente, 

Josiane Mo chen 
Presidente da Comissão 101'ermanente de Licitações 



Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO N° j2.9214,  de  31 / /2019 

GABINETE DO PRFErrO DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE MBRO DE 2019 

ro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

       

       

DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excPdera a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n°8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020. ficando revogado 

o Decreto n°001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrario. 
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

4.571/2020 e considerando a formação de pregos, estipulada pela Secretaria de 

Viação e Serviços Urbanos e Divisão de Planejamento e Projetos, autorizo o 

Processo Licitatório, na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo menor prego 

global por Lote, nos termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores, 

bem como a  LC  123/06 e LC147/14. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, a adequação do instrumento 

convocatório de Licitação, de acordo com o Parecer Jurídico n° 

195/2020/PGM/FLSA. 

Chopinzinho, 25 de setembro de 2020.  

Iva enis Ceni Scolaro  
Prefeito  
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 216/2020 

CONCORRÊNCIA 

EDITAL N° /2020 (MINUTA) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEAMEN- 
TO ASFALTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS URI3A- 

NAS, TOTALIZANDO: 16.665,90 M2. 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° /2020 

CERTAME DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

O Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 536/2019 e de acordo com a Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia DE DE 2020, as : ( ) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Mu- 
nicípio de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, estará reunida para proce-
der a recepção e abertura de envelopes (n° 1 — Habilitação e n° 2 - Proposta), relativos a CONCORRÊNCIA 
n° /2020, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa espe-
cializada, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS URBANAS, TOTALIZANDO: 16.665,90 M2, 
nas condições estabelecidas neste Edital de CONCORRÊNCIA, sendo a presente Licitação do tipo, Menor 
preço, julgamento pelo VALOR GLOBAL POR LOTE, conforme as seguintes condições: 

1. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 

Esta licitação, sob regime de empreitada global por lote, do tipo menor preço por lote a preços fixos e sem 
reajustes,  sera  regida pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei 
Complementar Federal n° 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 
083/2016, pelas disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo. 

2. DEFINIÇÕES 

São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 

Contratada 6 a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 

Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 

Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as  at  vidades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução 
física e financeira mensal. 

Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o cont-ato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 

Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatór o, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus pad-ões, testes 
de inspeção e controle de qualidade. 

Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato de empreitada. 

Licitador é a entidade ou o órgão que promove a licitação. 

Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 
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Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
devera executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(ões) para o Recebimento Provisório. 

Prego máximo é o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar. 

Prego unitário do serviço é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI. 

Prego parcial 6 o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade. 

Prego subtotal 6 a soma dos preços parciais que compõem um grande item. 

Prego global é a soma de todos os preços subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação, apre-
sentado pela proponente. 

Prego analisado é o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços apresentada 
pela proponente. 

Proponente é a empresa ou o consorcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatorio. 

Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de praços inseri-
dos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente. 

Proposta de pregos é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os 
quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação. 

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos memória de calculo que demonstre o agrupamento de servi-
ços em macrosserviços e as quantidades que compõem cada evento. 0 valor do evento é a soma dos valo-
res dos serviços que o compõem. 

Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 

Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 

03 INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto a Comissão Permanente de Licitações e/ou à Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho,  Parana,  Fone/Fax (46) 3242 — 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (en-
velopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sitio eletrônico do Município, igual-
mente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem a consulta. As respostas serão 
enviadas ate 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedi-
do por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

03.2.1 Nesta hipótese, o adendo  sera  disponibilizado a todas os interessados no sitio eletrônico do Mu-
nicípio. 

• 

• 
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03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o 
licitador, informara as interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas  sera  pror-
rogado. 

04 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, RAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO. 

04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global per Lote, tipo 
menor preço por Lote, a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Lote Único — AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
Local: Diversas Ruas no Perímetro Urbano - Chopinzinho - PR. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPE-
AMENTO ASFALTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS URBANAS, TOTALIZANDO: 16.665,90 M2. 
Prego Global: R$ 1.026.407,07 (um milhão, vinte e seis mil, quatrocentos e sete reais e sete centa-
vos). 
Prazo de execução: 90 (noventa) dias. 
OBS: 0 prazo de execução da(s) obra(s)  sera  contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 180 (cento e oitenta) dias após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: R$ 102.640,70 (cento e dois mil, seiscentos e quarenta reais e setenta centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) devera(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

5. INDICES  FINANCEIROS.  

05.1 A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n° 06, em anexo, sua capacidad3 financeira 
mediante a apresentação dos  indices  de liquidez geral (LG), liquidez corrente  (LC)  e endividamento (E), 

cujos valores são os a seguir estabelecidos: 

(LG)  
(valor mínimo) 

(LC)  
(valor mínimo) 

(E) 
(valor máximo) 

1,10 1,10 0,50 

OBS.: a) Os  indices  deverão ter no máximo 2 (duas) casas decimais. 

6. RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epigrafe serão custeadas com recursos do Muni-
cípio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentaria: Secretaria de Viação e Servi-
ços Urbanos: 05.01.267820008.1.005.4.4.90.51 (1177/F000). 

06.1 PASTA TÉCNICA 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, no horário comercial e  
sera  fornecida mediante a assinatura do Termo de Recebimento do Edital. A referida Pasta também estará 
disponível a todos os interessados, no seguinte endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  

O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 
retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2.  
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Ill - PARTE GERAL 

07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

07.1.1 - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

07.1.3 - Poderão participar da presente licitação: 

07.1.3.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.3.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do  Parana,  com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e r° 2); ou 

07.1.3.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de 
cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

07.1.3.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1. (Exclusi-
vo Lote 01). 

07.1.3.4.1 - a comprovação devera ser feita relativamente à data limite estabelecida para o re-
cebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, 
para esta data através de  indices  oficiais; 

07.1.2 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 
Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, com pre-
sença efetiva no pais desde a data da formalização do contrato de empreitada ate a execução total e com-
pleta do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resol-
ver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução de obra até o 
recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente; 

07.2 - Este impedido(a) de participar da licitação: 

07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes a licitação em apreço, pes-
soa física ou jurídica; 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, da(s) obra(s) referentes a licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considerei-se que fa-
zem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa; 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 

07.2.4.1 — entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara- 
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cão de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO Ill DO  ART.  9° 
DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo n° 13). 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em praticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas as sanções previstas na legislação. Se, de acordo  con-  o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
lugar e/ou proponente, incorreu em praticas corruptas contrarias aos mais altos níveis éticos, o licitador, 
poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 

b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos lnanciados 
com recursos advindos do Tesouro Municipal; 

A proponente vencedora devera permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 

07.2.6- servidor ou dirigente de Órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 

07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 
conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a  "holding"  e as suas subsidiarias; 

07.2.8 empresa expressamente declarada iniclônea por qualquer órgão da administração direta ou 
indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Le-
gislação vigente ou por qualquer Órgão da administração direta ou indireta inclusive fundações nos níveis 
federal, estadual ou municipal. 

08 APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua propos-
ta; o licitador não  sera,  de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum cesses cus-
tos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatário. 

08.2 - A proponente deverá entregar a Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 
hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 

a) ENVELOPE N°1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
b) ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-
NAR e um ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
CONCORRÉNCIA N° /2020 
ENVELOPE N°1 — HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: / /2020 
LOTE(S): (INDICAR OS LOTES DE PARTICIPAÇÃO) 



Município de Chopinzinho \\ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov  br 
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

G  

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
CONCORRÊNCIA N° /2020 
ENVELOPE N° 2— PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: **/**/2020 

08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente a Co-
missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comis-
são Permanente de Licitações não  sera  responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e 
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entre-
ga, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Perma-
nente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será re-
cebida. 

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada ente a propo-
nente e o licitador deverão ser escritos em  lingua  portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações, ca-
tálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de 
tradução para o idioma português. 

09. ELEMENTOS INSTRUTORES  

Sao  parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 

- carta-credencial (Anexo n° 01); 
- declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 

atestado de visita (Anexo n° 03); 
- declaração formal de dispensa de visita (Anexo 03.1) 
- declaração de disponibilização de veículos, máquinas e equipamentos (Anexo n° 04); 
- declaração de responsabilidade técnica (Anexo n° 05); 
- capacidade financeira (Anexo n° 06); 

declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impedi- 
tivos da habilitação (Anexo n° 07); 

- carta-proposta de preços (Anexo n° 08); 
planilha de serviços (Anexo n°09); 
cronograma físico-financeiro (Anexo n° 10); 
minuta de contrato de empreitada e extrato (Anexo n° 11); 
declaração de enquadramento como ME ou EPP (Anexo n° 12). 
declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  
Art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93 (Anexo n° 13) 

- Projeto Básico (Anexo 14); 
Memorial Descritivo (Anexo 15); 

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 1 
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Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 

10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 

10.1.1 - certificado de cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o receb mento das 
propostas (envelopes n° 1 e n° 2), de acordo com o item 07.1; 

10.1.2 - declaração, sob penas da lei, que não mantem em seu quadro de pessoal merores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos; 

10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 

10.2.1 prova de regularidade com as fazendas: 

a) federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Fe-
derais e à Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. (Para todos os Lotes). 

b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de 
divide ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da 
sede da empresa; 

c) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de 
Fazenda do município da sede da empresa; 

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos/ de regularidade fiscal e a certi-
dão negativa de divida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de  Sens  iço - FGTS 
(CRE-CEF); 

10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas); 

10.2.4 A Empresa enquadrada com ME ou EPP, interessada em participar do Certame, e 
quiser usufruir do Regime Diferenciado, constantes da Lei n° 123/06, deverá apresentar comprova-
gão da forma que segue abaixo: 

10.2.4.1 Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (Anexo 12), ou 
outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao modelo apresen-
tado, com assinatura do responsável pela empresa. 

OBS. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte, para os participantes do Lote n° 01, implicara na anulação do direito da mesma em usufruir 
o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123 caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Cõdigo Penal, sem prejuízo do enquadramento em ou-
tras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

10.2.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas 
do Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art  9° da Lei 
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Federal n° 8.666/93. (Anexo 13). 

10.3 Quanto a Qualificação Técnica: 

10.3.1 prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Con-
selho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

10.3.2 declaração de recebimento de documentos (Anexo n°02); 

10.3.3 Atestado de visita (Anexo n° 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou Declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
03.1). É recomendado a proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associa-
dos com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

10.3.3.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-
ponsável legal ou por profissional vinculado a empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de 
comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que  sera  autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder a visita e inspeção. 

13.3.4 declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponi-
bilizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG, assi-
natura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do responsável 
técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação (Anexo n° 04). 

OBS: No caso em que não conste no Modelo 4 a relação  minima  de veículos, máqui las e equi-
pamentos, a proponente devera, sob pena de inabilitação, obrigatoriamente, apresentar relação ce veículos, 
máquinas e equipamentos que achar suficientes a serem disponibilizados para a execução da:s) obra(s), 
em todas as suas fases. 

10.3.5 - Declaração de responsabilidade técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) (Anexo 05) ate o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com os seguintes 
profissionais e atribuições: 

10.3.5.1 - Enqenheiro Civil ou Arquiteto,  a ser indicado como responsável técnico da obra, 
que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, referente 
Execução de no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior a 500,0 (quinhentas) toneladas de Pavimentação com Concreto Betuminoso Usinado a Quente. 

10.3.5.2 - A declaração de responsabilidade técnica, devera estar acompanhada ce Certidão 
de Acervo Técnico —  CAT,  conforme indicado nos itens: 10.3.5.1. 

OBS.: é vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável 
técnico por mais de uma proponente. 

10.3.7 - Comprovação de vinculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a proponerte, através 
de: Contrato/Estatuto Social no caso de sócio/proprietário/Diretor, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
no caso de empregado: Contrato de Prestador de Serviços sem vinculo trabalhista e regido pela Legislação 
Civil, ou ainda, Declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do 
certame. 

10.3.8 A proponente interessada deverá apresentar: Atestado(s) e/ou declaração(s) em 
nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 
capacidade técnica operacional para Execução de no  minim,  uma obra de semelhante complexidade 
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tecnológica e operacional equivalente ou superior a 500,0 (quinhentas) toneladas de Pavimentação com 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente. 

10.4 Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 

10.4.1 prova de capacidade financeira conforme Anexo n°06, em anexo, apresentando as de-
monstrações contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os  indices  de: 

- liquidez geral (LG); 
- liquidez corrente  (LC);  e 
- endividamento (E), 

tais  indices  serão calculados conforme segue: 

LG = (AC + RLP)/ (PC + ELP) 

LC = (AC / PC) 

E = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP)  

onde: 

AC - ativo circulante 
PC - passivo circulante 
AP - ativo permanente 
RLP - realizável a longo prazo 
ELP - exigível a longo prazo 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-
se as demais. 

10.4.2 demonstrações financeiras do último exercício social já exigível por Lei, (balanço patrimo-
nial anual com demonstrações contábeis de resultados e notas explicativas) conforme o critério de cálculo 
adotado. 0 balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diá-
rio Oficial. 0(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por contabilista registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. Com  relação ás demais formas societárias, o balanço patrimonial anual com as demonstra-
ções contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e 
o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário, devidamente registrados e assinados. 

10.4.3 declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não 
se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem 6 objeto 
de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública 
estadual direta ou indireta; 

10.4.4 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1. 

10.4.4.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite es-
tabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de  indices  oficiais específicos 
para o caso; 

10.5 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da iabilitação, 
(Anexo n°07) em anexo; 
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10.6 — Consultas: 

10.6.1 — A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/),  que engloba: TCU: 
Inidõneos - Licitantes Inidõneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidõneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.  pr.  gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarl  mpedidosWeb.aspx; 

•

10.6.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 

10.6.3 - Constatada a existência de sanção, a proponente  sera  convocada para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

10.6.4 — Mantida a sanção a  CPL  reputara a proponente inabilitada, por falta de condição de 
participação. 

10.7 - Os documentos necessários á habilitação poderão ser apresentados em original ou por pro-
cesso de copia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessão 
de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em orgão de imprensa oficial, e 
deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no docu-
mento, o mesmo  sera  aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabe-
lecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N°2 

Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

11.1 Proposta de Preços 

11.1.1 Devera ser apresentada proposta (modelo Anexo n° 08), datilografada ou impresE..a por com-
putador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta de preços deverá ser elaborada conside-
rando-se que o objeto  sera  executado pelo regime de empreitada por preço global por Lote a preços fixos e 
sem direito a reajustamento. A proposta devera conter: 

a) razão social, endereço, telefone,  E-mail  e o CPNJ da proponente; 

b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

c) data; 

d) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

e) prazo de execução do objeto em dias; 

f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações. 

Em casos excepcionais, previamente a expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-
dor poderá solicitar as proponentes, uma prorrogação especifica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de 
validade da proposta, sua proposta  sera  rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo 
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solicitado, não  sera  permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qual-
quer alteração de preços. 

11.2 Planilha de Serviços (Planilha orçamentaria). 

Junto com a Proposta devera ser apresentada uma planilha de serviços (Orçamentaria) - 
(Anexo n°09) impressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinhas, 
e devera conter: 

a) razão social; 
b) município, objeto e projeto: 
C) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, pregos unitários, 

pregos subtotais e  prep()  total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, nú-
mero do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico. 

A proponente deverá preencher as Planilhas de Serviços (Orçamentária) (compatível com 
a planilha digital apresentada pelo Município). 

11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 

11.2.1.1 0 rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. O rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. 
Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de servi-
ços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação. 

11.2.1.2 0 Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 
que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vi-
gente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 
apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo 
aditivo ao Contrato. 

11.2.2 Preços Unitários 

11.2.2.1 Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Orçamentaria) na 
coluna "preço unitário" e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e 
compatível com a planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 

11.2.2.2 Deverão estar incluidos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, en-
cargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administra-
ção, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenci-
ais à execução da(s) obra(s). 

11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-
ções, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 

11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-
crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

11.2.2.5 Junto com a Proposta devera ser apresentado também, além da Planilha Orçamentaria, o Cálculo 
do BDI e o Cronograma Físico-Financeiro. (compatíveis com os arquivos digitais apresenlados pelo 
Município). 
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12. DISPOSIÇÕES REFERENTES A PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação  sera  considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os com-
parou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso an-
tes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma 
proposta de preços completa e satisfatória. 

12.2 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em 
um e se omita em outro  sera  considerado especificado e válido. 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional  sera  conside- 
rada se decorrer de erro ou ma interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, 
das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações recebe- 
rá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricara, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, o envelope n° 2, que contém a(s) proposta(s) de preço(s), para cada lote, e proce-
dera à abertura do envelope n° 1, que contém a documentação que  sera  submetida ao exame da Comis-
são Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poJeres legais 
para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitações a car-
ta-credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme Modelo n° 01, em anexo, com firma re-
conhecida, ou através de procuração passada em cartório. 

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabili- 
tação das proponentes que o mesmo representa. 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2 e aberto o primeiro, mais ne- 
nhum  sera  recebido. 

13.5 Em nenhuma hipótese,  sera  concedido prazo para apresentação ou substituição de docu- 
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado a Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresenta-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substância de sua oferta. 

13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelcs presentes 
que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITA-
giko PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes n° 2 serão comunicados diretamente as 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

13.7 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelo- 
pe n° I e n° 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e  sera  assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 
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13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilita-
cão de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anun-
ciará o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo  pa-a interposi-
cão de recurso, quanto a fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação ex-
pressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo ou protocolo, 
as proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 2 fechados e inviolados e procederá à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas. 

14 ANALISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

14.1 Não  sera  habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previs-
tos no subitem 16.5. 

14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo 
de validade vencido,  sera  considerado nulo e sem validade para esta licitação. 

14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

14.4 Sera  considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda as exigências estabe-
lecidas no edital. 

14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 
fixar as proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

14.6 Sera  comunicada diretamente as proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital,  e-mail  e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 

15 ABERTURA DO ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes n° 2, a Comissão Perma-
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope n° 2  
sera  devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procedera à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que  sera  rubricada pela Co-
missão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assi -n o deseja-
rem. 

15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), ;3 Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habili-
tação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a analise dos docu-
mentos de habilitação preliminar. 

15.4 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrara as reclamações, observações e demais ocorrências, e  sera  assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 

16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
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16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliara, julgara e classificará as propostas de pre- 
ços e elaborara um relatório de suas conclusões, o qual  sera  encaminhado a autoridade competente para 
as demais providências. 

16.2 0 critério a ser utilizado no julgamento das propostas  sera  a da proposta de rienor preço 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta esta adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada  sera  aquela que se harmonizar com todos os termos e coidições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do cortrato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substan-
cialmente adequadas. 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada será rejeitada e não po- 
derá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informali- 
dade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundaria que não constitua um desvio significati-
vo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. 
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não consti-
tua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações 
de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicional-
mente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura em documen-
tos, na proposta de preços, na planilha de serviços e no cronograma fisico-financeiro, assinatura aposta por 
elemento não credenciado ou não habilitado. 

16.6 A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha de serviços, que con- 
tém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético serão 
efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e classificação 
das propostas de preços, prevalecera o preço analisado e as eventuais adequações pertinentes, quer seja 
para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, devera ser considerado como aceito. Se a 
proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta  sera  rejeitada. 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecera a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecerá e o pre-
ço unitário  sera  corrigido. 

16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de 
serviços e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 

16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecera o preço global analisado. 

16.7 Sera  desclassificada:  

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar pregos ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais proponentes; 

16.7.2 a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
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16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-
ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de 
sua oferta; 

16.7.3.1 Pregos manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não pcssa ser de-
monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de merca-
do e que os coeficientes de produtividade  sac)  compatíveis com a execução do objeto do  con  :rato, condi-
ções estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos pregos globais por lote analisados se-
jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) preço global orçado pelo licitador. 

16.7.4 a proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

16.7.5 quando for evidente a inexistência de CONCORRÊNCIA ou a existência de conluio ou 
pi-Micas  de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas as sanções previstas na legis-
lação. 

16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representan-
te do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em praticas corruptas contra-
ries aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisi-
ção ou contratação; 

b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financia-
dos com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

16.7.7 A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 
realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 

16.8 No caso de haver divergência entre o prego global grafado em algarismos e o  grated°  por ex-
tenso, prevalecera o grafado por extenso. 

16.9 A Comissão Permanente de Licitações 6 facultado propor, mediante parecer fundamentado, 
desclassificação de uma ou mais propostas de pregos quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 

16.10 Se todas as propostas de pregos forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-
ções poderá fixar as proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta de 
preços. 

16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de pregos, a Comissão 
Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifi-
cação. 

16.12 A classificação das propostas de pregos  sera  comunicada diretamente as proponentes 
através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

16.13 - Antes da classificação definitiva,  sera  assegurado como critério de desempate, a prefe-
rência de contratação para as ME, EPP ou EIRELI. 
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16.14 - Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores a proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por 
outra ME, EPP ou EIRELI. 

16.15 - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EIRELI melhor classificada poderá 
apresentar nova proposta de preço inferior a menor proposta classificada, na própria sessão se presente o 
representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. Uma 
vez apresentada nova proposta em valor inferior  sera  considerada vencedora do certame e adjudicado o 
objeto em seu favor. 

17 - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

17.1 - Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstancia, anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira técnica ou 
administrativa. 

17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a 
ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 

17.3 A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 
conforme modelo n° 11, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

17.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente. 

17.5 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderira passando a dele fazer parte. 

17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL. 

18.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de Empreita-
da, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servira de garantia a fiel 
observância das obrigações contratuais. 

18.6 0 valor da garantia de execução  sera  obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 

18.7 0 recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetua-
da nos termos do  Art.  56, § 1°, I, ll e  III  da Lei n° 8.666/93. 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen- 
da; (Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
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Ill -  flange  bancaria. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94) 

18.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas moda-
lidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de 
redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o dese-
jar. 

18.9 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver,  qua  ido: 

a) da inadimpléncia das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Eripreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

18.10 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-6 por requerimento 
mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de  ague  e/ou energia elétrica. As des-

pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 

19. RECURSOS 

19.1 É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 
sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 

19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente a habilitação e/ou classifica-
ção, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 

19.3 Cabe a proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas  al-
te rações. 

19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclus'eo da facul-
dade processual. 

19. 5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusAo da facul-
dade processual. 

20 PRAZOS 

20.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, 
inteiramente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, ncs seguintes 
prazos: 

20.1.1 —90 (noventa) dias; 

20.2 - Os prazos de execução começarão a contar a partir das datas das emissões das respectivas 

Ordens de Serviço. 
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20.3 - A licitante vencedora deverá iniciar as obras no máximo em 15 (quinze) dias após a emissão 
da Ordem de Serviço. 

20.4 - 0 prazo de vigência  sera  de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura do 
Contrato. 

20.5 - Havendo interesse do Contratante, os prazos de execução e vigência poderão ser 
prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo 57, da Lei n.° 8.666, de 1993 e alteraçees. 

20.6 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no 
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

20.7 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

20.8 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora devera apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

20.9 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

20.10 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsidio a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

20.11 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes. desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos a Contratada. Nenhuma parte  sera  
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

20.12 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

21 -PENALIDADES 

21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
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21.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de ine>ecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções medias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por certo) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecuçáo total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó:ese de res-
cisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei 1° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
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21.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 

21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item ar,  terior, o va-
lor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

21.7- Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de  Ad  -ninistração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

21.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

22 -RESCISÃO 

22.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia c Dmunicação 
ao CONTRATANTE; 

22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Municipio e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

22.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuizos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item ar,  terior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações. dentre outras: 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Administra-
ção, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

22.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

23 - GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 

23.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 
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23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Jovani Martins, CPF: 675.419.259-34, Chefe 
da Divisão de Planejamento e Projetos. 

23.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Servidor senhor Ronaldo 
M. Martins, CPF: 070.457.669-47, CREA/PR 138.208/D e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora 
Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48, CREA/PR: 134.259/D, estando sujeito a conferência quantitativa 
e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contratoi,$) as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato:s) proceder 
conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 

23.5- Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

23.6 - A Contratada devera permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos envia-
dos pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os ecuipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

23.7 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 
da Contratada. 

23.8 - A Contratada devera manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 

23.9 - A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
senta-la na execução do contrato. 

23.10 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual devera ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

23.11 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, 
que devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

23.12 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 
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23.13 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas ex-
pensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da me execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

23.14 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços pre-
vistos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a 
hipótese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de crédims e/ou ga-
rantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de ate 2 anos, bem como 
poderá ser declarada inidõnea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

23.15 - A proponente deverá atenderás determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vin-
te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

23.16 - A Contratada é obrigada entregar ate 15 (quinze) dias a Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

23.16.1 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

23.17 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade  corm  o contrato, 
sere emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 

23.18 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, sere procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que sere lavrado termo 
de recebimento definitivo. 

23.19 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

23.20 - 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

23.21 - 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

24- SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

24.2 A Contratada devera priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

24.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-
cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

24.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

24.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto a segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 
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24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-
rias á preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e ce outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em conscnância com 
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em ate 10 (dez) dias con-
tados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

25.2 Todos os materiais, veículos, maquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 
a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluidos nos preços propostos. 

25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade 
de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respective(s) obra(s), 
sob pena de multa e rescisão contratual. 

25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melho qualidade, 
obedecer às especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisi-
ção ou confecção. 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos  sera,  exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de exe-
cução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento deficiente 
dos mesmos. 

26. PAGAMENTO 

26.1 — 0 pagamento dos serviços  sera  efetuado em moeda brasileira corrente, ate 05 (cinco) dias úteis, 
após recepção do recurso financeiro pelo município e a apresentação correta de cada fatura dos serviços 
executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde que cumpridas as cláusulas 
contratuais e obedecidas as condições para liberação das parcelas. 

26.2 - O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede cl D licitador e 
devera ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação número do 
contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e incidentes sobre o 
objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entre!inhas e ser 
certificada pelo Responsável Técnico; 

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por opra(s), devi-
damente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas 
da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica 
Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) 
último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de da-
dos referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 
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OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra contra-
tada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro pa-
gamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento reali-
zado. 

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de Dé-
bitos Trabalhistas - CNDT; 

d) copia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; 

26.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

26.2 - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos crono-
gramas, estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais antericres estejam 
concluídos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas à apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas á matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham 

na obra. 

c) a liberação da última parcela fica condicionada á apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalha-

ram na obra. 

26.6 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos 
pagamentos. 

26.7 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

26.7.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  
65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatcs imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
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ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando alea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Con-
trato. 

27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

27.1 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, Edital e 
na legislação pertinente, as seguintes: 
27.1.1 confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo; 
27.1.2 as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser mantidas em bom 
estado de conservação, inclusive quanto a integridade do padrão das cores, durante o período de exercício 
da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste, precariedade oi. , ainda, por 
solicitação do PARANACIDADE; 
27.1.3 assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços 
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
27.1.4 notificar a fiscalização, no  minim,  com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da concretagem 
dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e, quando for-  o caso, do 
inicio dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas; 
27.1.5 manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
27.1.6 dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão do objeto deste Contrato; 
27.1.7 manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de 
Ocorrência; 
27.1.8 providenciara matricula do objeto deste Contrato no INSS; 
27.1.9 não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
27.1.10 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
27.1.11 fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos; 
27.1.12 examinar completamente os projetos, as pegas gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, 
se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços 
completa e satisfatória; 
27.1.13 respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram o edital, 
bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em conformidade com as 
normas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios necessários, já previstos no orçamento, 
firmando a respectiva Declaração de Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE; 
27.1.14 apresentar, antes do inicio dos serviços o projeto de massa asfaltica (trago), baseado pelo Método 
Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com as 
especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas 
adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região; 
27.1.15 participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da clausula 
sétima; 
27.1.16 elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de execução; 
27.1.17 providenciar a imediata baixa da  ART  ou RRT, em caso de rescisão contratual. 

27.2 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

67  

27.2.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 
27.2.2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para execução 
dos serviços; 
27.2.3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
27.2.4 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
27.2.5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
27.2.6 Executar, através de servidores próprios, os serviços de limpeza do terreno, removendo qualquer 
detrito nele existente, e a regularização do terreno, executando cortes e aterros necessários ao atendimento 
dos níveis previstos em projeto. 

28 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todc o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçAD do contra-
to; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 

28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA  concord  a e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documeitos, contas 
e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 0 licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 
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29.2 0 licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 
a licitação ou nenhuma das propostas de pregos satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou as especificações, 
respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 

29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 
demais documentos licitatõrios. 

29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-
lações das proponentes durante a fase licitatória. 

29.5 0 Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 
da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente execi. tados, atra-
vés de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisi-
ção regularmente comprovados. 

29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou ju-
rídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 
serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuara integral perante 
o Contratante, bem como não existirá vinculo entre o Contratante e a subcontratada, no entar to esta res-
ponde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

29.7 Caberá a Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 
multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decor-
rência da execução do contrato. 

29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 
terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

29.9 Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em ate 25 °A (vinte e cinco por 
cento) do preço inicial atualizado do Contrato.  (Art.  65, § 1°, da Lei n° 7.666/93). 

29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre o 
Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 28.10. 

29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados pregos unitários para determinados serviços, 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 

29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que esta sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada devera notificar a fiscalização tal descoberta 
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-á o 
do vencimento. 

29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 
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29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 
memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares. 

Chopinzinho - PR, 25 de setembro de 2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

• 

• 
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ANEXO N°01 

CARTA-CREDENCIAL 

A1/4  Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRENCIA n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECA-
PEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

Prezados Senhores, 

0 abaixo assinado, (inserir o nome completo),  carteira de identidade (inserir o número e órgão 
emissor CPF: _ _ _ , na qualidade de responsável legal pela proponente  (inserir nome da 
proponente)  CNPJ: , vem pela presente, informar a V. Sas  que o senhor  (inserir o nome 
completo),  carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor)  é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a q..ie se referir 
a licitação em epigrafe. 

Atenciosamente, 

Local e data 

(assinatura do responsável legal) • 
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ANEXO N°02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref. : Edital de CONCORRÊNCIA n /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECA-
PEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

O signatário da presente. o senhor (inserir o nome completo).  CPF n°   repre- 
sentante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente).  CNPJ:  . de- 
clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) [inserir os números de lotes)  da 
CONCORRÊNCIA supramencionada. 

Local e data. 

(assinatura do responsável legal) 

O  
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ANEXO N°03 

ATESTADO DE VISITA  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° /2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECA-
PEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo).  CPF n°: (inserir o n° do CPF), representante da 
proponente (inserir o nome da proponente)  CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente credenci-
ado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da CONCORRÊNCIA em epígrafe, tomando conheci-
mento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta ce Preços. 

Local e data. 

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 

(Nome, n° CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponeni`e ou pre-
posto/representante) 
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\z, 

ANEXO N° 03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° /2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECA- 
, PEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

0 representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: , Sr. (a) (inserir o nome 

do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA a Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes 6 natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem  even-

gas  técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Local e data. 

• (CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

REF.:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° J2020. 
MUNICIPIO : Chopinzinho-PR.  
OBRA : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

PROPONENTE: (inserir o nome da proponente) CNPJ: 

 

  

VEICULO / MAQUINA / 
EQUIPAMENTO 

MARCA E 
MODELO 

FORMA DE AQUISIÇÃO 
(próprio, alugado,  etc...)  

ANO DE FABRICA- 
çÃo MiNIMO/ 

PLACA 

QUANT. ESTADO DE MANU- 
TENÇÃO 

Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra-relacionados e os demais veículos, máquinas e equipamentos básicos a execução de 
obra não listados, serão disponibilizados na(s) obra(s) na eventual contratação. 
Local e data. 

      

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) (nome. CREA/CAU n° e assinatura profissional habilitado) 
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ANEXO N° 05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

Razão Social: 
CNPJ: 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida lici-
tação, 6: 

Nome Especialidade CREA 
/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vinculo junto à empresa. 

Local e data.  

(nome. RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°06 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

A Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcupÃo DE OBRA DE RECA-
PEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

Razão Social: 
CNPJ: 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem á real situação da proponente. Esses  
indices  foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos 
a apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações.  

SAO AS  DEMONSTRAÇÕES: 

Tipo de índice Valor em reais indice 
Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

Liquidez corrente  (LC) 

LC=  AC/PC 

Endividamento (E) 

E = (PC + ELP)/(AC+RLP+AP) 

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo.; 
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo. 
PC - passivo circulante; 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando- 
se as demais.  

Local e data 

Representante legal Contador 
(nome, RG e CPF e assinatura) (nome, RG, CPF,  CRC  e assinatura,) 
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ANEXO N°07 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE- 
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° /2020. 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECA-
PEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: , declara expressamente, que se sujeita As condições estabelecidas no edital 
de CONCORRÊNCIA em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documen-
tos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto A qua-
lificação apenas das proponentes que hajam atendido As condições estabelecidas e demonstrem in-
tegral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data.  

• (nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

73 

ANEXO N°08 

PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° /2020. 

Lote 01 

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: TELEFONE:  E-MAIL:  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos .é apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa á OBJETO: 
EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS, constante da licitação 
em epígrafe. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto do Certame é de R$ (inserir 
o valor da proposta) ( (inserir o valor por extenso)) 

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso)  dias, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 

O prazo de validade da proposta de pregos é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso))  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 

No preço proposto, estão incluidas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado. 

Atenciosamente, 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

Junto com a Proposta deverá ser apresentado também a Planilha Orçamentária, o Cálculo do BDI, e o Cro-
nograma Físico-Financeiro. (compatíveis com os arquivos digitais apresentados pelo Município). 
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ANEXO 08.1  

Quadro de Composição do BDI  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECA-
PEA MENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Municí- 
pio) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

• 
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ANEXO N°09 

PLANILHA DE SERVIÇOS (Planilha Orçamentária) 
Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n°_/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo  corn  o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 



v•''  
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ANEXO N° 10 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Referencia CONCORRÊNCIA n° /2020 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo  corn  o arquivo digital disponihilizado pelo Município) 

I,ocal e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome. CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N°11 

(MINUTA) CONTRATO N° —12020 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REA- 
JUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA 

, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3811,  Bair -o São Mi-
guel, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado 
neste ato pelo Prefeito senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, 

•
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do 
CPF/MF sob n° 009.378.889-40, e a Empresa , com sede na 

, Bairro   , CNPJ n° , doravante de- 
nominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) , portador(a) da 
Cédula de Identidade RG n°  e do CPF/MF sob n° , tendo em vista a 
homologação do resultado do Processo Licitatório n° 154/2020, Modalidade CONCORRÊNCIA n° X/2020, 
têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e con-
dições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, por Lote, a preços f xos e sem 
reajuste, correspondente à CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS, em consonância com os projetos, es-
pecificações técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATAN-
TE, CONCORRÊNCIA n° /2020. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

• 2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos 
cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitaçãc, projetos, 
especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibili-
dade de veículos, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à es-
pécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 prego global do referido Lote, para a execução do objeto especifico deste Contra:o, a preço 
fixo e sem direito a reajuste é de R$   ), daqui por diante denominado 
"VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas  corn  recursos 
municipais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e 
Serviços Urbanos: 05.01.267820008.1.005.4.4.90.51 (1177/F000). 
CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, 
inteiramente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, nos seguintes 
prazos: 
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5.1.1 —90 (noventa) dias; 

5.2 - Os prazos de execução começarão a contar a partir das datas das emissões das respectivas 
Ordens de Serviço. 

5.3 - A licitante vencedora do devera iniciar as obras em no máximo 15 (quinze) dias após a 
emissão da Ordem de Serviço. 

5.4 - 0 prazos de vigência  sera  de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura do 
Contrato. 

5.5 - Havendo interesse do Contratante, os prazos de execução e vigência pcderão ser 
prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo 57, da Lei n.° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.6 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no 
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

5.7 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da 
licitação, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em 
lei. 

5.8 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

5.9 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

5.10 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, cbedecidos 
os dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsidio a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

5.11 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações 
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a 
estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao 
controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A 
expressão "força maior" deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou 
atos governamentais, por ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. 
Nenhuma parte  sera  responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

5.12 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administração. 

6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Jovani Martins, CPF: 675.419.259-34, Che-
fe da Divisão de Planejamento e Projetos. 

6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficara a cargo do Servidor senhor Ronal-
do M. Martins, CPF: 070.457.669-47, CREA/PR 138.208/D e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Se-
nhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48, CREA/PR: 134.259/D, estando sujeito a conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos do Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 



8  

Município de Chopinzinho IcQ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proccipio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proce-
der conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 

6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apcstilamento 
especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal 
da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o aposti-
lamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a jL. ntada dos 
respectivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRA-
TANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo no 15° (décimo quinto) dia contado a partir da 
data da emissão da Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratan-
te, por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovadcs, no perí-
odo de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter a fiscalização, os desenhos, especificações técn cas e me-
moriais propostos para as obras provisórias, que devera aprová-los caso estejam adequados ao objeto 
deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 
Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CON-

TRATADA pelo projeto de obras provisórias. 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 

obras provisórias, onde requeridas. 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 
I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços 

extraordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os disposi-
tivos regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer sub-
sidio a(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do 
CONTRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no 
prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock our,  perturbações 
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a 
estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao con-
trole seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A ex-
pressão "força maior" deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou 
atos governamentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos a CONTRA-
TADA. Nenhuma parte  sera  responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspen-
são do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as 
partes, em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atra- 
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sos por parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força 
maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput co-
mo capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por 
escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida 
ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRA-
TANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da 
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocor-
rendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos 
e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidõnea, ficando 
impedida de firmar Contrato pelo prazo de ate 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos 
decorrentes. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a 
uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e de-
verá obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da 
aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou  err  parte, pe-
lo CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para 
com o CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vinculo 
entre o CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratan-
te pela perfeição da prestação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo ante-
rior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para deter-
minados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabele-
cidos no caput desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços aprovada 
pelo Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POS-
SE 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peri-
tos enviados pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
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C) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equi-
pamentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) 
obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total co-
laboração da Contratada. 

12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os 
locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segu-
rança do trabalho. 

12.4 A Contratada devera manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para 
representá-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual devera ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do orgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrênc as - BDO, 
que devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização 
previa da fiscalização. 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas ex-
pensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços pre-
vistos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a 
hipótese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou 
garantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de ate 2 anos, bem co-
mo poderá ser declarada inidõnea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente deverá atender as determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos tes-
tes solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Con-
tratada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade  con  o contra-
to,  sera  emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da comu-
nicação da Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebi-
mento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado 
termo de recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendên-
cia por parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 
(três) dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 

13.1 0 valor da garantia de execução é de R$  ( ). (o valor será obtido pela aplicação de 
5% (cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a for-

ma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizadc pelo Ban-
co Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Mi  -listed°  da 
Fazenda; (Redação dada pela Lei n° 11.079. de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
III  - fiança bancaria. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  
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Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato 
de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da forme lização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução  
sera  acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de re-
dução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o dese-
jar. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o 
caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de  ague  e/ou energia elétrica. 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adici-
onal, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de indeni-
zação/multa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato,  sera  feita pelo CONTRA-
TANTE através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste cont-ato, quali-
ficado e devidamente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA devera permitir que funcionários, engenheiros, especialis-
tas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os 

veículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, 
máquinas e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidên-
cia, na eventual rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, 
contar com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segu-
rança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e 
copia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquiras e equi-
pamentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos 
e planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do 
orgão financiador da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletirr Diário de 
Ocorrências -  BOO,  o qual, diariamente, devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CON-
TRATADA e pela fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apre-
sente defeitos, vícios ou incorreções não reveladas ate o Recebimento Definitivo, devera ser prontamente 
refeito, corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus 
financeiros para o CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da ma 
execução ou ma qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as 
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normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos 
ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a cor-
reção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de 
terceiros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através 
de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando 
suspensa de firmar Contrato pelo prazo de ate 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos 
decorrentes. Caberá, também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes 
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de ge-
renciamento um ao outro. A finalidade e revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os pro-
blemas potenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assun-
tos tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir copies aos participantes da reunião. A responsabi-
lidade das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a 
todos que participaram da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 — 0 pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias Citeis,  
epos  recepção do recurso financeiro pelo município e a apresentação correta de cada fatura dos serviços 
executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas 
contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas. 
15.2 - O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador e 
deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, número 
do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e incidentes sobre o 
objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser 
certificada pelo Responsável Técnico; 
b) copia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por obra(s), de-
vidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas delalhadas e 
resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s)  pa-a a Caixa 
Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o de-
monstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra contra-
tada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro 
pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento 
realizado. 

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão  Negative  de 
Débitos Trabalhistas - CNDT; 
d) copia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; 

15.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios mensEiis devidos 
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pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equi-
valente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
15.4 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogramas, 
estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam con-
cluídos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da 

CTPS 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas à apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas à matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que traba-

lham na obra. 

c) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 
- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalha-

ram na obra. 

15.5 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos 
pagamentos. 

15.6 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

15.6.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  
art.  65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevireri fatos im-
previsíveis ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execu-
ção do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configwando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os en-
cargos da empresa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remu-
neração do fornecimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com pra-
zo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspen-
são temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e 
demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

• 

• 
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16.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução 
das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as se-
guintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-

da no item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quandc verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ot., em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

16.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer fa-
ce ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara a CONTRA—ADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Administra-
cão, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

• 

• 



• 

• 

91 

Município de Chopinzinho r•(•Q 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
16.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresenta-
ção de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), 
em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contra:o, Edital e 
na legislação pertinente, as seguintes: 
17.1.2 confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo; 
17.1.2 as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser mantidas em 
bom estado de conservação, inclusive quanto a integridade do padrão das cores, durante o período de 
exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste, precariedade ou, 
ainda, por solicitação do PARANACIDADE; 
17.1.3 assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços 
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
17.1.4 notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da 
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e, quando 
for o caso, do inicio dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas; 
17.1.5 manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
17.1.6 dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir 
a conclusão do objeto deste Contrato; 
17.1.7 manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livrc Diário de 
Ocorrência; 
17.1.8 providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 
17.1.9 não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
17.1.10 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
17.1.11 fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos; 
17.1.12 examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do 
objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta 
de preços completa e satisfatória; 
17.1.13 respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram o 
edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em conformidade com 
as normas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios necessários, já previstos no 
orçamento, firmando a respectiva Declaração de Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE; 
17.1.14 apresentar, antes do inicio dos serviços o projeto de massa asfaltica (traço), baseado pelo 
Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfaltico, produzidas em 
conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições incicadas no 
projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região; 
17.1.15 participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único ca cláusula 
sétima; 
17.1.16 elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de 
execução; 
17.1.17 providenciar a imediata baixa da  ART  ou RRT, em caso de rescisão contratual. 
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

18.2.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 
18.2.2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA pare execução 
dos serviços; 
18.2.3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
18.2.4 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
18.2.5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
18.2.6 Executar, através de servidores próprios, os serviços de limpeza do terreno, removendo qualquer 
detrito nele existente, e a regularização do terreno, executando cortes e aterros necessários ao 
atendimento dos níveis previstos em projeto. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximira da total responsabilidade quanto à ne-
gligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

19.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Nor-
mas Regulamentadoras. 

19.3 A Contratada devera instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o 
local sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

19.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado devera, obrigatoriamente, 
conter C.A. e a identificação da Contratada. 

19.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual 
e coletiva de seus trabalhadores. 

19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança neces-
sárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de ou-
trem, e aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs apro-
vadas pela Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decor-
rentes deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, 
cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles  qua  julgar im-
próprios. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, 
os veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, 
apresentados na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos  mater  ais, veícu-
los, máquinas e equipamentos  sera,  exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características de-
terminadas em referencia à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-6 qt.e os mes-
mos devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a 
que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especifica-
ções técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá so-
bre a questão da similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 
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21.1 A CONTRATADA respondera pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por 
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos proje-
tos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

22.1 A CONTRATADA assumira integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATAN-
TE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, rrortes, per-
das ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam 
surgir com relação ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

23.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-

TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comuni-
cação ao CONTRATANTE; 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuizo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

23.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, ate o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

23.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer fa-
ce ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comuni-
cado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 

23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado parà acompa-

nhar e fiscalizar a execução do Contrato(s). 
23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-

doo seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 
23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Adminis-

tração, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor dos) Contra-
to(s); 
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23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Municipio; 
23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
23.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresenta-
cão de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), 
em situações consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro- 
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de con-
trato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o proces-
so de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer oreços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pi-Mica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, t s pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
raçÕes falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de pi-Mica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre 
a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momen-
to, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas cor-
ruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
Contrato. 

24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, con-
tas e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

26.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previs.:os em lei, 
que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

• 

• 
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CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 

descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que esta sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar á fiscalização tal 
descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 

29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste terrro, perante 
o Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná. 

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, 
com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho — PR, de de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 
CONTRATANTE  CONTRATADA 

Gestor do Contrato 

Fiscal do Contrato 

Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO N° **/2020 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho. Estado do  Parana,  com sede a Rua Miguel Proc6pio 
Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF n°76.995.414/0001-60, neste ato representado 
pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro Dénis Ceni 
Scolaro, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF n° 
009.378.889-40, e 

CONTRATADO(A): , com sede na , inscrita no CNPJ 
n° , neste ato representada pelo Senhor  
portador da Cédula de Identidade n°  e do CPF/MF'  

    

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° /2020. 
OBJETO:  
VALOR: R$ ) As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a 
conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos: 05.01.267820008.1.005.4.4.90.51 (1177/F000) 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete a Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias partir da emissão da ordem de serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de assinatura. 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana.  

Chopinzinho,  de  de 2020.  

• 
Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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ANEXO N° 12 

Referência: CONCORRÊNCIA n° /2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcupÃo DE OBRA DE RECA-
PEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — MODELO 

40 A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previss:as no edi- 
tal, que a empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 

 6  (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte), 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complemen-
tar n° 147/14, cujos termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitat6rio n° . (inserir número) — CONCORRÊN-
CIA n ° (inserir número), realizado pelo Município de Chopinzinho — PR. 

(LOCAL E DATA) 

• (Assinatura do representante legal da empresa) 

(Carimbo do CNPJ) 

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO IN- 

CISO  III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com 
sede á Rua , n°  no Município , Estado , neste ato repre- 
sentada pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF 
sob n° , DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técni- 
co ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companhei-
ros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção ate o 3° grau com as seguintes autorida-
des e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Muniôpio. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclu-
sive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respec-
tiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, respon-
sabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Decla-
ração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula 
Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o 
entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  
Camara  Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a moda- 
lidade  n° instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou res- 
ponsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante 
comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua oco-réncia, as 
alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 
dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  
9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Lccal e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (A) 
30 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)Mo(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
20 Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão a do Cônjuge 
30 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio a do Cônjuge 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
20 Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — CônjJ e do a irmão A 
30 Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a )/Tio a 

• 
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ANEXO 14 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

EXECUÇÃO DE OBRAS 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de empresa especializada para recapeamento asfáltico em 

vias urbanas. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se necessária visto 

que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e equipamentos especializados para 

execução de tais serviços, objeto de contratação. 

3. OBJETO 

• Execução de recapeamento asfaltico conforme projetos e memoriais. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Diversas Ruas. 

5. HABILITAÇÃO ESPECIFICA 

1) Quanto à Qualificação Técnica: 

a) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. ° 02); 

c) atestado de visita (Modelo n.° 03), expedido pelo licitador. A proponente, por meio de 

representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, quando da visita  ac  local da 

obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para 

o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo telefone ( 

data limite para o agendamento / /;ou declaração formal (Modelo n.° 03.1), assinada pelo 

responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhe-

cimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo 

total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratan- 

te 

d) atestado (s) e/ou declaração (5es), em nome da proponente, expedido (s) por pessoa 

• 

• 
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jurídica de direito público ou privado, de execução de, no  minim,  uma obra de seme-

lhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior as solicitadas no 

item 04.2, em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir: 

DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANTIDADE MÍNIMA 
Pavimentação com Concreto Betuminoso Usinado a 500,00  ton  

OBS: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos 

serviços deverá ser atendida em um do (s) atestado (s) ou declaração  (des),  sendo per-

mitida a soma das quantidades de um mesmo serviço com a apresentação de, no má-

ximo, 3 (três) atestados ou declarações. 

e) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execu-

cão da obra (Modelo n. ° 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador; 

f) a declaração acima exigida devera ser acompanhada de "Certificado de Acervo Téc-

nico Profissional -  CAT"  do responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo 

"Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU", de execução de, no  minim,  uma obra de semelhante complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior a solicitada no item 04.2; 

g) comprovação de vinculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou con-

trato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a 

proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por 

meio da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. 

h) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem clisponibi-

lizados para a execução da (s) obra (i), conforme Anexo I, caso não conste a relação  

minima  neste anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máqui-

nas e equipamentos conforme análise do projeto, constando o nome, n. ° do RG, assi-

natura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do 

responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante 

a execução, sob pena de inabilitação (Modelo n. ° 15); 

i) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. ° 16), de- 
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vidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, cons-

tando nome, n. ° RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número 

do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado; 

6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 

6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS 

e informações a Previdência Social) 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do 

contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida 

determinação para fiscalização da obra e com livre acesso a todas as informações e 

andamento das etapas. 

7.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 

7.2.1. Fiscal da Obra — Ronaldo Miotto Martins 

7.2.2. Fiscal Substituto — Ana Kelle Malagutti 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

8.1. 0 valor estimado para a obra é de R$ 1.026.407,17 (hum milhão, vinte e seis mil, 

quatrocentos e sete reais e dezessete centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

0 pagamento dos serviços  sera  efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 
(cinco) dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo município e a apresentação 
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente 
protocolados, desde que cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas as condições 
para liberação das parcelas. 

0 faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede 
do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições 
e forma de apresentação: 

c) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, nC mero da 
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos 
pelo município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar conve-
nientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Téc-
nico; 
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t) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) rn.§s(s) de 
execução por obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do 
SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como 
comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e 
cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformida-
de com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contra-
tada; 

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra contra-
tada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro 
pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento 
realizado. 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certi-
dão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

h) copia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; 

i) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 
e. 1) da  ART  pela CONTRATADA; 
e. 2) comprovação de abertura da matricula CEI/CNO junto à Receita Federal, com 
os dados conforme contrato; 
e. 3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do  CRS.  

a liberação da última parcela fica condicionada a apresentação: 
f. 1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao 
objeto contratado concluído (em caso de obra civil a CND devera conter a metragem 
da obra conforme projeto/area de reforma/area de acréscimo/area nova); 
1. 2) do Termo de Recebimento Provisório; 
f. 3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e energia 
elétrica. As despesas referentes ao consumo de agua e energia, durante a execução 
do objeto, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

k) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena 
de não serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades 
previstas neste Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos: 

g. 1) original(is) ou copia (s) autenticada (s) da (s) Nota (s) Fiscal (is) 
de aquisição dos 

referidos materiais; 
g. 2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem 
exótica ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. ° 11); 
g. 3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Flo-
restais, expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA; 
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g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambi-
ente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou 
subprodutos de madeira de origem nativa. 

1) declaração de realização de ensaios - firmada pelo CONTRATANTE e pelo respon-
sável da CONTRATADA; 
m) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme  ART  especi-
fica e quitada, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio, conforme re-
lação constante na planilha orçamentária. 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no 

Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

10.1.1. confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo; 

10.1.2. as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso 

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor 

visualização, devendo ser mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante o período de 

exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o 

seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE; 

10.1.3. assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a 

conservação dos serviços executados bem como, respeitar rigorosamente 

as recomendações da ABNT; 

10.1.4. notificar a fiscalização, no  minim,  com 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência, da concretagem dos elementos armados da estrutura, da 

remoção de qualquer forma de concreto e, quando for o caso, do inicio dos 

testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas; 

10.1.5. manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e 

segurança, principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de 

segurança do trabalho; 

10.1.6. dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que 

possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato; 

10.1.7. manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente 

atualizado, Livro Diário de Ocorrência; 

10.1.8. providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 
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10.1.9. não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

10.1.10. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

10.1.11. fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos; 

10.1.12. examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações 

necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando 

inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta 

de preços completa e satisfatória; 

10.1.13. respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações 

técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os 

materiais e serviços executados, em conformidade com as normas e 

especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios necessários, já 

previstos no orçamento, firmando a respectiva Declaração de Realização de 

Ensaios emitida pela CONTRATANTE; 

10.1.14. apresentar, antes do inicio dos serviços o projeto de massa asfaltica (traço), 

baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das cariadas do 

revestimento asfaltico, produzidas em conformidade com as especificações 

do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto, com 

as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região; 

10.1.15. participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o 

parágrafo único da cláusula sétima; 

10.1.16. elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o 

cronograma físico de execução; 

10.1.17. providenciar a imediata baixa da  ART  ou RRT, em caso de rescisão 

contratual. 

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
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10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 

designados, na forma da lei n°. 8.666/93; 

10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE 

VENCEDORA para execução dos serviços; 

10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os 

serviços a serem efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá 

como atender as exigências; 

10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

10.2.6. Executar, através de servidores próprios, os serviços de limpeza do terreno, 

removendo qualquer detrito nele existente, e a regularização do terreno, 

executando cortes e aterros necessários ao atendimento dos níveis 

previstos em projeto. 

11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

11.1. 0 prazo de execução da obra  sera  de 90 (noventa) dias, a contar da data da 

Ordem de Serviço. 

11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 11 dias após a assinatura do 

Contrato de Empreitada. 

11.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 

data da sua assinatura. 

11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por 

Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante 

Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término 

do prazo de execução contratual. 

12. REGIME PARA ExEcupÃo DA OBRA 
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12.1. 0 regime para execução da obra será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Chopinzinho/PR. 25 de setembro de 2020. 

Jovani Martins  

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Ronaldo Miotto Martins 

Engenheiro Civil 

• 
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ANEXO 15 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Empreendimento: RECAPE SOBRE PAVIMENTAÇÃO DE PEDRA IRREGULAR E IMPLANTAÇÃO DE 
RUAS 

Ruas: 
1. SAO  PAULO 
2. MATO GROSSO 
3. SERGIPE 
4. DAS PALMEIRAS 
5. RIO DE JANEIRO 
6. MINAS GERAIS 
7. RORAIMA 
8. BAHIA 
9. ESPÍRITO SANTO 
10. SAO  PEDRO 
11. CEL. SANTIAGO DANTAS 
12. VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA 
13. RIO PEDROSA 
14. TAPAJÓS 
15. TRAV. RIO PEDROSA 
16. SILVIO O. CHICHORRO 
17. JOSE  F. DE OLIVEIRA 
18. BARÃO DE CAPANEMA 
19. EVANIRA OLIVEIRA 
20. IGUAÇU  

Area  Total à Pavimentar (CBUQ): 16.665,90 m2  

2.PAVIMENTAÇÃO 

2.1 Limpeza da Pista 
Primeiramente deve-se proceder a remoção da vegetação com ferramentas manuais para, po$. teriormen-
te, fazer a retirada dos materiais soltos com a utilização de vassouras mecânicas e compressores de ar, 
"soprando" a pista de rolamento. Se necessário, a pista devera ser lavada com agua pressurizada com o 
auxilio de caminhão pipa. 

2.2 Pintura de Ligação 

Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície de base, para promover ade-
rência entre um revestimento betuminoso e a camada subjacente. 0 material utilizado será emLlsão asfal-
tica tipo RR-1C, diluído em agua na proporção 1:1, e aplicado na taxa de 0,50 a 0,80 litros/ m2. Para este 
projeto, o consumo calculado deve ser no minimo 0,50 litros/m2. A película de asfalto residual deve ficar 
em torno de 0,3mm. 0 equipamento utilizado é o caminhão espargidor, salvo em locais de dificil acesso 
ou em pontos falhos que deverá ser utilizado o espargidor manual. Na execução do serviço deverão ser 
obedecidas as especificações DER. 

A execução da pintura de ligação  sera  medida em metros quadrados. 

2.3 Reperfilagem 
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É uma camada executada para corrigir problemas do pavimento, bem como ser uma camada i itermedie- 
ria entre o pavimento de poliedro existente e a capa asfeltica a ser executada. A espessura  minima  consi- 
derada é de 2,00 cm e deverá ser executada com CBUQ faixa "C" do DER/PR. 
Antes da execução da reperfilagem devera ser aplicada uma pintura de ligação em toda a superfície. 
A mistura a ser aplicada deverá estar de acordo com o projeto da faixa "C" 
DER-PR ES-P 21/05. Para este projeto, o peso especifico calculado é p=2,50tn/m3 
A execução da reperfilagem  sera  medida após verificados os resultados dos ensaios. As quantidades 
serão de acordo com o executado conforme ensaios. Preferencialmente deverá ser executada como vi- 
broacabadora de asfalto. 

2.4 Capa de CBUQ 

Sobre a segunda camada de pintura de ligação sere executada a capa asfeltica final em CBUQ faixa "C" 
do DER/PR, na espessura  minima  de 4,00 cm. 
A execução da capa sere medida após verificados os resultados dos ensaios. As quantidades serão de 
acordo com o executado conforme ensaios. 

a) Condições Gerais 

Não  sera  permitida a execução dos serviços quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 10°C 
e/ou em dias chuvosos. 
Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar a obra deve apresentar o certificado de resultados 
de analise correspondente a data de fabricação ou ao dia de carregamento e transporte para o canteiro 
de serviço. 
Deve trazer também indicação clara da procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distan-
cia de transporte entre a fonte de produção e o canteiro de serviço. 
0 material asfáltico deve satisfazer as especificações aprovadas pelo DER/PR. 
0 agregado graúdo deve ser constituído por pedra britada, apresentando partículas sãs, limpas e durá-
veis, livres de torrões de argila e outras substâncias nocivas. 
0 agregado miúdo deve ser constituído por areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos, apresentando partí-
culas individuais resistentes, livres de torrões de argila e outras substâncias nocivas. 

b) Distribuição do CBUQ 
Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas devem ser corrigidas através da edição 
manual da mistura, sendo esse espalhamento efetuado por meio de pés, enxadas e rodos metálicos. 

c) Compactação 
A compactação da mistura astaltica  sera  efetuada primeiramente por rolo de pneumáticos. Na camada 
final deverá ser utilizado rolo liso tandem, a fim de dar acabamento e corrigir irregularidades. 
0 rolo de pneumáticos deve ser dotado de dispositivos que permitam a mudança automática da pressão 
interna dos pneus, na faixa de 2,5 a 8,4 Kgf/cm2. 
É obrigatória a utilização de pneus uniformes, de modo a evitar marcas indesejáveis na mistura comprimi- 
da. 
A compactação deve sempre ser realizada dos bordos para o eixo da pista. 
Os rolos compactadores devem cobrir uniformemente, em cada passada, pelo menos a metade da largura 
da passagem anterior. 

A operação de rolagem perdura até o momento que se atinja a compactação especificada. 
Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de marcha, nem estaci- 
onamento dos equipamentos sobre o revestimento recém-rolados. 
Os revestimentos recém-acabados deverão ser mantidos sem trafego, ate o seu completo resfriamento. 

Observações: 
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1 1 0  

Houve a previsão em algumas ruas para que seja executada camada única precedida de pintJra de 
ligação. Seguir consumo de CBUQ/espessura conforme indicado no orçamento da rua; 

Para ruas que terão execução de base/subbase, seguir espessuras previstas no orçamento d a rua; 

2.5 Controle Tecnológico 
Deverão ser apresentados pela empresa executora o Laudo Técnico de Controle Tecnológico com res-
pectiva  ART  e o resultado dos ensaios realizados em cada etapa de serviço conforme exigências normati-
vas doControle Tecnológico do CBUQ 

0 controle tecnológico do CBUQ será feito na produção e aplicação do mesmo através de análises e en-
saios laboratoriais conforme ES-P21/05 
DER/PR. Segue a relação de ensaios mínimos, sendo que, podem ser solicitados novos ensaios que se 
julguem necessários. 

Extração de amostra do revestimento — minimo uma amostra por rua (determinar a espessura da amos-
tra, resistência à tração por compressão diametral e teor de betume, densidade, grau de compaotação). 

Verificar a temperatura da mistura para todas as cargas no momento da distribuição na pista de rola-
gem.  A temperatura da mistura não deve ser inferior a 120°C — DER ES-P 21/05. 

3. SINALIZAÇÃO 
3.1 Sinalização Horizontal 
Serão executadas faixas de eixo continuas e na cor amarela, faixas de passagem de pedestre r a cor 
branca, conforme indicado em projeto. 
Toda a pintura deverá ser retro refletiva contendo microesferas de vidro. 
A execução da sinalização horizontal será medida em metros quadrados. 
Atender refletãncia conforme normas. 

3.2 Sinalização Vertical 
Será realizada em processo licitatório á parte. 

5. NORMAS GERAIS 
Os projetos, orçamentos e memorial descritivo são complementares entre si. 
0 procedimento de execução da obra seguirá fielmente os projetos e especificações, sob a orientação da 
Fiscalização da obra, sendo que os serviços não executados corretamente deverão ser demolidos e re- 
construidos e para todos os materiais especificados somente serão aceitos produtos rigorosamente 
similares. 
As obras deverão ser entregues limpas e sem entulhos sendo que as vias deverão ter total condição de 
tráfego. 
Detalhes não previstos deverão ser consultados previamente com a fiscalização da obra. 
0 laudo do controle tecnológico do CBUQ deverá ser entregue antes das medições. 
Os serviços de pavimentação devem atender ás especificações do DERPR pertinentes a cada etapa. 

Chopinzinho, 25 de setemb-o de 2020 



AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: CONCORRÊNCIA. Edital n° /2020. Data ca Licitação: 
Dia de  de 2020, és : ( ) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COM C.B.U.Q. 
EM VIAS URBANAS, TOTALIZANDO: 16.665,90 M2. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 
1.026.407,07. 0 Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópic Kurpel, n° 
3.811 — Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico: www.choginzinho.pr.gov.br  - Informações pelo 
telefone: (46) 3242-8614. 

• 

•  



CONCLUSÃO 

Aos 28 dias do mês de setembro do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

antliONA-61)(M( 
Maria Antonia Schizzi  
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018  

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 28 de setembro de 2020. 

rctwo On ht  
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 

• 



47:1r.  CHOPINZINHO 

Memorando 4: 4.571/2020 
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-NrO 

  

De: Fábio A. - PGM-LIC 

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos - A/C Jovani M. 

Data: 28/09/2020 ás 13:34:57 

Setores envolvidos:  

GAB, PGM, SMA-LC, SMA-PP, PGM-LIC, SMA-PP-ADM 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 257/2020/PGM/FLSA. 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 

Parecer n.2  257-2020 - Processo n.2  216-2020 - Concorrência - Viação (Obra de Recapeamento Asfaltico no total de 16.665,90  
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PROCESSO LICITATÓRIO N.° 216/2020 

MEMORANDO 1Doc N.24.571/2020 

PARECER JURÍDICO N.° 257/2020/PGM/FLSA 

REQUERENTES : SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS • 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 0, .:n ca 
CONTROLE INTERNO o _._ 

,
..1 

PREFEITO MUNICIPAL to 
,..!, 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEA-  Lo  u_ 
MENTO ASFALTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS URBANAS, TOTALIZANDO: 16.665,90m2. 

6  
LO  
CO cn 
0 
0> 
,t5 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
.0 0 
0 

PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COM a)  E 
O C.B.U.Q. EM VIAS URBANAS, TOTALIZANDO: 16.665,90m2. .0 

03 

CONCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE, COM RECOMENDAÇÕES. 15- co  0 
0 

> 
1 Do RELATÓRIO 

 
lip  . o 

6 
Trata-se do Processo Licitatório n.2  216/2020 (Memorando 1Doc n.2  4.571/2020), 0 -0 - 

Concorrência, através do qual a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos pretende a contrata- Lli 6  D -E 
gão de empresa especializada para execução de obra de recapeamento asfáltico com C.B.U.Q cr •g 

LI, ta• o 
em vias urbanas, totalizando 16.665,90 m2, ao prego máximo de R$ 1.026.407,17 (um milhão, 

0 --- 
vinte e seis mil, quatrocentos e sete reais e dezessete centavos). co  i,i 

zi EL  , Os autos, contendo 112 (cento e doze) páginas, foram regularmente formalizados e  LO  0 
0 03 

c0 
encontram-se instruidos com os seguintes documentos: z . 

i= 0  co  
a) Solicitação (fls. 03); z < ui u) .3 
b) Justificativa (fls. 04); r•i D  

co  0 
c) Projeto Básico (fls. 05/11); o . 
d) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. CO  

LL  -0 

12);  o (u 
V) 

e) Memorial Descritivo (fls. 13/17); C6  
"0 

0 
CL > 

f) Planilha Orçamentária (fls. 18/25); —  co 

so  
g) Cronograma físico-financeiro (fls. 26); a o :. o .c  
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h) Quadro de Composição do BDI (fls. 27/28); 

I) Anotação de Responsabilidade Técnica —  ART,  emitida pelo engenheiro civil, Sr. Ro- 

naldo Miotto Martins (fls. 29); 

j) Projetos de recapeamento sobre pavimentação de pedra irregular (fls. 30/35); 

k) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 36); 

I) Parecer da Comissão de Licitações (fls. 37); 

m)Decreto 536/2019, pelo qual foram constituídos os membros da Comissão Perma- 

nente de Licitações (fls. 38); 

n) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta e o encaminha-

mento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer (fls. 39); 

o) Minutas do edital, anexos e extrato para publicação, elaborados pela Divisão de Li- 

citações e Contratos (fls. 40/111). 

Os autos deram entrada na Procuradoria e foram encaminhados a este Procurador em 

28/09/2020 (fls. 112). 

É o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei 8.666/1993, o processo administrativo de contra-

tação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou 

jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mes-

mo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as dos 

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração". 

Portanto, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discricio-

nários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos órgãos e autoridades 

competentes. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/19881) e a ex-

ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

1  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da união, dos Estados, do Distrito Fe-

deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tam-

bém, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusu-

las que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" 
Página 2 de 8 
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0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-

josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 

hipóteses para estabelecer exceções a regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2  8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contra-

tação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 

pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

"Quando a disputa for inviável, o certame  sera  inexigível. De outro lado, a dispensa 

pressupõe uma licitação 'exigível' que  so  não ocorrerá por vontade do legislador. Em 

termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exigí-

vel ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afas-

tada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da 

licitação."2  

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos pretende a contratação de empresa especi-

alizada para execução de obra de recapeamento asfaltico com C.B.U.Q em vias urbanas, totali- 

zando 16.665,90 m2, ao prego máximo de R$ 1.026.407,17 (um milhão, vinte e seis mil, quatro- e? 

centos e sete reais e dezessete centavos). 
UJ 
• c 
O .17J 

•S 

D 2 
2.3.1 DA MODALIDADE O 0 

D 

—1 • 0-
< 

Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao encaminhar o 
Correspondência Interna, optando pela Concorrência (fls. 37). c-• 9  

De fato, pelo valor apurado, a Concorrência é a modalidade de licitação adequada  pa-  < 

ra o caso, tendo em vista os novos limites estabelecidos pelo  art.  12, I, "b", do Decreto n.2  
• -EA 

9.412, de 18 de junho de 2018.3 o 
cTo 
L.L_ • -0 

-0 
O CU  

2  MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed.  Niteroi: Impetus,  2013, p. 465. 
a) To 

3  "Art.  12 Os valores estabelecidos nos incisos  tell  do caput do  art.  23 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, fi- • >  

cam  atualizados nos seguintes termos: I - para obras e serviços de engenharia: (...) c) na modalidade concorrência - acima de 8 i6 
a. o 

R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais);" 
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Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos 

nos §§ 22  a 82  do  art.  72  da Lei n.2  8.666/19934. 

2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 

preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer 

(fls. 12 e 39). 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

Extrai-se da justificativa apresentada pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos e 

Divisão de Planejamento e Projetos: 
0-)  
Lc)  

"JUSTIFICATIVA  
co  c•-) 

A Administração no intuito de melhorar as questões de trafegabilidade e acessibilida- 

de, está fazendo o recapeamento asfáltico sobre poliédrico no quadro urbano. .0 

16 foram executados vários projetos, com mais esse conjunto de ruas a serem recape- o 

E adas estaremos levando a vários bairros da cidade esse projeto, que tem como maior 

objetivo melhorar o trânsito tanto de veículos como de pedestre. .0 
(1) 

Considerando que o Município dispõe dos recursos necessários para execução desta 

obra, e há interesse da administração executar essas obras encaminhamos para os 

trâmites necessários para sua execução." (fls. 04) s= 
'07) > 

o 

4  "Art.  72  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo 
e, em particular, 5 seguinte sequência: (...) § 22 As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: I - houver projeto 

L.1.1 

básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados em participar do processo licitatório; II c 
O 'RI 

- existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; Ill - houver previsão .c 
a 

de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas 0 f) 
no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; IV - o produto dela esperado estiver contemplado D i6 
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o  art.  165 da Constituição Federal, quando for o caso. § 39  E vedado 
incluir no no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos 1-0  

0 

casos de empreendimentos executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação especifica. § 42  É z 
vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cy, 

• u> cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto básico ou executivo. § 59 É vedada a realização de licitação 
cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos 
em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de o 
administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. § 69  A infringência do disposto neste artigo implica a 

< CO 
nulidade dos atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. § 72  Não  sera  ainda computa- -0 
do como valor da obra ou serviço, para fins de julgamento das propostas de pregos, a atualização monetária das obrigações de 

0  Oa  

pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que  sera  calculada pelos mesmos 
a) To 

critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório. § 82  Qualquer cidadão poderá requerer 5 Administração Pública > 

e— CO 

os quantitativos das obras e preços unitários de determinada obra executada. § 99  0 disposto neste artigo aplica-se também, 
no que couber, aos casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação." o -0 43 Página 4 de 8 > c 
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Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a Justificativa contempla motivos legítimos e be- 

nefícios resultantes da contratação. 

2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações dos serviços que a Administração pretende contratar são claras, ob- 

jetivas e vinculadas às necessidades apontadas, não indicam direcionamento e estão materiali- 

zadas nos autos através dos documentos seguintes: 

a) Projeto Básico (fls. 05/11); 

b) Memorial Descritivo (fls. 13/17); 

c) Planilha Orçamentária (fls. 18/25); 

d) Cronograma físico-financeiro (fls. 26); 0, 
e) Quadro de Composição do BDI (fls. 27/28); 
f) Anotação de Responsabilidade Técnica —  ART,  emitida pelo engenheiro civil, Sr. Ro- 

naldo Miotto Martins (fls. 29); 
u_ 

g) Projetos de recapeamento sobre pavimentação de pedra irregular (fls. 30/35). 
00 No entanto, recomenda-se que a Divisão de Planejamento e Projetos adéque o Proje- 

to Básico de fls. 05/11 nos seguintes pontos: .0 
a) inclua no Item 4.1 os nomes das Ruas, objeto de execução dos serviços; 0 

b) avalie as condições de pagamento, de acordo com o modelo utilizado pelo Municí-
pio, excluindo do Item 9 a redação "(...) após recepção do recurso financeiro pelo Município", 
vez que se trata de recursos próprios; e, -0- 

c) revise as redações dos Itens 05 (Qualificação Técnica) e 09 (Forma de Pagamento), 
já que devem possuir compatibilidade com o Edital. 

È o q . 0 
2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PusLicAçÂo -. - 

ci 
.= c 
17, .c 

As minutas do edital, anexos e extrato para publicação (fls. 40/111), elaborados pela a 0 
Divisão de Licitações e Contratos, atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licita- 

iu 
ções e Contratos Administrativos. = Q. 

.0 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do Contrato, 0, ., <0 0, 
condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, penalidades e resci- 0, 

ui são. c2 

Da minuta do edital ainda se destaca: 0, 
7, 

a) critério de julgamento: menor valor global por lote (Preâmbulo). Medida econômi- u) <0  
cu  

ca e operacional mais viável para o cenário que se apresenta; -0 <0 
0, 

b) dotação orçamentária: Item 06; 6 
o co  

-o 
w 173 w 

C) impedidos de licitar: Item 7.2; CD <9 0_ > 
‘-  co  
8 ct. (-) 
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-r0  
d) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e  

trabalhista: Item 10 e seguintes, sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Con-
sultas ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedi-

das de Licitar do TCE/PR; e Certidão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa/CNJ (Item 10.6.1); 

e) garantia de execução: Item 18; 

f) prazo de execução: 90 (noventa) dias (Item 4.1); 

g) prazo de vigência do contrato: 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assi-

natura (Item 4.1); 

h) penalidades: Item 21; 

i) rescisão: Item 22; 

j) gestão do contrato: a cargo do Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos, Sr. Jo-

vani Martins (Item 23.2); 

k) fiscalização do contrato: a cargo dos servidores Ronaldo Miotto Martins (titular — 

engenheiro civil) e Ana Kelle Malagutti (substituta — engenheira civil) (Item 23.3); 

I) segurança e medicina do trabalho: Item 24; 

m)obrigações das partes: Item 27; 

n) fraude e corrupção:  Item 28. 
Não obstante, recomenda-se que a Divisão de Licitações e Contratos: 
a) adéque as minutas do Edital e anexos de acordo com as alterações feitas no Projeto o 

CD 
Básico; 

b) adéque o prazo do Item 20.3 do Edital e Itens 5.3 e 7.1 da minuta do Contrato de a) 

acordo com o prazo constante do Item 11.2 do Projeto Básico. -e) 
ca C.)  
CV  (-) 

C1).  

2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
0 

A Secretaria anexou aos autos Planilha Orçamentária (fls. 18/25) elaborada de acordo 
_c 

com a Tabela SINAPI 07/2020, a qual garante o custo de referência de obras e serviços de  en-  D c 
CY .r74 
• .0 genharia, sendo, inclusive, recomendadas pelo TCE/PR.5 w a • o 
< -6 
D 
CO i6 
-J Q. 
< 
W 
C 
Z 

< Cf• i " "MANUAL DE OBRAS Em relação aos custos unitários dos insumos e serviços, o Decreto Federal n.° 7.983/2013  co  ,c2 
N estabelece regras e critérios para a elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia contratados e D 2 

executados com recursos dos orçamentos da União. Da mesma forma, as Resoluções Conjuntas Secretaria de Infraestrutura e 
0 

Logística/Paraná Edificações (SEIL/PRED) estabelecem Tabelas de Referência de Custos para obras e serviços de edificações a co  
rT3 
< co  

serem contratadas e executadas pelos órgãos da administração estadual. O custo de referência de obras e serviços de enge- 

nharia, exceto os serviços de obras de infraestrutura de transporte, pode ser obtido a partir de composições de custos unitá-

rios menores ou iguais á mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa a) To 
de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), gerido pela Caixa Econômica Federal (CEF) e pelo Instituto Brasileiro de Geo- > 

grafia e Estatística (IBGE)." Disponível em: [http://wwwl.tce.pr.gov.br/multimidia/2017/5/flipbook/31678  6/files/assets/  basic-  tr3 

html/page24. html). Acesso em: 23/08/2018. o - s= 

Página 6 de 8 >  .55 cci 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

2  
2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

De acordo com os artigos 326  e 48, inc. 1,7  da  LC  123/2006, alterada pelas  LC  147/2014 

e 155/2015, como o critério de julgamento será de menor prego global, de tal forma que pelo 

valor da contratação (R$ 1.026.407,17), a restrição à participação exclusiva às micro e peque-

nas empresa não se aplica. 

2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de  recur-•  
sos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através da Fonte 000 (fls. 36). 

o cs)  
co  

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

io 

De acordo com o Decreto Municipal n.2  536/2019, a Comissão Permanente de Licita-

ções e a Equipe de Apoio se encontram regularmente constituídas (fls. 38). 

.0 

praxe, de forma a garantir a devida publicidade ao certame, anexando-as aos autos. 

• 
3 DA CONCLUSÃO 

o 
ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do 

Processo Licitatário n.2  216/2020 (Memorando 1Doc n.2  4.571/2020), Concorrência, instaura- .s 

do pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, objetivando a contratação de empresa espe-

cializada para execução de obra de recapeamento asfáltico com C.B.U.Q. em vias urbanas, tota-

lizando 16.665,90m2, ao prego máximo de R$ 1.026.407,17 (um milhão, vinte e seis mil,  qua- 

C6 

(ri 
6  "Art.  32 Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a 

sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o  
art.  966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 0 
ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano- 
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de peque- -0 

no porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (treLentos e sessenta mil reais) e igual ou o 
inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)." th 

7  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - deverá 0. > 

realizar processo licitatório destinado exclusivamente A participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 8 c'Ts 
a 

de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" o s= 
Página 7 de 8 -0 > 

(‘' cn 
<a- 

ICP 
r I 1  I 

2.3.10 DAS PUBLICAÇÕES 

Recomenda-se que a Divisão de Licitações e Contratos providencie as publicações de 

p 
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12 ".  

trocentos e sete reais e dezessete centavos), desde que atendidas as seguintes recomenda-

ções:  

Sec.  de Viação e Serviços Urbanos/Divisão de Planejamento e Projetos: 

Recomendação 1: incluir no Item 4.1 os nomes das Ruas, objeto de exe-

cução dos serviços; 

Recomendação 2: avaliar as condições de pagamento, de acordo com o 

modelo utilizado pelo Município, excluindo do Item 9 a redação "(...) 

após recepção do recurso financeiro pelo Município", uma vez que se 

trata de recursos próprios; 
c» 
03 

Recomendação 3: avaliar as redações dos ltens 05 (Qualificação Técni-

ca) e 09 (Forma de Pagamento), as quais devem possuir compatibilida-

de com o Edital. 

o 
,.., 
o o, 

Divisão de Licitações e Contratos: -0 -0 o 
o 

Recomendação 1: adequar as minutas do Edital e anexos de acordo E 
8 

com as alterações feitas no Projeto Básico;  
0 
-a  co  o 

Recomendação 2: adequar o prazo do Item 20.3 do Edital e Itens 5.3 e . s,- 
7.1 da minuta do Contrato de acordo com o prazo constante do Item  > 15  
11.2 do Projeto Básico; Ë o u. o o -0 Recomendação 3: realizar as publicações de praxe, anexando-as aos  au- — 

O w .c 
tos. D c 

O .r74  
CL .0 
L.LJ 0-D 0 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá cumprir as recomendações acima, sendo ci . D 
03 i/i 

desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento fundamentado da < .c 
Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. 

L1J 
O a) (4 w z a) 

Salvo melhor juizo, é o parecer.  0 z 
Chopinzinho (PR), em 28 de setembro de 2020. a 6- o) E 

INJ 7 
D  co  

-0 

—I f5  
0 
cl 

 co")  
u) < (o 

LI- 

CO w  -o 
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 0 (0 

w 
PROCURADOR GERAL o  co  o. > 

,—  co  
DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 8 'cT3 o. c) 4,-- o -c 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 3B5C-F533-5F14-DB99 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:  

le FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 28/09/2020 13:35:12 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/3B5C-F533-5F14-DB99  
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123  

REMESSA 

Aos 28 dias do mês de setembro do ano de 2020, faço REMESSA 

dos presentes autos à Divisão de Planejamento e Projetos, do 

que lavro o presente termo. 

rvxLv arr-Trwrd )-6),A6t_ 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 

• 
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Memorando 5: 4.571/2020 
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Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 28/09/2020 as 15:14:07 

Setores envolvidos:  

GAB, PGM, SMA-LC, SMA-PP, PGM-LIC, SMA-PP-ADM  

Recomendações atendidas. 

Jovani Martins 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Fone 46 3242 8624 
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DESCRIÇÃO SERVIÇO 
Pavimentação com Concreto Betuminoso 

QUANTIDADE MÍNIMA 
500,00 ton 

• 

• 

7 

Municipio de Chopinzinho '- 

G 

"Irï\çL 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

EXECUÇÃO DE OBRAS 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de empresa especializada para recapeamento 

asfáltico em vias urbanas. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se 

necessária visto que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e 

equipamentos especializados para execução de tais serviços, objeto de 

contratação. 

3. OBJETO 

• Execução de recapeamento asfáltico conforme projetos e memoriais. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços:  

SAO  PAULO, MATO GROSSO, SERGIPE, DAS PALMEIRAS, RIO DE 

JANEIRO, MINAS GERAIS, RORAIMA, BAHIA, ESPÍRITO SANTO, SÃO 

PEDRO, CEL. SANTIAGO DANTAS, VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, RIO 

PEDROSA, TAPAJÓS TRAV. RIO PEDROSA, SILVIO O. CHICHORRO, JOSÉ 

F. DE OLIVEIRA, BARÃO DE CAPAN EMA, EVANIRA OLIVEIRA, iGuAçú. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

1) Quanto à Qualificação Técnica: 

a) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

b) atestado (s) e/ou declaração (5es), em nome da proponente, expedido (s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma 

obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior às solicitadas no item 04.1, em quantidade igual ou superior conforme 

definido a seguir: 

1 
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OBS: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um 

dos serviços deverá ser atendida em um do (s) atestado (s) ou declaração (bes), 

sendo permitida a soma das quantidades de um mesmo serviço com a 

apresentação de, no máximo, 3 (três) atestados ou declarações. 

c) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela 

execução da obra (Modelo n. ° 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador; 

d) a declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo 

Técnico Profissional -  CAT"  do responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) 

pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de 

semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 

solicitada no item 04.2; 

e) comprovação de vinculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou 

contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da 

obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá 

ser feita por meio da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou 

contrato social. 

f) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem 

disponibilizados para a execução da (s) obra (i), conforme Anexo I, caso não conste 

a relação  minima  neste anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de 

veículos, máquinas e equipamentos conforme análise do projeto, constando o 

nome, n. ° do RG, assinatura do responsável legal e nome, número do registro no 

CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado, com declaração expressa 

de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação (Modelo n. ° 

15); 

g) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. ° 

16), devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item 

anterior, constando nome, n. ° RG e assinatura do responsável legal pela empresa; 

e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico 

indicado; 

6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 

6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de 

Recolhimento do ,FdTS e informações a Previdência Social) 

2 
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7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução 

do contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com 

a devida determinação para fiscalização da obra e com livre acesso a 

todas as informações e andamento das etapas. 

7.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 

7.2.1.Fiscal da Obra - Ronaldo Miotto Martins 

7.2.2.Fiscal Substituto - Ana Kelle Malagutti 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

8.1. 0 valor estimado para a obra é de R$ 1.026.407,17 (hum milhão, vinte e 

seis mil, quatrocentos e sete reais e dezessete centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

0 pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 

(cinco) dias úteis, com a apresentação correta de cada fatura dos serviços 

executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde que 

cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das 

parcelas. 

0 faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na 

sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 

condições e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número 

da licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão 

retidos pelo município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que 

julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo 

Responsável Técnico; 

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de 

execução por obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do 

SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como 

comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e 

cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de 

conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo 

da obra contratada; 

OBS: Deverão ser apres ados os comprovantes de recolhimento de INSS 

3 
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e FGTS da obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a 

data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento e entre um 

pagamento e outro, e não apenas o comprovante do Ultimo recolhimento 

realizado. 

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; 

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 

e. 1) da  ART  pela CONTRATADA; 

e. 2) comprovação de abertura da matricula CEI/CNO junto à Receita Federal, 

com os dados conforme contrato; 

e. 3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do  CRS.  

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 

f. 1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente 

ao objeto contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a 

metragem da obra conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área 

nova); 

f. 2) do Termo de Recebimento Provisório; 

f. 3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e 

energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante 

a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob 

pena de não serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das 

penalidades previstas neste Edital, deverão ser entregues os seguintes 

documentos: 

g. 1) original (is) ou cópia (s) a utenticada (s) da (s) Nota 

(s) Fiscal (is) de aquisição dos 

referidos materiais; 

g. 2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de 

origem exótica ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. ° 11); 

g. 3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos 

Florestais, expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IB A; 

4 
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g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de 

produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa. 

h) declaração de realização de ensaios - firmada pelo CONTRATANTE e pelo 

responsável da CONTRATADA; 

i) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme  ART  

especifica e quitada, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio, 

conforme relação constante na planilha orçamentária. 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras 

previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

10.1.1. confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo; 

10.1.2. as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente 

no acesso principal do empreendimento ou voltadas para a via 

que favoreça a melhor visualização, devendo ser mantidas em 

bom estado de conservação, inclusive quanto .6 integridade do 

padrão das cores, durante o período de exercício da obra, 

substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu 

desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do 

PARANACIDADE; 

10.1.3. assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a 

conservação dos serviços executados bem como, respeitar 

rigorosamente as recomendações da ABNT; 

10.1.4. notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) 

horas de antecedência, da concretagem dos elementos armados 

da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e, 

quando for o caso, do inicio dos testes de operação das 

instalações elétricas e hidráulicas; 

10.1.5. manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de 

sinalização e segurança, principalmente em vias públicas, de 

acordo com as normas de segurança do trabalho; 

10.1.6. dar ciência 6 fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou 

condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 

deste Co ttato; Co 

5 
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10.1.7. manter no local da execução do objeto deste Contrato, 

devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência; 

10.1.8. providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 

10.1.9. não manter em seu quadro de pessoal menores em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos; 

10.1.10. manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.11. fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas 

e equipamentos; 

10.1.12. examinar completamente os projetos, as pegas gráficas, 

as especificações técnicas, memoriais e todos os documentos, 

obtendo todás as informações necessárias sobre qualquer ponto 

duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela 

apresentação da planilha de serviços para uma proposta de 

pregos completa e satisfatória; 

10.1.13. respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas 

especificações técnicas que integram o edital, bem como garantir 

a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em 

conformidade com as normas e especificações do DNIT, por meio 

da relação de ensaios necessários, já previstos no orçamento, 

firmando a respectiva Declaração de Realização de Ensaios 

emitida pela CONTRATANTE; 

10.1.14. apresentar, antes do inicio dos serviços o projeto de 

massa asfáltica (trago), baseado pelo Método Marshall, de todas 

as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas 

em conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, 

atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas 

adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região; 

10.1.15. participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme 

c
estabelece -parágrafo único da cláusula sétima; 
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10.1.16. elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de 

partida, o cronograma físico de execução; 

10.1.17. providenciar a imediata baixa da  ART  ou RRT, em caso de 

rescisão contratual. 

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 

designados, na forma da lei no. 8.666/93; 

10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da 

LICITANTE VENCEDORA para execução dos serviços; 

10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar 

todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a LICITANTE 

VENCEDORA terá como atender as exigências; 

10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE 

VENCEDORA; 

10.2.6. Executar, através de servidores próprios, os serviços de limpeza 

do terreno, removendo qualquer detrito nele existente, e a 

regularização do terreno, executando cortes e aterros necessários 

ao atendimer)to dos níveis previstos em projeto. 

11. ExEcugÃo E VIGÊNCIA 

11.1. 0 prazo de execução da obra será de 90 (noventa) dias, a contar 

da data da Ordem de Serviço. 

11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 11 dias após a 

assinatura do Contrato de Empreitada. 

11.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) 

dias, a contar da data da sua assinatura. 

11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser 

prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei no 8.666, de 1993 e 

alterações. 

11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela 

Licitante Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

antecedente ao termino do prazo de execução contratual. 

7 
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12. REGIME PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

12.1. 0 regime para execução da obra será EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL. 

Chopinzinho/PR, 25 de setembro de 2020. 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

fi 

Ronaldo Miotto Martins 

Engenheiro Civil 

8 
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Tâni M c  eh ch frEr 
Auxiliar Administ tiva 

Decreto n° 410/2d18 

• 

REMESSA 
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PROCESSO LICITATORIO N° 216/2020 

CONCORRÊNCIA 

EDITAL N° 8/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEAMEN- 
TO ASFALTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS URBA- 

NAS, TOTALIZANDO: 16.665,90 M2. 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 8/2020 

CERTAME DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

O Municipio de Chopinzinho, Estado do  Parana,  Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 536/2019 e de acordo com a Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia 03 DE NOVEMBRO DE 2020, as 09:00 (NOVE) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Muni-
cípio de Chopinzinho, na Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, estará reunida para proceder 
a recepção e abertura de envelopes (n° 1 — Habilitação e n° 2 - Proposta), relativos a CONCORRÊNCIA n° 
8/2020, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa especiali-
zada, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DEE OBRA DE 
RECAPEAMENTO ASFALTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS URBANAS, TOTALIZANDO: 16.666,90 M2, nas 
condições estabelecidas neste Edital de CONCORRÊNCIA, sendo a presente Licitação do tipo, Menor pre-
ço, julgamento pelo VALOR GLOBAL POR LOTE, conforme as seguintes condições: 

1. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 

Esta licitação, sob regime de empreitada global por lote, do tipo menor preço por lote a preços fixos e sem 
reajustes,  sera  regida pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei 
Complementar Federal n° 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 
083/2016, pelas disposições deste Edital,  Plan  ilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo. 

2. DEFINIÇÕES  

Sao  usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 

Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 

Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 

Cronograma físico-financeiro 6 o documento que apresenta a programação de todas as atividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução 
física e financeira mensal. 

Data da formalização do termo de contrato de empreitada 6 o dia, mês e ano em que o contrato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 

Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus pac rões, testes 
de inspeção e controle de qualidade. 

Fiscalização 6 a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato de empreitada. 

Licitador é a entidade ou o orgão que promove a licitação. 

Obra 6 toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitaca requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 

• 

• 
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Prazo de execução 6 o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
devera executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(ões) para o Recebimento Provisório. 

Prego máximo é o prego limite máximo que o Contratante se propõe a pagar. 

Prego unitário do serviço é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI 

Prego parcial é o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade. 

Prego subtotal é a soma dos preços parciais que compõem um grande item. 

Prego global é a soma de todos os preços subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação, apre-
sentado pela proponente. 

Prego analisado é o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventua s correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços apresentada 
pela proponente. 

Proponente é a empresa ou o consorcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatorio. 

Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços inseri-
dos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente. 

Proposta de pregos é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os 
quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação. 

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos memória de calculo que demonstre o agrupamento de servi-
ços em macrosserviços e as quantidades que compõem cada evento. 0 valor do evento é a sorra dos valo-
res dos serviços que o compõem. 

•
Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 

Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada devera colocar temporaria- 
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 

03 INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto a Comissão Permanente de Licitações e/ou a Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho,  Parana,  Fone/Fax (46) 3242 — 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (en-
velopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sitio eletrônico do Mun cipio, igual-
mente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem a consulta. As respostas serão 
enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedi-
do por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

03.2.1 Nesta hipótese, o adendo  sera  disponibilizado a todas os interessados no sitio eletrônico do Mu-
nicípio. 
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03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o 
licitador, informará ás interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas será pror-
rogado. 

04 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO. 

04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global por Lote, tipo 
menor preço por Lote, a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Lote Único — AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
Local: Perimetro Urbano de Chopinzinho-PR, sendo: Ruas:  SAO  PAULO, MATO GROSSO, SERGIPE, 
DAS PALMEIRAS, RIO DE JANEIRO, MINAS GERAIS, RORAIMA, BAHIA, ESPIRITO SANTO, SÃO PE-
DRO, CEL. SANTIAGO DANTAS, VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, RIO PEDROSA, TAPAJÓS TRAV. RIO 
PEDROSA, SILVIO O. CHICHORRO, JOSÉ F. DE OLIVEIRA, BARÃO DE CAPANEMA, EVANIRA OLI-
VEIRA, IGUAÇO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA  DIE  RECAPE-
AMENTO ASFÁLTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS URBANAS, TOTALIZANDO: 16.665,90 M2. 
Preço Global: R$ 1.026.407,07 (um milhão, vinte e seis mil, quatrocentos e sete reais e sete centa-
vos). 
Prazo de execução: 90 (noventa) dias. 
OBS: 0 prazo de execução da(s) obra(s) será contado a partir da emissão da Ordem de Serviço 
Prazo de vigência do contrato: 180 (cento e oitenta) dias após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: R$ 102.640,70 (cento e dois mil, seiscentos e quarenta reais e setenta centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) deverá(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

5. INDICES  FINANCEIROS.  

05.1 A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n° 06, em anexo, sua capacidace financeira 
mediante a apresentação dos  indices  de liquidez geral (LG), liquidez corrente  (LC)  e endividamento (E), 
cujos valores são os a seguir estabelecidos: 

(LG) 
(valor minimo) 

(LC) 
(valor  mínimo)  

(E) 
(valor máximp) 

1,10 1,10 0,50 

OBS.: a) Os  indices  deverão ter no máximo 2 (duas) casas decimais. 

6. RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do Muni-
cípio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e Servi-
ços Urbanos: 05.01.267820008.1.005.4.4.90.51 (1177/F000). 

06.1 PASTA TÉCNICA 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, no horário comercial e 
será fornecida mediante a assinatura do Termo de Recebimento do Edital. A referida Pasta também estará 
disponível a todos os interessados, no seguinte endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.qov.br  . 
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O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 
retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2.  

III  - PARTE GERAL 

07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

07.1.1 -AMPLA PARTICIPAÇÃO 

07.1.3 - Poderão participar da presente licitação: 

07.1.3.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.3.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do  Parana,  com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.3.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, em outros Órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de 
cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes r° 1 e n° 2). 

07.1.3.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1. (Exclusi-
vo Lote 01). 

07.1.3.4.1 - a comprovação devera ser feita relativamente a data limite estabelecida para o re-
cebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, 
para esta data através de  indices  oficiais; 

07.1.2 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 
Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, com pre-
sença efetiva no pais desde a data da formalização do contrato de empreitada ate a execução total e com-
pieta  do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resol-
ver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra até o 
recebimento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente; 

07.2 - Esta impedido(a) de participar da licitação: 

07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes a licitação em apreço, pes-
soa física ou jurídica; 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, da(s) obra(s) referentes a licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fa-
zem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretoree, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependerr ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa; 

• 

• 
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07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 

07.2.4.1 — entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara-
gão de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, , E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° 
DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo n° 13). 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas as sanções previstas na legislação. Se, de acordo  corn  o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
lugar e/ou proponente, incorreu em praticas corruptas contrarias aos mais altos níveis éticos o licitador, 
poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 

b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro Municipal; 

A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 

07.2.6- servidor ou dirigente de árgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 

07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociecade, mas o 
conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a  "holding"  e as suas subsidiárias; 

07.2.8 empresa expressamente declarada inidemea por qualquer órgão da administraçao direta ou 
indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito d3 licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Le-
gislação vigente ou por qualquer tirgão da administração direta ou indireta inclusive fundações nos níveis 
federal, estadual ou municipal. 

08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

08.1 - A proponente arcara com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua propos-
ta; o licitador não  sera,  de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses cus-
tos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório. 

08.2 - A proponente devera entregar a Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 
hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 

a) ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR, 
b) ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

08.3 - A proponente devera apresentar apenas um ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-
NAR e um ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 
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RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
CONCORRÊNCIA N° 8/2020 
ENVELOPE N° 1 — HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: **/**/2020 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
CONCORRÊNCIA N° 8/2020 
ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: **/**/2020 

08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à Co-
missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretarro, a Comis-
são Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e 
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) a Dos a entre-
ga, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Perma-
nente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma propcsta será re-
cebida. 

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a propo-
nente e o licitador deverão ser escritos em  lingua  portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações, ca-
tálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de 
tradução para o idioma português. 

09 ELEMENTOS INSTRUTORES 

São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 

carta-credencial (Anexo n° 01); 
declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 

- atestado de visita (Anexo n° 03); 
- declaração formal de dispensa de visita (Anexo 03.1) 
- declaração de disponibilização de veículos, máquinas e equipamentos (Anexo n° 04); 
- declaração de responsabilidade técnica (Anexo n" 05); 

capacidade financeira (Anexo n" 06); 
- declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impedi- 

tivos da habilitação (Anexo n° 07); 
carta-proposta de preços (Anexo n° 08); 

- planilha de serviços (Anexo n°09); 
cronograma físico-financeiro (Anexo n° 10); 

- minuta de contrato de empreitada e extrato (Anexo n° 11); 
- declaração de enquadramento como ME ou EPP (Anexo n° 12). 
- declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  
Art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93 (Anexo n° 13) 

- Projeto Básico (Anexo 14); 



142 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

 

CliOPINZIN440  

 

   

- Memorial Descritivo (Anexo 15); 

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 1 

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em copia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 

10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 

10.1.1 - certificado de cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n°2), de acordo com o item 07.1; 

10.1.2 - declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal me-iores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manlendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos; 

10.2 - Quanto á Regularidade Fiscal: 

10.2.1 prova de regularidade com as fazendas: 

a) federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Fe-
derais e à Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. (Para todos os Lotes). 

b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de 
divida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da 
sede da empresa; 

c) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de 
Fazenda do município da sede da empresa; 

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos/ de regularidade fiscal e a certi-
dão negativa de divida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF), 

10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas); 

10.2.4 A Empresa enquadrada com ME ou EPP, interessada em participar do Certame, e 
quiser usufruir do Regime Diferenciado, constantes da Lei n° 123/06, deverá apresentar comprova-
gão da forma que segue abaixo: 

10.2.4.1 Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (Anexo 12), ou 
outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao modelo apresen-
tado, com assinatura do responsável pela empresa. 

OBS. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte, para os participantes do Lote n° 01, implicará na anulação do direito da mesma em usufruir 
o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123 caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramsnto em ou- 

• 

• 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

tras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

10.2.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribuna de Contas 
do Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei 
Federal n°8.666/93. (Anexo 13). 

10.3 Quanto a Qualificação Técnica: 

10.3.1 prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Con-
selho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

10.3.2 declaração de recebimento de documentos (Anexo n°02); 

10.3.3 Atestado de visita (Anexo n° 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou Declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
03.1). È recomendado a proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associa-
dos com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

10.3.3.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-
ponsável legal ou por profissional vinculado a empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de 
comprovação de que o mesmo 6 representante da licitante, que  sera  autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder a visita e inspeção. 

13.3.4 declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponi-
bilizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número cio RG, assi-
natura do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do -esponsavel 
técnico capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação (Anexo n° 04). 

OBS: No caso em que não conste no Modelo 4 a relação  minima  de veículos, máquinas e equi-
pamentos, a proponente devera, sob pena de inabilitação, obrigatoriamente, apresentar relação de veículos, 
máquinas e equipamentos que achar suficientes a serem disponibilizados para a execução da(s) obra(s), 
em todas as suas fases. 

10.3.5 - Declaração de responsabilidade técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) (Anexo 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com cs seguintes 
profissionais e atribuições: 

10.3.5.1 - Engenheiro Civil ou Arquiteto  a ser indicado como responsável técniço da obra  
que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competenle, referente 
Execução de no minimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior a 500,0 (quinhentas) toneladas de Pavimentação com Concreto Betuminoso Usinado a Quente. 

10.3.5.2 - A declaração de responsabilidade técnica, devera estar acompanhada de Certidão 
de Acervo Técnico —  CAT,  conforme indicado nos itens: 10.3.5.1. 

OBS.: é vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como -esponsável 
técnico por mais de uma proponente. 

10.3.7 - Comprovação de vinculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a proponente, através 
de: Contrato/Estatuto Social no caso de sócio/proprietário/Diretor, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
no caso de empregado; Contrato de Prestador de Serviços sem vinculo trabalhista e regido pela Legislação 
Civil, ou ainda, Declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do 
certame. 
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10.3.8 A proponente interessada devera apresentar: Atestado(s) e/ou declaração(s) em 
nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 
capacidade técnica operacional para Execução de no mínimo, uma obra de semelhante complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior a 500,0 (quinhentas) toneladas de Pavimentação com 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente. 

10.4 Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 

10.4.1 prova de capacidade financeira conforme Anexo n 0 06, em anexo, apresentando as de-
monstrações contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os  indices  de: 

- liquidez geral (LG); 
- liquidez corrente  (LC);  e 
- endividamento (E), 

tais  indices  serão calculados conforme segue: 

LG = (AC + RLP) I (PC + ELP) 

LC = (AC / PC) 

E = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP)  

onde: 

AC - ativo circulante 
PC - passivo circulante 
AP - ativo permanente 
RLP - realizável a longo prazo 
ELP - exigível a longo prazo 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-
se as demais. 

10.4.2 demonstrações financeiras do último exercício social já exigível por Lei, (balanço patrimo-
nial anual com demonstrações contábeis de resultados e notas explicativas) conforme o critério de cálculo 
adotado. 0 balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Dia-
rio Oficial. 0(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por contabilista registrado no Conselho 'Regional de 
Contabilidade. Com  relação às demais formas societárias, o balanço patrimonial anual com as demonstra-
ções contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Cor tabilidade e 
o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário, devidamente registrados e assinados. 

10.4.3 declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não 
se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto 
de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública 
estadual direta ou indireta; 

10.4.4 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1. 

10.4.4.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite es-
tabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° -1 e n° 2) através de  indices  oficiais específicos 
para o caso; 
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10.5 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, 
(Anexo n° 07) em anexo; 

10.6 — Consultas: 

10.6.1 — A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf r:prl, que engloba: TCU: 
Iniclôneos - Licitantes Inidõneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas In idôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TOE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmóedidosWeb.aspx;  

10.6.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

10.6.3 - Constatada a existência de sanção, a proponente será convocada para manifestação 
previamente á sua desclassificação. 

10.6.4 — Mantida a sanção a  CPL  reputará a proponente inabilitada, por falta de condição de 
participação. 

10.7 - Os documentos necessários á habilitação poderão ser apresentados em original ou por pro-
cesso de copia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessão 
de recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e 
deverão estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no docu-
mento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabe-
lecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N°2 

Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

11.1 Proposta de Preços 

11.1.1 Deverá ser apresentada proposta (modelo Anexo n° 08), datilografada ou impressa por com-
putador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta de preços deverá ser elaborada conside-
rando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por preço global por Lote a preços fixos e 
sem direito a reajustamento. A proposta deverá conter: 

a) razão social, endereço, telefone,  E-mail  e o CPNJ da proponente; 

b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

C) data; 

d) prego global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

e) prazo de execução do objeto em dias; 

f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações. 
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Em casos excepcionais, previamente 6 expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-
dor poderá solicitar as proponentes, uma prorrogação especifica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de 
validade da proposta, sua proposta  sera  rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo 
solicitado, não  sera  permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qual-
quer alteração de preços. 

11.2 Planilha de Serviços (Planilha orçamentária). 

Junto com a Proposta deverá ser apresentada uma planilha de serviços (Orçamentária) - 
(Anexo n°09) impressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinhas, 
e deverá conter: 

a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, pregos unitários, 

pregos subtotais e prego total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, nú-
mero do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico. 

A proponente deverá preencher as Planilhas de Serviços (Orçamentária) (compatível com 
a planilha digital apresentada pelo Município). 

11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 

11.2.1.1 0 rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serao fornecidas pelo licita-
dor. O rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. 
Também 6 vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de servi-
ços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação. 

11.2.1.2 0 Contratante, se reserve o direito de, em qualquer ocasião. fazer alterações no projeto 
que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vi-
gente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 
apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo 
aditivo ao Contrato. 

11.2.2 Pregos Unitários 

11.2.2.1 Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Orçarientária) na 
coluna "preço unitário" e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e 
compatível com a planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 

11.2.2.2 Deverão estar incluidos nos pregos unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissidios coletivos, seguros em geral, en-
cargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administra-
ção, lucro e quaisquer outras despesas  necessaries  não especificadas neste Edital, mas julgadas essenci-
ais à execução da(s) obra(s). 

11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-
ções, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 

11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-
crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 
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11.2.2.5 Junto com a Proposta deverá ser apresentado também, além da Planilha Orçamentária, o Calculo 
do BDI e o Cronograma Físico-Financeiro. (compatíveis com os arquivos digitais apresentados pelo 
Município). 

12 DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação  sera  considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os com-
parou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso an-
tes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma 
proposta de preços completa e satisfatória. • 12.2 Fica entendido que os projetos, as pegas gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em 
um e se omita em outro  sera  considerado especificado e valido. 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional  sera  conside- 
rada se decorrer de erro ou ma interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, 
das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações recebe- 
ra os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricara, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, o envelope n° 2, que contém a(s) proposta(s) de preço(s), para cada lote, e proce-
dera a abertura do envelope n° 1, que contém a documentação que  sera  submetida ao exame da Comis-
são Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poleres legais 
para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar a Comissão Permanente de Licitações a car-
ta-credencial que  [he  outorga poder legal junto a mesma, conforme Modelo n° 01, em anexo, com firma re-
conhecida, ou através de procuração passada em cartório. 

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabili- 
tação das proponentes que o mesmo representa. 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2 e aberto o primeiro, mais ne- 
nhum  sera  recebido. 

13.5 Em nenhuma hipótese,  sera  concedido prazo para apresentação ou substituiçâo de docu- 
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado a Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo  maxim°  de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substância de sua oferta. 

13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelcs presentes 
que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITA-
giio PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes n° 2 serão comunicados diretamente as 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 
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13.7 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelo-
pe n° 1 e n° 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e  sera  assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilita-
ção de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anun-
ciara o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposi-
ção de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação ex-
pressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolvera, mediante recibo ou protocolo, 
as proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 2 fechados e inviolados e procedera à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas. 

14 ANALISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

14.1 Não  sera  habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanaveis previs-
tos no subitem 16.5. 

14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo 
de validade vencido,  sera  considerado nulo e sem validade para esta licitação. 

14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

14.4 Sera  considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda as exigências estabe-
lecidas no edital. 

14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 
fixar as proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

14.6 Sera  comunicada diretamente as proponentes através dos meios usuais de cDmunicação 
(edital,  e-mail  e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 

15. ABERTURA DO ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes n° 2, a Comissão Perma-
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, as proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope n° 2  
sera  devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que  sera  rubricada pela Co-
missão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o deseja-
rem. 

15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habili-
tação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a análise dos docu-
mentos de habilitação preliminar. 

15.4 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n°2), que 
registrara as reclamações, observações e demais ocorrências, e  sera  assinada pela Comissão ,Dermanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 
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16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliara, julgara e classificará as propostas de pre- 
ços e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual  sera  encaminhado à autoridade competente para 
as demais providências. 

16.2 0 critério a ser utilizado no julgamento das propostas  sera  a da proposta de  manor  preço 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinara se cada 
proposta esta adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada  sera  aquela que se harmonizar com todos os termos e condições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do cor trato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substan-
cialmente adequadas. 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada  sera  rejeitada e não po- 
derá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informali- 
dade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundaria que não constitua um desvio significati-
vo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. 
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundaria que não consti-
tua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações 
de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicional-
mente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura em documen-
tos, na proposta de pregos, na planilha de serviços e no cronograma físico-financeiro, assinatura aposta por 
elemento não credenciado ou não habilitado. 

16.6 A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha de serviços, que  con- 
tern  a descrição dos serviços, unidades, quantidades e pregos unitários. Constatado erro aritmético serão 
efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e classificação 
das propostas de preços, prevalecerá o preço analisado e as eventuais adequações pertinentes, quer seja 
para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, deverá ser considerado como aceito. Se a 
proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta  sera  rejeitada. 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo prego unitário, o preço unitário 
prevalecera a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
obvio de pontuação decimal no prego unitário. Neste caso, o prego total/parcial cotado prevalecerá e o pre-
go unitário  sera  corrigido. 

16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de 
serviços e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 

16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecerá o prego global analisado. 

16.7 Sera  desclassificada:  

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar pregos ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais proponentes; 
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16.7.2 a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-
ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de 
sua oferta; 

16.7.3.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não pcssa ser de-
monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de merca-
do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condi-
ções estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais por lote  an  alisados se-
jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: • a) preço global orçado pelo licitador. 

16.7.4 a proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

16.7.5 quando for evidente a inexistência de CONCORRÊNCIA ou a existência de conluio ou 
praticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas as sanções previstas na legis-
lação. 

16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representan-
te do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em praticas corruptas contra-
rias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisi-
cão ou contratação; 

b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financia-
dos com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

•
16.7.7 A proponente vencedora devera permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 

realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 

16.8 No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o gral'ado por ex- 
tenso, prevalecera o grafado por extenso. 

16.9 À Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 
desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 

16.10 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-
ções poderá fixar as proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta de 
preços. 

16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 
Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifi-
cação. 

16.12 A classificação das propostas de preços  sera  comunicada diretamente as proponentes 
através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

16.13 - Antes da classificação definitiva,  sera  assegurado como critério de desempate, a prefe-
rência de contratação para as ME, EPP ou Equiparadas. 
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16.14 - Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou ate 10% (dez por 
cento) superiores a proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por 
outra ME, EPP ou Equiparadas. 

16.15 - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou Equiparadas melhor classificada po-
derá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se pre-
sente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presen-
te. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior  sera  considerada vencedora do certame e adjudi-
cado o objeto em seu favor. 

17 - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

17.1 - Ate a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstancia, anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira técnica ou 
administrativa. 

17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a 
ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 

17.3 A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 
conforme modelo n° 11, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

17.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para faze-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente. 

• 17.5 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL. 

18.1 A proponente vencedora, devera apresentar na assinatura do termo de Contrato de Empreita-
da, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá de garantia a fiel 
observância das obrigações contratuais. 

18.6 0 valor da garantia de execução  sera  obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 

18.7 0 recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, devera ser efetua-
da nos termos do  Art.  56, § 1°, I, II e  III  da Lei n° 8.666/93. 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen- 
da; (Redaçao idaca pela Lei n° 11.079, de 2004) 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)  
Ill - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94) 

18.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigara a contratada a depositar, nas mesmas moda-
lidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de 
redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o dese-
jar. 

18.9 A contratada perdera a garantia de execução e a garantia adicional, se houver,  qua  ido: 

a) da inadimpléncia das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

18.10 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento 
mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e/ou energia elétrica. As des-

pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 

19. RECURSOS 

19.1 E facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 
sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 

19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas  lox:  parte das 
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente 6 habilitação e/ou classifica-
ção, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 

19.3 
terações. 

Cabe a proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas  al- 

19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusao da facul-
dade processual. 

19. 5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da facul-
dade processual. 

20 PRAZOS 

20.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, 
inteiramente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, ncs seguintes 
prazos: 

20.2 - 0 prazo de execução da obra  sera  de 90 (noventa) dias, a contar da data da Ordem de 
Serviço. 
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20.3 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 11 dias após a assinatura do Contrato de 
Empreitada. 

20.4 - 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da sua 
assinatura. 

20.5 - Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

20.6 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

20.7 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

20.8 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora devera apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

20.9 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

20.10 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsidio a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

20.11 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte  sera  
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

20.12 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

21 - PENALIDADES 

21.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

21.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item ll desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por certo) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

21.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei 10  8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

21.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

21.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi- 
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mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 

21.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

21.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

21.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

21.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

21.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

21.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

21.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

21.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

21.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

22 -RESCISÃO 

22.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia cómunicação 
ao CONTRATANTE; 

22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

22.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

22.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem n a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 

22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato(s). 

22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Administra-
ção, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias ateis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 

22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

22.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

23 - GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 

23.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 

23.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Jovani Martins, CPF: 675.419.259-34, Chefe 
da Divisão de Planejamento e Projetos. 
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23.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficara a cargo do Servidor senhor Ronaldo 
M. Martins, CPF: 070.457.669-47, CREA/PR 138.208/D e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora 
Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48, CREA/PR: 134.259/D, estando sujeito a conferência quantitativa 
e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

23.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

23.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato:s) proceder 
conforme os itens 21.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 

23.5- Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

23.6 - A Contratada devera permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos envia-
dos pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os ecuipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

23.7 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 
da Contratada. 

23.8 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todós os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 

23.9 - A Contratada devera manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
sentá-la na execução do contrato. 

23.10 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

23.11 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, 
que deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diaria mente. 

23.12 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

23.13 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas ex-
pensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 
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23.14 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços pre-
vistos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a 
hipótese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de crécii:os e/ou ga-
rantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos. bem como 
poderá ser declarada inid6nea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

23.15 - A proponente devera atenderás determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vin-
te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

23.16 - A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias a Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

23.16.1 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

23.17 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade com o contrato,  
sera  emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 

23.18 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado termo 
de recebimento definitivo. 

23.19 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

23.20 - 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

23.21 - 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

24- SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

24.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

24.3 A Contratada devera instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e -nanter o lo-
cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

24.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado devera, obrigatoriamente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

24.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto a segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-
rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e ce outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 
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25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em conscnância com 
os modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias con-
tados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

25.2 Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 
a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluidos nos preços propostos. 

25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade 
de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), 
sob pena de multa e rescisão contratual. 

25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melho-  qualidade, 
obedecer as especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisi-
ção ou confecção. 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e equipa-
mentos  sera,  exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de execução, 
nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento deficiente dos 
mesmos. 

26. PAGAMENTO 

26.1 - 0 pagamento dos serviços  sera  efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, com 
a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, cevidamente 
protocolados, desde que cumpridas as clausulas contratuais e obedecidas as condições para liberação das 
parcelas. 

26.2 - O faturamento devera ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador e 
deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação número do 
contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e incidentes sobre o 
objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entre inhas e ser 
certificada pelo Responsável Técnico; 
b) copia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por oora(s), devi-
damente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas 
da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica 
Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) 
último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de da-
dos referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra contra-
tada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro pa-
gamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento reali-
zado. 

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de Dé-
bitos Trabalhistas - CNDT; 
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d) copia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; 

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada a apresentação: 

1) da  ART  pela CONTRATADA; 

2) comprovação de abertura da matricula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados conforme contra-
to; 

3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do  CRS.  

f) a liberação da última parcela fica condicionada a apresentação: 

1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contrataco concluído 
(em caso de obra civil a CND devera conter a metragem da obra conforme projeto/area de refoT-ma/area de 
acréscimo/area nova); 

2) do Termo de Recebimento Provisório; 

3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e energia elétrica. As despesas 
referentes ao consumo de agua e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não serem medi-
dos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, deverão ser 
entregues os seguintes documentos: 

1) original(is) ou copia(s) autenticada(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos  mater  ais; 

2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem  exotica  ou de origem nati-
va de procedência legal (Modelo n. ° 11); 

3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais, expedida pelo Insti-
tuto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; 

4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Natu-
rais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa. 

h) declaração de realização de ensaios - firmada pelo CONTRATANTE e pelo responsável da CONTRA-
TADA; 

i) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme  ART  especifica e quitada, 
quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio, conforme relação constante na planilha orça-
mentaria. 

26.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais de-
vidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

26.2 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 
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26.2.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  
65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatcs imprevisi-
veis ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Con-
trato. 

27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

27.1 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no 
Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
27.1.1 confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo; 
27.1.2 as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser mantidas em bom 
estado de conservação, inclusive quanto á integridade do padrão das cores, durante o período de exercício 
da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por 
solicitação do PARANACIDADE; 
27.1.3 assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação clps serviços 
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
27.1.4 notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da concretagem 
dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e, quando fo • o caso, do 
inicio dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas; 
27.1.5 manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
27.1.6 dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão do objeto deste Contrato; 
27.1.7 manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de 
Ocorrência; 
27.1.8 providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 
27.1.9 não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
27.1.10 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
27.1.11 fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos; 
27.1.12 examinar completamente os projetos, as pegas gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, 
se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços 
completa e satisfatória; 
27.1.13 respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram o edital, 
bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em conformidade com as 
normas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios necessários, já previstos no orçamento, 
firmando a respectiva Declaração de Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE; 
27.1.14 apresentar, antes do inicio dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo Método 
Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em conformicade com as 
especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas 
adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região; 
27.1.15 participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da cláusula 
sétima; 
27.1.16 elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de execução; 
27.1.17 providenciar a imediata baixa da  ART  ou RRT, em caso de rescisão contratual. 
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27.2 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

27.2.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 
27.2.2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para execução 
dos serviços; 
27.2.3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
27.2.4 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
27.2.5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
27.2.6 Executar, através de servidores próprios, os serviços de limpeza do terreno, removendo qualquer 
detrito nele existente, e a regularização do terreno, executando cortes e aterros necessários ao atendimento 
dos níveis previstos em projeto. 

28 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todc o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual 

28.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pi-Mica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pi-Mica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pi-Mica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pi-Mica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
coes de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 

28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

28.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documelos, contas 
e registros relacionados a licitação e à execução do Contrato. 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 0 licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 
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29.2 0 licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 
licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou às especificações, 

respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 

29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 
demais documentos licitatórios. 

29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-
lações das proponentes durante a fase licitatõria. 

29.5 0 Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 
da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, atra-
vés de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisi-
ção regularmente comprovados. 

29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou ju-
rídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 
serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante 
o Contratante, bem como não existirá vinculo entre o Contratante e a subcontratada, no entar to esta res-
ponde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

29.7 Caberá à Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 
multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decor-
rência da execução do contrato. 

29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 
terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

29.9 Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 °A. (vinte e cinco por 
cento) do preço inicial atualizado do Contrato.  (Art.  65, § 10, da Lei n° 7.666/93). 

29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre o 
Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 28.10. 

29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados serviços, 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 

29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar à fiscalização tal descoberta 
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-6 o 
do vencimento. 

29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 
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29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 
memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares. 

S 
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ANEXO N°01 

CARTA-CREDENCIAL  

À Comissão Permanente de Licitações 

Ref.:  Edital  de CONCORRENCIA n° 8/2020.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECA-
PEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

Prezados Senhores, 

0 abaixo assinado, (inserir o nome completo),  carteira de identidade (inserir o número e  &ciao  
emissor), CPF: , na qualidade de responsável legal pela proponente  (inserir nome da 
proponente)  CNPJ: , vem pela presente, informar a V. Sas que o senhor  (inserir o nome 
completo)  carteira de identidade (inserir o número e Órdão emissor), é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a qJe se referir 
a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Local e data.  

(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref. : Edital de CONCORRÊNCIA n° 8/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECA-
PEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo),  CPF n° repre- 
sentante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente),  CNPJ:  , de- 
clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números de lotes) da 
CONCORRÊNCIA supramencionada. 

Local e data. 

(assinatura do responsável legal) 

• 
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ANEXO N°03 

ATESTADO DE VISITA  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° 8/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECA-
PEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF n°: (inserir o n° do CPF), representante da 
proponente (inserir o nome da proponente),  CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente credenci-
ado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da CONCORRÊNCIA em epígrafe, tomando conheci-
mento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta ce Preços. 

Local e data. 

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 

(Nome, n° CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponen.`e ou pre-
posto/representante) 
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ANEXO N° 03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref.:  Edital  de CONCORRENCIA n° 8/2020  

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECA-
PEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

0 representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: , Sr. (a) (inserir o nome 

do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA a Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem aven-

ças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Local e data. 

• (CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

REF.:  EDITAL DE CONCORRENCIA N° 8/2020. 
MUNICÍPIO : Chopinzinho-PR.  
OBRA : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

PROPONENTE: (inserir o nome da proponente) CNPJ: 

 

  

VEICULO / MAQUINA / 
EQUIPAMENTO 

MARCA E 
MODELO 

FORMA DE AQUISIÇÃO 
(próprio, alugado.  etc...)  

ANO DE FABRICA- 
giko MINIMO/ 

PLACA 

QUANT. ESTADO DE MANU- 
TENÇÃO 

Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra-relacionados e os demais veículos, máquinas e equipamentos básicos a execução de 
obra não listados, serão disponibilizados na(s) obra(s) na eventual contratação. 
Local e data.  

(nom,  Ra CPF assinattira do responsável leoal) (nome;  CRFA/CA(l n° e assinatura pmfissional habilitado) 



tação, 6: 
Nome  Especialidade CREA 

/CAU n° 
Data do registro Assinatura 
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ANEXO N° 05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORR CNCIA n° 8/2020. 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS.  

Roza() Social: 
CNPJ:  

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida lici- 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vinculo junto A. empresa. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°06 

CAPACIDADE FINANCEIRA  

Comissão Permanente de Licitações 

Ref.:  Edital  de CONCORRËNCIA n° 8/2020.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECA-
PEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

Razão Social: 
CNPJ: 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses  
indices  foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos 
a apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações.  

SAO AS  DEMONSTRAÇÕES: 

Tipo de índice Valor em reais índice 
Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + RLP) I (PC + ELP) 

Liquidez corrente  (LC) 

LC=  AC/PC 

Endividamento (E) 

E = (PC + ELP)/(AC+RLP+AP) 

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo.; 
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo. 
PC - passivo circulante; 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando- 
se as demais.  

Local e data. 

Representante legal Contador 
(nome, RG e CPF e assinatura) (nome, RG, CPF,  CRC  e assinatura,) 
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ANEXO N°07 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE- 
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° 8/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECA-
PEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: , declara expressamente, que se sujeita As condições estabelecidas no edital 
de CONCORRENCIA em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documen-
tos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto A qua-
lificação apenas das proponentes que hajam atendido As condições estabelecidas e demonstrem in-
tegral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 



   

RAZÃO SOCIAL: 

  

ENDEREÇO: 
CIDADE: 

  

TELEFONE: E-MAIL: 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CNPJ: INSCRIÇA0 ESTADUAL: 
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ANEXO N°08 

PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

A Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° 8/2020. 

Lote 01 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa á OBJETO: 
EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS, constante da licitação 
em epigrafe. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto do Certame é de R$ (inserir 
o valor da proposta) ( (inserir o valor por extenso)) 

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso)  dias, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) (finserir o prazo de 
validade por extenso))  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 

No preço proposto, estão inclu idas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado. 

Atenciosamente, 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

Junto com a Proposta deverá ser apresentado também a Planilha Orçamentária, o Cálculo do BDI, e o Cro-
nograma Físico-Financeiro. (compatíveis com os arquivos digitais apresentados pelo Município). 
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EXO 08.1  

Quadro de Composição do BOI  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° 8/2020 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECA-
PEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo  corn  o arquivo digital disponibilizado pelo Municí- 
pio) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N°09 

PLANILHA DE SERVIÇOS (Planilha Orçamentária) 
Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° 8/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N°10 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Referência: CONCORRÊNCIA n° 8/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponihilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome. CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome. CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N°11 

(MINUTA) CONTRATO N° **/2020 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REA- 
JUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNIC010 DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA 

, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811, Bairo  Sao  Mi-
guel, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado 
neste ato pelo Prefeito senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do 
CPF/MF sob n° 009.378.889-40, e a Empresa , com sede na 

„ Bairro   , CNPJ n° , doravante de- 
nominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) , portador(a) da 
Cédula de Identidade RG n° e do CPF/MF sob n° , tendo em vista a 
homologação do resultado do Processo Licitatório n° 154/2020, Modalidade CONCORRÊNCIA n° X/2020, 
têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e con-
dições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, por Lote, a preços f xos e sem 
reajuste, correspondente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS, em consonância com os projetos, es-
pecificações técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATAN-
TE, CONCORRÊNCIA n° 8/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos 
cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitaçãc, projetos, 
especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibili-
dade de veículos, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à es-
pécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 preço global do referido Lote, para a execução do objeto especifico deste Contrato, a preço 
fixo e sem direito a reajuste é de R$   ), daqui por diante denominado 
"VALOR CONTRATUAL" 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas  corn  recursos 
municipais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentaria: Secretaria de Viação e 
Serviços Urbanos: 05.01.267820008.1.005.4.4.90.51 (1177/F000). 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
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5.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, 
inteiramente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, nos seguintes 
prazos: 

5.2 - 0 prazo de execução da obra  sera  de 90 (noventa) dias, a contar da data da Ordem de 
Serviço. 

5.3 - A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 11 dias após a assinatura do Contrato de 
Empreitada. 

5.4 - 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da 
sua assinatura. 

5.5 - Havendo interesse do Contratante, os prazos de execução e vigência pcderão ser 
prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo 57, da Lei n.° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.6 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no 
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

5.7 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da 
licitação, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, ás penalidades previstas em 
lei. 

5.8 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora devera apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

5.9 - O prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

5.10 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, cbedecidos 
os dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsidio a(s) obra(s) do  Iota,  que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

5.11 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações 
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a 
estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao 
controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A 
expressão "força maior" deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou 
atos governamentais, por ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. 
Nenhuma parte  sera  responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

5.12 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de graves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administração. 

6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Jovani Martins, CPF: 675.419.259-34, Che-
fe da Divisão de Planejamento e Projetos. 

6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficara a cargo do Servidor senhor Ronal-
do M. Martins, CPF: 070.457.669-47, CREA/PR 138.208/D e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Se-
nhora Ana Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48, CREA/PR: 134.259/D, estando sujeito a conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabiveis. 
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6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proce-
der conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 

6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado. o CONTRATANTE emitirá termo de apcstilamento 
especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal 
da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o aposti-
lamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a jt.. ntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRA-
TANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo no 110  (décimo primeiro) dia contado a partir da 
data da emissão da Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratan-
te, por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovadcs, no perí-
odo de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter a fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e me-
moriais propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto 
deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 
Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CON-

TRATADA pelo projeto de obras provisórias. 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 

obras provisórias, onde requeridas. 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 
I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços 

extraordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os disposi-
tivos regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer sub-
sidio t(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do 
CONTRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no 
prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock our,  perturbações 
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, a valanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a 
estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao con-
trole seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A ex-
pressão "força maior" deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou 
atos governamentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos a CONTRA-
TADA. Nenhuma parte  sera  responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspen-
são do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as 
partes, em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atra- 
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sos por parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força 
maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados nci caput co-
mo capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRA—ANTE por 
escrito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida 
ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRA-
TANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da 
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocor-
rendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos 
e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada iniclônea, ficando 
impedida de firmar Contrato pelo prazo de ate 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos 
decorrentes. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a 
uma ou mais pessoas fisicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e de-
verá obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da 
aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou  en-  parte, pe-
lo CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para 
com o CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vinculo 
entre o CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratan-
te pela perfeição da prestação. • CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS  NM)  PREVISTOS 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo ante-
rior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para deter-
minados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabele-
cidos no caput desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços aprovada 
pelo Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POS-
SE 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peri-
tos enviados pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
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C) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equi-
pamentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) 
obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total co-
laboração da Contratada. 

12.3 A Contratada devera manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os 
locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segu-
rança do trabalho. 

12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para 
representá-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, 
que devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas ex-
pensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços pre-
vistos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a 
hipótese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou 
garantias e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de ate 2 anos, bem co-
mo poderá ser declarada inid6nea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente devera atender as determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos tes-
tes solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Con-
tratada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade  con  o contra-
to,  sera  emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comu-
nicação da Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebi-
mento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado 
termo de recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendên-
cia por parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 
(três) dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 

13.1 0 valor da garantia de execução é de R$  ( ). (o valor será obtido pela aplicação de 
5% (cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a for-

ma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizadc pelo Ban-
co Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econ6micos, conforme definido pelo Milisterio da 
Fazenda; (Redação dada pela Lei n°11.079. de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancaria. (Redacão dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  
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Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora devera, quando da assinatura do termo de contrato 
de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução  
sera  acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de re-
dução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o dese-
jar. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o 
caso, ou o valor que dela restar, dar-se-6 mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
C) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e/ou energia elétrica. 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adici-
onal, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de indeni-
zação/multa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato,  sera  feita pelo CONTRA-
TANTE através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, quali-
ficado e devidamente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA devera permitir que funcionários, engenheiros, especialis-
tas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os 

veículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, 
máquinas e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidên-
cia, na eventual rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, 
contar com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinaliza0o e segu-
rança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e 
cópia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquir as e equi-
pamentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos 
e planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do 
órgão financiador da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletin-  Diário de 
Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CON-
TRATADA e pela fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apre-
sente defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente 
refeito, corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus 
financeiros para o CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da ma 
execução ou ma qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as 

e 

S  
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normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos 
ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a cor-
reção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de 
terceiros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA respondera pelos custos, através 
de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive  sera  declarada inid6nea, ficando 
suspensa de firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos;  conforme a gravidade da infração e dos danos 
decorrentes. Caberá, também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes 
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de ge-
renciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os pro-
blemas potenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assun-
tos tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabi-
lidade das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a 
todos que participaram da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes devera ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-6 efetiva após o seu recebimento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - 0 pagamento dos serviços  sera  efetuado em moeda brasileira corrente, ate 05 (cinco) dias 
Citeis, com a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, 
devidamente protocolados, desde que cumpridas ás cláusulas contratuais e obedecidas as condições 
para liberação das parcelas. 

15.2 - O faturamento devera ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do 
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de 
apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, número 
do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e incidentes sobre o 
objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser 
certificada pelo Responsável Técnico; 
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por obra(s), 
devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas de:alhadas e 
resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa 
Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade  corn  o de-
monstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra contra-
tada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro 
pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento 
realizado. 

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; 

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 

1) da  ART  pela CONTRATADA; 

2) comprovação de abertura da matricula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados con.'orme con-
trato; 

3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do  CRS.  

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: • 1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluí- 
do (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/area de refor-
ma/area de acréscimo/area nova); 

2) do Termo de Recebimento Provisório; 

3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e energia elétrica. As despesas 
referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA. 

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não serem 
medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, deverão 
ser entregues os seguintes documentos: 

1) original(is) ou cópia(s) autenticada(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos matelais; 

2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem 
nativa de procedência legal (Modelo n. ° 11): 

• 
3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais, expedida pelo 
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - I BAMA; 

4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de madeira de origen-  nativa. 

h) declaração de realização de ensaios - firmada pelo CONTRATANTE e pelo responsavei da CON-
TRATADA; 

i) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme  ART  especifica e quitada, 
quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio, conforme relação constante na planilha orça-
mentaria. 

15.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórics mensais 
devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só 
vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

15.4 - Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 
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15.4.1 - Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajus-
tado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os er cargos da 
empresa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do 
fornecimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com pra-
zo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspen-
são temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e 
demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

16.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução 
das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as se-
guintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-

da no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quandc verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ot, em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
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16.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer fa-
ce ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Administra-
ção, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
16.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos  norm  ativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresenta-
gão de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), 
em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contra::o, Edital e 
na legislação pertinente, as seguintes: 
17.1.2 confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo; 
17.1.2 as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser mantidas em 
bom estado de conservação, inclusive quanto a integridade do padrão das cores, durante o período de 
exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste, precariedade ou, 
ainda, por solicitação do PARANACIDADE; 
17.1.3 assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços 
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
17.1.4 notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da 
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e, quando 
for o caso, do inicio dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas; 
17.1.5 manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
17.1.6 dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir 
a conclusão do objeto deste Contrato; 
17.1.7 manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de 
Ocorrência; 
17.1.8 providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 
17.1.9 não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
17.1.10 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
17.1.11 fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos; 
17.1.12 examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do 
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objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta 
de preços completa e satisfatória; 
17.1.13 respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram o 
edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em conformidade com 
as normas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios necessários, já previstos no 
orçamento, firmando a respectiva Declaração de Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE; 
17.1.14 apresentar, antes do inicio dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo 
Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfaltico, produzidas em 
conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições incicadas no 
projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região; 
17.1.15 participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único ca clausula 
sétima; 
17.1.16 elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de 
execução; 
17.1.17 providenciar a imediata baixa da  ART  ou RRT, em caso de rescisão contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

18.2.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 
18.2.2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA pare execução 
dos serviços; 
18.2.3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
18.2.4 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
18.2.5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
18.2.6 Executar, através de servidores próprios, os serviços de limpeza do terreno, removendo qualquer 
detrito nele existente, e a regularização do terreno, executando cortes e aterros necessários ao 
atendimento dos níveis previstos em projeto. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a ne-
gligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

19.2 A Contratada devera priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Nor-
mas Regulamentadoras. 

19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o 
local sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

19.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado devera, obrigatoriamente, 
conter C.A. e a identificação da Contratada. 

19.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto a segurança individual 
e coletiva de seus trabalhadores. 

19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança  neces-
saries  à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de ou-
trem, e aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs apro-
vadas pela Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decor-
rentes deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, 
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cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar im-
próprios. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, 
os veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, 
apresentados na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos  mater  ais, veícu-
los, máquinas e equipamentos  sera,  exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características de-
terminadas em referência a mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-6 qi_e os mes-
mos devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a 
que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especifica-
ções técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá so-
bre a questão da similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

21.1 A CONTRATADA respondera pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por 
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos proje-
tos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

22.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATAN-
TE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, per-
das ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam 
surgir com relação ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

23.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRA-

TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comuni-
cação ao CONTRATANTE; 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

23.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

23.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, ate o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

23.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes pare fazer fa-
ce ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comuni-
cado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contreto(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos qu e regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-

nhar e fiscalizar a execução do Contrato(s). 
23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observa-

do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 
23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Adminis-

tração, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor dos) Contra-
to(s); 

23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
23.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos  norm  ativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresenta-
ção de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), 
em situações consideradas urgentes e previstas no item 23.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro- 
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes pi-Micas:  
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuç'ao de con-
trato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o proces-
so de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pi-Mica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer oreços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, s pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "pi-Mica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre 
a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo deter-
minado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momen-
to, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas cor-
ruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
Contrato. 
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24.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, con-
tas e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

26.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previs::os em lei, 
que ao contrato se aderira passando a dele fazer parte. 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 

descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que esta sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA devera notificar a fiscalização tal 
descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 

29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste  tern-o, perante 
o Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do  Parana.  

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, 
com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho — PR, de de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 
CONTRATANTE  CONTRATADA 

Gestor do Contrato 

Fiscal do Contrato 

Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO N° **/2020 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  com sede a Rua Miguel Procópio 
Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF n°76.995.414/0001-60, neste ato representado 
pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro Dénis Ceni 
Scolaro, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF n° 
009.378.889-40, e 

• CONTRATADO(A): , com sede na , inscrita no CNPJ 
n° , neste ato representada pelo Senhor  
portador da Cédula de Identidade n°  e do CPF/MF  

    

Ref.:  Edital de CONCORRENCIA n° 8/2020. 
OBJETO:  
VALOR' R$ )  As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a 
conta dos recursos do Municipio, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos: 05.01.267820008.1.005.4.4.90.51 (1177/F000) 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias partir da emissão da ordem de serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de assinatura. 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana.  

Chopinzinho,  de  de 2020.  

• 
Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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ANEXO N° 12 

Referência: CONCORRÊNCIA n° 8/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECA-
PEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — MODELO 

40 A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previs.:as no edi- 
tal, que a empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 

 (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte), 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complemen-
tar n° 147/14, cujos termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatorio n° . (inserir número) — CONCORRÊN-
CIA n ° (inserir número), realizado pelo Município de Chopinzinho — PR. 

(LOCAL E DATA)  

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Carimbo do CNPJ) 

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO IN- 

CISO Ill DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com 
sede a Rua , n° , no Município , Estado , neste ato repre- 
sentada pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF 
sob n° , DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técni- 
co ou legal da referida empresa NA() possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companhei-
ros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção ate o 3° grau com as seguintes autorida-
des e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Munic pio. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclu-
sive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respec-
tiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, respon-
sabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Decla-
ração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula 
Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o 
entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a 
Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a moda- 
lidade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou res-
ponsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante 
comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua oco-rencia, as 
alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 
dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  
9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Lccal e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente devera utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 
Linha Colateral Linha Reta Ascendente 

Pai/Mãe  
Avô/Avó  

Bisavô/Bisavó 

Linha Reta Descendente 
Filho (a) 

Irmão (A) 
Sobrinho (a)Mo(a) 

Neto (a) 
Bisneto (a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (á) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mae do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do a irmão A 
3° AO (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a )Trio a 

• 



DESCRIÇAO SERVIÇO QUANTIDADE  MINIMA  
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ANEXO 14 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 
OBRAS 

1. INTRODUÇÃO 
Este projeto visa à contratação de empresa especializada para recapeamento asfáltico em vias urbanas. 

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de uma empresa especializada em execução de obra faz-se necessária visto que a 
Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e equipamentos especializados para execuçêo de tais 
serviços, objeto de contratação. 

3. OBJETO 
• Execução de recapeamento asfáltico conforme projetos e memoriais. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1. Local de execução dos serviços: 
4.1.1. Diversas Ruas. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
1) Quanto a Qualificação Técnica: 
a) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arqui-
tetura e Urbanismo - CAU; 
b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. ° 02); 
c) atestado de visita (Modelo n.° 03), expedido pelo licitador. A proponente, por meio de 
representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, quando da visita ao local da obra, deve obter, 
por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visi- 
ta ao local deverá ser agendada pelo telefone ( ) data limite para o agen- 
damento / /;ou declaração formal (Modelo n.° 03.1). assinada pelo responsável técnico da p-oponente, 
sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes 
natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizara 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante 
d) atestado (s) e/ou declaração (ões), em nome da proponente, expedido (s) por pessoa juridica de 
direito público ou privado, de execução de, no minimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológi-
ca e operacional equivalente ou superior as solicitadas no item 04.2, em quantidade igual  cu  superior 
conforme definido a seguir: 

OBS: Para atendimento das quantidades minimas acima, a quantidade de cada um dos serviços devera 
ser atendida em um do (s) atestado (s) ou declaração (ões), sendo permitida a soma das quantidades de 
um mesmo serviço com a apresentação de, no máximo, 3 (três) atestados ou declarações. 
e) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da obra (Mo-
delo n. ° 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador; 
0 a declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo Técnico Profissional -  
CAT"  do responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU", de execução de, no  minim,  uma 
obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a solicitada no item 
04.2; 
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g) comprovação de vinculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de prestação 
de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para dirigente ou sócio 
de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da assembleia de sua investidura 
no cargo ou contrato social. 
h) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizaclos para a 
execução da (s) obra (i), conforme Anexo I, caso não conste a relação  minima  neste anexo, a proponente 
deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos conforme análise do projeto, cons-
tando o nome, n. ° do RG, assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e 
assinatura do responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a 
execução, sob pena de inabilitação (Modelo n. ° 15); 
i) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. ° 16), devidamente pre-
enchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando nome, n. ° RG e assinatura 
do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsá-
vel técnico indicado; 

6. A LICITANTE VENCEDORA 
6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e informações a 
Previdência Social) 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do contrato, por 
profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida determinação para fiscalização da obra 
e com livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 

7.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 
7.2.1. Fiscal da Obra — Ronaldo Miotto Martins 
7.2.2. Fiscal Substituto — Ana Kelle Malagutti 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 
8.1. 0 valor estimado para a obra é de R$ 1.026.407,17 (hum milhão, vinte e seis mil, quatrocentos e 
sete reais e dezessete centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 
0 pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias Citeis, 

após recepção do recurso financeiro pelo município e a apresentação correta de cada fatura dos serviços 
executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde que cumpridas As cláusulas 
contratuais e obedecidas ás condições para liberação das parcelas. 

O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador e 
deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 
j) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, número 
do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e incidentes sobre o 
objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser 
certificada pelo Responsável Técnico; 
k) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por obra(s), 
devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas de:alhadas e 
resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa 
Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade ::om o de-
monstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 
OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra contra-
tada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro 
pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último recDIhimento 
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realizado. 
I) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT; 
m) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; 
n) a liberação da primeira parcela fica condicionada 6 apresentação: 
e. 1) da  ART  pela CONTRATADA; 
e. 2) comprovação de abertura da matricula CEI/CNO junto 6 Receita Federal, com os dados con- 
forme contrato; 
e. 3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do  CRS.  
o) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 
tI 1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/area de re-
forma/área de acréscimo/área nova); 
f. 2) do Termo de Recebimento Provisório; 
f. 3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As des- 
pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsa-
bilidade da CONTRATADA. 
p) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não serem 
medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, deverão 
ser entregues os seguintes documentos: 

g• 1) original (is) ou cópia (s) autenticada (s) da (s) Nota (s) Fiscal (is) de aquisição dos 
referidos materiais; 

g• 2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem  exotica  ou de 
origem nativa de procedência legal (Modelo n. ° 11); 

g. 3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais, expedida 
pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; 
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - I BAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de madeira de origerr nativa. 
q) declaração de realização de ensaios - firmada pelo CONTRATANTE e pelo responsável da CON-
TRATADA; 
r) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme  ART  especifica e quitada, 
quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio, conforme relação constante na planilha orça-
mentária. 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
10.1.1. confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo; 
10.1.2. as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso 
principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser 
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto O integridade do padrão das cores, durante o 
período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste, 
precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE; 
10.1.3. assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos 
serviços executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
10.1.4. notificar a fiscalização, no minimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, 
da concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e, 
quando for o caso, do inicio dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas; 
10.1.5. manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e 
segurança, principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
10.1.6. dar ciência 6 fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 
atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato; 
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10.1.7. manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de 
Ocorrência; 
10.1.8. providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 
10.1.9. nao manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou  ern  serviços 
perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
10.1.10. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.11. fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos; 
10.1.12. examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais 
e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do 
objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta 
de preços completa e satisfatória; 
10.1.13. respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram o 
edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em conformidade com 
as normas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios necessários, já previstos no 
orçamento, firmando a respectiva Declaração de Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE; 
10.1.14. apresentar, antes do inicio dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo 
Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfeltico, produzidas em 
conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições inc icadas no 
projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região; 
10.1.15. participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafc único da 
cláusula sétima; 
10.1.16. elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de 
execução; 
10.1.17. providenciar a imediata baixa da  ART  ou RRT, em caso de rescisão contratual. 

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 
10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 
10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
10.2.6. Executar, através de servidores próprios, os serviços de limpeza do terreno, removendo 
qualquer detrito nele existente, e a regularização do terreno, executando cortes e aterros necessários ao 
atendimento dos níveis previstos em projeto. 

11. ExEcupÃo E VIGÊNCIA 
11.1. 0 prazo de execução da obra  sera  de 90 (noventa) dias, a contar da data da Ordem de Serviço. 
11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 11 dias após a assinatura do Contrato de 
Empreitada. 
11.3. 0 prazo de vigência do contrato sere de 180 (cento e oitenta) dias. a contar da data da sua 
assinatura. 
11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo Aditivo, 
conforme dispõe Lei n°8.666, de 1993 e alterações. 
11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao termino do prazo de execução contratual. 

12. REGIME PARA EXECUÇÃO DA OBRA 
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12.1. 0 regime para execução da obra  sera  EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Chopinzinho/PR, 25 de setembro de 2020. 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Ronaldo Miotto Martins • Engenheiro Civil 

• 



20 0  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

\ _ 

ANEXO 15 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Empreendimento: RECAPE SOBRE PAVIMENTAÇÃO DE PEDRA IRREGULAR E IMPLANTAÇÃO DE 
RUAS. 

Ruas: 
1. SAO  PAULO 
2. MATO GROSSO 
3. SERGIPE 
4. DAS PALMEIRAS 
5. RIO DE JANEIRO 
6. MINAS GERAIS 
7. RORAIMA 
8. BAHIA 
9. ESPIRITO SANTO 
10. SAO  PEDRO 
11. CEL. SANTIAGO DANTAS 
12. VOLUNTÁRIOS DA  ['ATRIA  
13. RIO PEDROSA 
14. TAPAJÓS 
15. TRAV. RIO PEDROSA 
16. SILVIO O. CHICHORRO 
17. JOSÉ F. DE OLIVEIRA 
18. BARÃO DE CAPANEMA 
19. EVANIRA OLIVEIRA 
20. IGUAÇÚ  

Area Total à  Pavimentar  (CBUQ): 16.665,90 m2  

2.PAVIMENTAÇÁO 

2.1 Limpeza da Pista 
Primeiramente deve-se proceder a remoção da vegetação com ferramentas manuais para, posteriormen-
te, fazer a retirada dos materiais soltos com a utilização de vassouras mecânicas e compressores de ar, 
"soprando" a pista de rolamento. Se necessário, a pista devera ser lavada com agua pressurizada com o 
auxilio de caminhão pipa. 

2.2 Pintura de Ligação 

Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície de base, para promover ade-
rência entre um revestimento betuminoso e a camada subjacente. 0 material utilizado  sera  emulsão asfal-
tica tipo RR-1C, diluído em  ague  na proporção 1:1, e aplicado na taxa de 0,50 a 0,80 litros/ m2. Para este 
projeto, o consumo calculado deve ser no minimo 0,50 litros/m2. A película de asfalto residual deve ficar 
em torno de 0,3mm. 0 equipamento utilizado é o caminhão espargidor, salvo em locais de difícil acesso 
ou em pontos falhos que deverá ser utilizado o espargidor manual. Na execução do serviço deverão ser 
obedecidas as especificações DER. 

A execução da pintura de ligação  sera  medida em metros quadrados. 

2.3 Reperfilagem 
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É uma camada executada para corrigir problemas do pavimento, bem como ser uma camada iitermediá- 
ria entre o pavimento de poliedro existente e a capa asfáltica a ser executada. A espessura  mfr.  ima consi- 
derada é de 2,00 cm e deverá ser executada com CBUQ faixa "C" do DER/PR. 
Antes da execução da reperfilagem deverá ser aplicada uma pintura de ligação em toda a superfície. 
A mistura a ser aplicada deverá estar de acordo com o projeto da faixa "C" 
DER-PR ES-P 21/05. Para este projeto, o peso especifico calculado é p=2,50tn/m3  
A execução da reperfilagem será medida após verificados os resultados dos ensaios. As quantidades 
serão de acordo com o executado conforme ensaios. Preferencialmente deverá ser executada como vi- 
broacabadora de asfalto. 

2.4 Capa de CBUQ 

Sobre a segunda camada de pintura de ligação será executada a capa asfáltica final em CBUQ faixa "C" 
do DER/PR, na espessura  minima  de 4,00 cm. 
A execução da capa será medida após verificados os resultados dos ensaios. As quantidades serão de 
acordo com o executado conforme ensaios. 

a) Condições Gerais 

Não será permitida a execução dos serviços quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 10°C 
e/ou em dias chuvosos. 
Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar a obra deve apresentar o certificado de resultados 
de análise correspondente a data de fabricação ou ao dia de carregamento e transporte para o canteiro 
de serviço. 
Deve trazer também indicação clara da procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distân-
cia de transporte entre a fonte de produção e o canteiro de serviço. 
0 material asfáltico deve satisfazer as especificações aprovadas pelo DER/PR. 
0 agregado graúdo deve ser constituído por pedra britada, apresentando partículas sãs, limpas e durá-
veis, livres de torrões de argila e outras substâncias nocivas. 
0 agregado miúdo deve ser constituído por areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos, apresentando partí-
culas individuais resistentes, livres de torrões de argila e outras substâncias nocivas. 

b) Distribuição do CBUQ 
Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas devem ser corrigidas através da edição 
manual da mistura, sendo esse espalhamento efetuado por meio de pás, enxadas e rodos metálicos. 

C) Compactação 
A compactação da mistura asfáltica será efetuada primeiramente por rolo de pneumáticos. Na camada 
final deverá ser utilizado rolo liso tandem, a fim de dar acabamento e corrigir irregularidades. 
0 rolo de pneumáticos deve ser dotado de dispositivos que permitam a mudança automática da pressão 
interna dos pneus, na faixa de 2,5 a 8,4 Kgf/cm2. 
É obrigatória a utilização de pneus uniformes, de modo a evitar marcas indesejáveis na mistura comprimi- 
da. 
A compactação deve sempre ser realizada dos bordos para o eixo da pista. 
Os rolos compactadores devem cobrir uniformemente, em cada passada, pelo menos a metade da largura 
da passagem anterior. 

A operação de rolagem perdura até o momento que se atinja a compactação especificada. 
Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de marcha, nem estaci- 
onamento dos equipamentos sobre o revestimento recém-rolados. 
Os revestimentos recém-acabados deverão ser mantidos sem tráfego, ate o seu completo resfriamento. 

Observações: 
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Houve a previsão em algumas ruas para que seja executada camada única precedida de pintJra de 
ligação. Seguir consumo de CBUQ/espessura conforme indicado no orçamento da rua; 

Para ruas que terão execução de base/subbase, seguir espessuras previstas no orçamento da rua; 

2.5 Controle Tecnológico 
Deverão ser apresentados pela empresa executora o Laudo Técnico de Controle Tecnológico com res-
pectiva  ART  e o resultado dos ensaios realizados em cada etapa de serviço conforme exigências normati-
vas do Controle Tecnológico do CBUQ 

0 controle tecnológico do CBUQ  sera  feito na produção e aplicação do mesmo através de análises e en-
saios laboratoriais conforme ES-P21/05 
DER/PR. Segue a relação de ensaios mínimos, sendo que, podem ser solicitados novos ensaios que se 
julguem necessários. 

Extração de amostra do revestimento — mínimo uma amostra por rua (determinar a espessura, da amos-
tra, resistência à tração por compressão diametral e teor de betume, densidade, grau de compa:Aagão). 

Verificar a temperatura da mistura para todas as cargas no momento da distribuição na pista de rola-
gem.  A temperatura da mistura não deve ser inferior a 120°C — DER ES-P 21/05. 

3. SINALIZAÇÃO 
3.1 Sinalização Horizontal 
Serão executadas faixas de eixo continuas e na cor amarela, faixas de passagem de pedestre r a cor 
branca, conforme indicado em projeto. 
Toda a pintura deverá ser retro refletiva contendo microesferas de vidro. 
A execução da sinalização horizontal  sera  medida em metros quadrados. 
Atender refletância conforme normas. 

3.2 Sinalização Vertical  
Sera  realizada em processo licitatõrio a parte. 

5. NORMAS GERAIS 
Os projetos, orçamentos e memorial descritivo são complementares entre si. 
0 procedimento de execução da obra seguirá fielmente os projetos e especificações, sob a orientação da 
Fiscalização da obra, sendo que os serviços não executados corretamente deverão ser demolidos e re- 
construidos e para todos os materiais especificados somente serão aceitos produtos rigorosamente 
similares. 
As obras deverão ser entregues limpas e sem entulhos sendo que as vias deverão ter total condição de 
tráfego. 
Detalhes não previstos deverão ser consultados previamente com a fiscalização da obra. 
0 laudo do controle tecnológico do CBUQ devera ser entregue antes das medições. 
Os serviços de pavimentação devem atender as especificações do DERPR pertinentes a cada etapa. 

Chopinzinho, 25 de setemb-o de 2020 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: CONCORRENCIA. Edital n° 8/2020. Data cia Licitação: 
Dia 03 de novembro de 2020, ás 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COM C.B.U.Q. 
EM VIAS URBANAS, TOTALIZANDO: 16.665,90 M2. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 
1.026.407,07. 0 Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 
3.811 — Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico: www.chopinzinhapr.gov.br  - Informações pelo 
telefone: (46) 3242-8614. 

e 

• 



MUNICÍPIO DE CASTRO 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 035/2020 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE BASE ELEVADA PARA CAIXA D'ÁGUA E 
CASA 'H PARA TRATAMENTO DE AGUA NA COMUNIDADE DE 
GARIBALDI, DISTRITO DE ABAPAN. 
Toma-se pública a homologação do procedimento licitatário em epigrafe 
e a adjudicação do obieto para o  pr  nente: 

PROPONENTE CNPJ N° 

COSTA SUL CONSTRUT. LTDA - MEl 21.365.117/0001-49 

VALOR 

R$ 97.988,94 

MUNICÍPIO DE CIANORTF. 

Aviso de Edital  dc  Licitação - Tomada de Preços n°013/2020 

O Municipio  dc  Cianorte, através da Divisão  dc  Licitações, torna público, para 

conhecimento a quem interessar possa, que  corn  autorização do Exmo. Sr. Prefeito, 

e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, is 9h do dia 19 de 

Outubro de 2020, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no Centro 

Cívico,  if  100, Cianone,  Parana.  TOMADA DE PREÇOS, tipo menor prego. 

Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de ampliação e reforma 

da Unidade Básica de Saude Atacilia Silva Martins, localizada no Distrito de 

Vidigal. Valor  Maximo:  RS 107.823,16 (cento e sete miL oitocentos e vinte e três 

reais e dezesseis centavos). Prazo para execuçi 

ordem  dc  serviços. O Ednal e seus respectiv. 

poderão ser examinados e/ou retirados no endere 

expediente, ou no Portal da Transparência do N.  

link:  http://ip.cianorte.prgov.br:8082/p0rta1trans  

adicionais, duvidas e pedidos de csclarecim 

Comissão de Licitações - Telefones 44-3619-62 

Municipal Wilson Ferreira Varella, em 28 de  Set  

Gustavo Garcia 

Chefe da Divisão de Li. 

DOCUMENTO CERTIFICADO 

CÓDIGO LOCALIZADOR: 
641482720 

Documento  ern;  teo em 30/09/2020 08:32:46. 

Diário Oficial Com.  Ind.  e Serviços 
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Para verificar a autenficidade desta pagma. baste In 
COdeorot Locafizaclorno.site cio DIO 
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.KTTACAO ABERTURA 
;:4,0 ELETRÔNICO N°037/2020 
4, Estado do  Parana,  através da Pregoeira, de 
I•1* 10.520/2002, Decreto 10.02'12019; Decreto 

s Municipal 046/2015 e alterações posteriores, 
88280/2020 subsidiariamente, as leis 1. ederais N° 8.666193 e 8.883/94 e 147/2014, torna público 

AVISO PÚBLICO - MUNICIP10 DL CORNÉLIO PROCC)P10 PR 
Assunto: REPASSE DE RECURSOS OGU OBTV  
Ref:  Prefeitura Municipal de Comélio Procõpio 
Contrato 896114/2019 (Plano de Trabalho: 1069155-60) 
Programa Planejamento Urbano/MDR  
Vein, ;Kiel non  00 Rofe.r...h. a parcela (parcial), no dia 21/09/2020. 

dministrativo / Depto Convénios 

1 Cornell° Procópio  

88517/2020 
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Diário0Ficimyamci  
Gemini*. loslistria e Services  

Castro. 17 de setembro de 2020. 
MAURÍCIO FONSECA FADEL 
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

88759/2020 

Chopinzinho 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA n°08/2020 

Municipio de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: CONCORRÊNCIA. Edital n° 
8/2020. Data da Licitação: Dia 03 de novembro  dc  2020, is 09:00 (nove) horas. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUCAO 
DE OBRA DE RECAPEAMENTO A SFALTICO COM C.B.1.1.Q. EM VIAS URBA-
NAS. TOTALIZANDO: 16.665,90 M2. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: RS 
1.026.407,07.0 Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados 
no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br . Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

88514/2020 

I Cianorte  

MUNICÍPIO DE CIANORTE 

Aviso de Edital de Licitação - Concorrência Pública n°005/2020 

O Municipio de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna publico, para 

conhecimento a quem interessar possa, que  corn  autorização do Exmo. Sr. Prefeito, 

c  dc  acordo com a legislação cm vigor, que fari realizar, as 9h do dia 3 de 

Novembro  dc  2020, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no Centro 

Cívico. n°100, Cianorte,  Parana,  Concorrência Publica, tipo menor preço. Objeto: 

Contratação de empresa para execução de obra de construção da Escola Municipal 

Ernesto Geisel "Nova Escola". Valor referincia: RS 3.588.606,84 (três milhões, 

quinhentos e oitenta e oito mil, seiscentos e seis reais e oitenta e quatro centavos). 

Prazo de Execução: 12 (doze) meses. O Edital e seus respectivos modelos, 

adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades,  prams,  valores 

estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo  site  

www.cianorte.prgov.belicitacoes. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 

esclarecimentos deverão ser dirigidos A Comissão de Licitações - Telefones 44-

3619-6207, 3619-6208.3619-6209. Cianorte, 28 de Setembro  dc  2020. 

Gustavo Garcia 

Chefe da Divisão de Licitações 

88278/2020  

I Coronel Vivida 

MUNICI PIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ERRATA REFERENTE AVISO DE LICITAÇÃO E EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO PI' 84/2020 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE CESTAS BAS1CAS, PARA ATENDER FAMÍLIAS E 
INDIViDUOS EM SMIAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I. Onde se  le:  miedzeB=a¡aytetiEhEadtb 
Effel=414-13.7.2904. Leia-se. VALOR MÁXIMO TOTAL  ESTIMA  
RS 82.920,00. Ficam inalteradas as demais clausulas e condições do edital.  
Coronet  Vivida, 25 de setembro de 2020. Ademir Antonio Aziliev - Presidente 
da  CPL.  

88167/2020 

I Colorado  

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL 

PREGÃO ELE'TRONICO N°52-2020 

O Municipio de Colorado torna público nova data  dc  abertura do processo licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto Aquisição de uniformes para 
o corpo de bombeiros do Municipio, sob o regime de empreitada por preço unitário, 
tipo menor preço, foi prorrogado para o dia 13h30min do dia 14 de Outubro de 
2020.0 edital e seus anexos poderão ser retirados  epos  o dia 28/09/2020 no sistema 
BLL e  site  da www.colorado.prgov.br/ponaldatransparencia.  

Colorado, 29 de Setembro de 2020. 
Marcos Jose Consalter de Mello 

PREFEITO 
88560/2020 

Conselheiro Mairinck 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO 003/2020-AGRICULTURA 

FAMILIAR PENAE 
O Municipio de Conselheiro Mairinck, Estado do  Parana',  •orna público 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 27 de 
Outubro de 2020. As 09:30 horas, na Biblioteca Cidadã em sua 
sede, Praça Otacilio Ferreira, 82- Chamamento Público 003/2020 para 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura  Fa  niliar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação' Escolar - PNAE. Informações Setor do Licitações, 
Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinek, Praça Otacilio Ferreira, n° 
82, Departamento Municipal de Educação e Departamento Municipal de 
Agricultura de segunda a sexta das 07:30 As 11:30 e das 13:00 As 17:00 
horas. Fone: 043- 3561-1221, ou no site  
www.conselheiromairinck.or.aov.br   

Conselheiro Mairinck-Pr, 29 de Setembro 2020  
Alex  Sandra Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 

88597/2020 
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PREFEITTRA NITNICI PAL DE CHOPDaDill0 

F:XTRATO IX/ l'ONI  RAW  V 292/2020 
Mmucipio de Cliopinzinho •  Parana.  CIS-PINIF û   76 995 4140001-60. e  
Puny  Enpanilunin Lida. CNP1 n"  19.534.9820001.20 Arnavanie 1101011O11816 
CONTRATADA  Ref  • Edna] de POMADA DE PREÇOS 20. 2020 OBJETO: 
CONTRAFAÇÃO DE EN1PRESA ESPECIALIZAILA PARA EXECIV.1.0  
DI  OBRA DF: PAVINIENIAÇÃO POLIEDRICA ENI ESTRADA RI SAI,. 
TRECHO  ENT  RE A PR 281 E A CONIVNIDADE DE LINHA 'ITSOURA. 
COM 4.308.0 SP - u(0v16,x10 DE REPASSE N5  880810/201S(NIAPAt 
CAIXA. VALOR RS 141 217.64 (cento gum..  e nul, duzentos 
e dezeasete reais e sessenta e quatro centavos) Dotactio Oreamenilitia 
05 01.26782000S I 002 4 4 90 51 11401 5000 - 2185.11002) APTICAÇ.ÃO DE 
Nfil.TA. Cawseie i Disislo de Tegoinatia do CONTFLATANTE a aplicacan  Jr  
midt. PRAZO DE EXECTÇÃO ('onfonne eronogaluda seta de 90 (noventa) 
dias emitados a  pa  da einissao da  ordeal  de se.. iço PRAZO DE VIGENCIA 
18.1 (cento e *dental dia,  a pairo da data de assmatma  FORD  Conlarca de 
Cliopinginho. E.tado do  Pam.  .4.,ti101111. Aliar..  Denis Cam Scold..  • Piefent.  
pal°  Mtancipio de Chopin...1m c Paulo I ICOMIOC Pcti-5 pela Petiy 
Engenharia Lida. 

Chopintinho, 2. de ‘cleflIblO de 2020 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR  ULYSSES  
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N. 0001:2020 

0 Municipio de Doutor Ulysses/PR torna público que fora realizar. 

es 0900 horas do dia 15 de outubro do ano de 2020. na Rua Olivi 

o Gabriel da Oliveira n 10 ern  Centro. Doutor Uly5SOS .  Parana.  
Brasil. TOMADA DE PREÇOS, sob regime de emproitada ao, 

meço global, tipo meror  piece,  da(s) seguinte(s) ooraisr 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 

unidade de medida 

Prazo de 

execução  

Sede do 

Municfpio 

Reforma do 

Praga 

Area  de 

Intervenção 

2.16600 nii 

150 dias 

0 Edital os modelos, adendos o anexos, poderá ser examinada no 

endereço acima indicado, no  heretic,  comercial, ou solicitada 

através do  e-mail  licita.pmdu©gmail.com. Informações acicionais. 

dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encamirhados a 

Comissão de Licitação no endereço ou  e-mail  acima mencionados 

-Telefone 1411 3664-1214: 3664-1165: e 3664-1220. 

Doutor Ulysses/PR, 29 de setembro de 2020 

Luiz  Otero  Moreira  Fitz  
Presidente da Comissão Perrnante do Licitação 

pREFEru•RA  mirmeipm.  enoriNirmo 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade CONCORRiaNCLA. 2020. Dais da laciingito Lha 03 do 
isovembiode 2020..09,00 (OOVC)11011kf (114.10 (1)N I RAIAÇA(51)E. EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇ AO DE OBRA DE RECAPEANIENTO 
ASFALTICO ('0141 81,' U. LM VIASIT(BANAS. TOTALIZ-ANIFO. 16 665.90 
14' (h5nvo•  Obras  KWIC.  Valor mi.onao RS 1 016 407.07 0 Edital c a  PAN..  
Tekniica encontram•se h olisposigao dos nueres9stk. no Piedio da Prefeinira de  

Di.  bao de Licithe0.6 Connados, Rua Miguel Procópin  Knipe!.  
5 K11 . Cliopinguda6PR. e WOW  elinplivinbo ri (o5-.1.1 • 

Infoniinvnes pek. ielefone. (46)12-0-R614. 

PREFEITURA  NII.-NICIP.I.I.DE CHOPENZENII0 

iioNioi.ocACAO F ADJI'DICAC.ÃO 
REF.  LICITAÇÃO  N.% NIODALID.ADI. TONLAD.% DE PRIX, OS a.  20:2020  

lendo  eni t ism o Pnrecer eta ('omissao de litIgnmenio. tine apominin o testilindo 
do pine..so beitniOno. ma innolalidule lomisda de  Preços.  ispo Mao°. Neer' t orn -  
Obra  Execuelio Indimm Pieco Global. u.  20 2020 e hpos calmed., o pi.° meursal. 
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EMPRESAS V 51.(Ht 1 4/T.M. - Iti 

PETRA ENGENHARIA II pr. 141.217.64 

O.. 5P55,59.,..0  . nanan reg. ApOs conitatada a legularielmk do.. at0, 

pi Oeedillientnis onion., a elabOrlçA0 do Canon° F..% Ill C1SÃO 

Chopingisilio -  IR.  23 0920 

Alvaro IX,111,  (ou,  Seokin -  Prefeito 
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MuNICIPIO DE MARIOPOLiS 
EXTRATO • ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10712020. PREGAO ELETRÔNICO n° 
32/2020. EMPRESA: Laboratba Troinarnento e Testes Lida. sodiada na Rua Greoono dos 
Santosse 600. sala 1, cenhn. CCEP 09.030-000,44 cidade de 00012(60 15451. Estado do  
Parana, insane  no CNPJ sob o 11.  10.757.971/0001-34 e Insert:Jo Estadual sob o rt.  
isartlo. DO OBJETO, a implantatSo de REGISTRO DE PREÇO para &Aura eventual 
contrataçao de empresa para esecucio de ações de fromaçao e acompanharrento de 
proassionals do SUAS. visando o aprirnorarnento da  Warta  de serviços socioassistenciais 
vcilaclos ao público vulnerivel araves de SUPERVISAO TECNICA, =forme grevisto na 
Resokiceo N° 06. do Conselho Namnal de Assatancia Social (CNAS) de 2016 Quadro 
1. pare fornecimento eventual o parcelado duranle a vigência da  All  de Registro de 
Precise, conforme necessidade da Adrrristratio Municipal e de acordo  corn  o edital.  
-ram orsco 01 1.617, IOTA  
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VALOR TOTAL DA ATA = RS 43.200.00 (quaren)a e Ire mi e Agenlos reais). DA 
VAIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS A presente Ala ter vaboade po ate 12 (doze) 
meses.  apart  de sua assineara. DO PRAZO. LOCAL DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES 
DE RECESIMENTO: Os sentiços objeto da  present  licitaçan deverao s r enecutados. 
parceladamente no munielpt de MarripCiS - PR. do acordo  corn  o cronograma a ser 
estabelecelo polo Departarnenlo de Assistancia Social.  con period°  de ate 12 (doze) 
rneses. Os serviços de01erS0  Set  00e0139009. 00 prazo  maxim  de 15 Kainzej dias. 
oxubdos do 000100400 40 000.6,n:onto da 00)340 empenho. confirmsokt por e-rnai OU 
C011.10 teleftinico. DO PAGAMENTO: Os pagamentos  sera°  efetuados  ern  ate 30 (note) 
thas. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. do exerciao do 201912020. superint e dotações 
orçarnentariss do eserc)0o  =Tent°,  do Orgão 09- Depart:amen° de AssistêncO  Social 
das segutntes 1005*0 Fundo LArrotel de ASSiStenaa Social - FMAS.  Blow  de 
Fmanciamento da Proteçao Soo*) Basta. Incenbvo Adesio Estiontenea  Fanlike  
P atine  font  934 - agência 82759 (Banco do Brasil) Conta Corrente 1234,3. Fundo 
Munopal de Assatêncta Soo*)- FMAS. Bloco de Financiamento da Gestao do Programa 
Bolsa Farnta e  Cad  Unioo, fonte 940 - agêncri 82759 (Banco do Bras.» conta comento 
602•5: Fundo Munripal de Assistência Social - FMAS. Fundo Municipal de Asstranoa 
Social- Manutentho dos Servtos •  Rine  de  recurs*  01000(1301'. Fundo  &Amnia&  dos 
Direllos da Criança e do  Adolescent°  - FIA. Programa Imposto de Rendo, Fonte 880. 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Quarta-Feira, 30 de Setembro de 2020 Ano IX - Edição N° 2206 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Municipio de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: CONCORRÊNCIA. Edital n°8/2020. Data 
da Licitação: Dia 03 de novembro de 2020, as 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEAMENTO 
ASFALTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS URBANAS, TOTALIZANDO: 16.665,90 W. Género: 
Obras Públicas. Valor máximo: R$ 1.026.407,07. 0 Edital e a Pasta Técnica encontram-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão 
de Licitagôes e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho-PR, e 
no endereço eletrônico: wve.v.chopinzinho.pr.gov.br-Informações pelo telefone: (46) 3242-
8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 30/09/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 1 



30/09/2020 Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

293  

  

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DIÁRIO - CONC EDITAL 8-2020 - PAVIMENTAÇÃO ASP/UTICA 

DIVERSAS RUAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR.Modalidade: CONCORRÊNCIA. 
Edital n° 8/2020. Data da Licitação: Dia 03 de novembro de 2020, is 
09:00(nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS 
URBANAS, TOTALIZANDO: 16.665,90 M2. Gênero: Obras 
Públicas. Valor máximo: R$ 1.026.407,07.0 Edital e a Pasta Técnica 
encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procopio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho-PR, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:612E6CB5 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 30/09/2020. Edição 2107 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  

www.diariomunicipal.com.briamp/materia/612E6CB5/03AGdBq26kQbc.J4GKtXomdiFUh4dSluvDnz4qA2RGIU1z5_B5sTvKFMnaxHsSd12HDeqx  ... 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR 

CONCORRÊNCIA 
N° 08/2020 - PMCHZ 

DO  ENT 
IT  

PROPONENTE:  

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
CNPJ: 77.744.134/0001-41  

Agersi  tab  
PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 

Prestação de Serviços, Brita gem, Transportes, Locação de Máquinas, 
Terraplanagem, Cascalhamento e Pavimentação. 

e-mail: pedreirasantiaga1tda0)2mail.com   
Fane(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3682 CNP.11: 77.744.134/0001-41 
Rua  Treze  de Maio, sin  prolongamento -- CEP 85.560-000 

1nsc.Est. 31200845-92 
Chopinzinho - Paraná 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
n°009/2020  

Data de emissão: 30/04/2020 Validade:  30/04/2021  

DADOS GERAIS: 
RAZÃO SOCIAL: PEDREIRA SANTIAGO LTDA-  cóD: 706 

ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, — Bairro:  SAO  MIGUEL 

CIDADE: CHOPINZINHO - PR, PAIS: Brasil, CEP: 85.560-000 
CNPJ: 77.744.134/0001-41 Inscr. Estadual: 3120084592 Inscr. Municipal: 4545 

Sócio Administrador MOISES DE GASPERIN CPF: 518.634.809-00 
Sócio MARCELO SILVESTRI CPF: 025.056.959-03 

RAMO DE ATIVIDADE: 
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS; EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRA; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PEDRA BRITADA; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA; CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE RUAS E CALÇADAS; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 
PRESTAÇÃO DE TERRENOS, ATERROS; SERVIÇOS DE SANEAMENTO; TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGAS SECAS MUNICIPAL, 1NTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL; 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; CONSTRUÇÃO DE EDfFICIOS; FABRICAÇÃO DE CONCRETO E 
ASFALTO USINADO; REALIZAÇÃO DE PESQUISA, LAVRA, ESTUDOS GEOLÓGICOS, 
EXPLORAÇÃO E APROVEITAMENTO DOS RECURSOS MINERAIS NO TERRITÓRIO 
NACIONAL; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO.  

DOCUMENTA Ao: 
Descrição Do Documento Numero do documento Data Emissão Data Validade 
Alvará De Licença 
Certidão De Regularidade Do FGTS (CFRF) 
Certidão Negativa I.N.S.S 
Certidão Negativa Da União 
Certidão Negativa Estadual 
Certidão Negativa Municipal 
Certidão Simplificada — Junta Comercial 
Contrato Social E AlteraOes Ou Consolidada 
Prova De Inscrição No CNPJ 
Ultimo Balanço Patrimonial Da Empresa 

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 21/06/1993 e atualiza0es e normas da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, poderá necessitar de documentacAo 
complementar conforme solicitado no edital. 

CORONEL VIVIDA, 30 de abril de 2020  

  

- ,,,AS 17 horas e 27 minutos. AIL  
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27/10/2020  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. • 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

77.744.134/0001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/10/1979 

NOME EMPRESARIAL 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PEDREIRA SANTIAGO 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CÓDIGO E oEscRtÇÃo DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 
46.79-6-04 - Comercio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 

..) 37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
09.90-4-03 - Atividades de apoio A extração de minerais não-metálicos 
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R 13 DE MAIO 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

BARRACAO 

CEP 

85.560-000  
BAIRRO/DISTRITO 

SAO  MIGUEL 
MUNICIPIO 

CHOPINZINHO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 2421-002 

) ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

ESPECIAL JSITUAÇÃO DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/10/2020 As 13:24:00 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDA  

CNN  77.744.134/0001-41 NIRE 41200132401 

QUALIFICAÇÃO DOS 5OC105: 

• MOISÉS DE GASPERIN, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão Parcial de 

Bens, empresário, CPF 518.634.809-00, portador da Cédula de Identidade n2 

3.519.935-7, expedida pelo 1.1. do Paraná, residente na Av. XV de Novembro, 

877, Centro, em Chopinzinho- PR, CEP 85.560-000; e 

• MARCELO SILVESTRI, brasileiro, casado sob o Regime Comunhão Parcial de 

Bens, Engenheiro Civil, CREA/PR n9  68498/D, CPF n 9  025.056.959-03, portador 

da Cédula de Identidade n2  7.049.912-6, expedida pelo 1.1, do Paraná, residente 

na Av. XV de Novembro, 4361, Edifício Avenida, Apto. 303, Centro, em 

Chopinzinho- PR, CEP 85.560-000. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o Nome 

Empresarial de "PEDREIRA SANTIAGO LTDA", tendo sua sede em Chopinzinho, Estado 

do Paraná, à Rua 13 de Maio, s/n, Bairro São Miguel, CEP 85.560-000, com Contrato 

Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n2. 

41200132401 por despacho em sessão de 11/09/1979, e Décima Segunda Alteração 
Contratual, devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n9 

20120441993 por despacho em sessão de 23/01/2012, resolvem de comum acordo 

modificar o Contrato Social primitivo de acordo com as cláusulas e condições seguintes, 

e, nas omissões, pela legislação especifica que disciplina esta forma societária. 

12  0 Capital Social que era R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), totalmente 

integralizado, fica elevado por este instrumento para R$ 6.000.000,00 (Seis milhões de 

reais) dividido em 60.000 (sessenta mil) quotas no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada 

uma 

0 aumento de capital no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) procedido 
com o aproveitamento e incorporação parcial do saldo de Lucros Acumulados, 

contabilizados até 31/12/2012, demonstrado no Balanço Patrimonial transcrito no Livro 

Diário n9  19, será subscrito e integralizado neste ato pelos sócios da seguinte fprma: 

• MOISÉS DE GASPERIN, subscreve e integraliza R$ 2.970.000,00 (dois milhões 

novecentos e setenta mil reais); 

• MARCELO SILVESTRI, subscreve e integraliza R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

- 0 Capital Social da sociedade já totalmente integralizado no valor de R$ 

6.000.000,00 (seis milhões de reais) divididos em 60.000 (sessenta mil) quotas de R$ 

100,00 (cem reais) cada, fica assim distribuído entre os sócios: 

Sócio N° de Quotas Valor (R$) Perc. 

Moisés De Gasperin 59.400 5.940.000,00 99% 

Marcelo  Silvestri  600 60.000,00 1% 

TOTAL 60.000 6.000.000,00 100% 
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Agência de 

DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇ chopmzinho 

CNPJ 77.744.134/0001-41 NIRE 41200132401 

— Altera-se o objeto social que era: "Comercio de explosivos e materiais para 

detonação, britagem de pedras e detonação para britagem, mineração; terraplenagern 

e outras movimentações de terra, preparação de terrenos; transportes de cargas secas 

e a granel; obras viárias, serviços de engenharia, edificações e usinagem de concreto e 

asfalto, realização de pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento dos recursos 

minerais no território nacional", por este instrumento passa a ser: "CONSTRUÇÃO E 

RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS; EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRA; COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PEDRA BRITADA; PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 

RODOVIÁRIA; CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE RUAS E CALÇADAS; PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, MOVIMENTAÇÕES DE TERRA, PREPARAÇÃO DE 

TERRENOS, ATERROS; SERVIÇOS DE SANEAMENTO; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

CARGAS SECAS MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL; SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; FABRICAÇÃO DE CONCRETO E ASFALTO 

USINADO; REALIZAÇÃO DE PESQUISA, LAVRA, ESTUDOS GEOLÓGICOS, EXPLORAÇÃO E 

APROVEITAMENTO DOS RECURSOS MINERAIS NO TERRITÓRIO NACIONAL; ALUGUEL DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO". 

- As quotas da sociedade são impenhoráveis, não podendo ser liquidadas mediante 

requerimento de credores dos sócios. 

- É vedado aos sócios caucionar ou dar suas quotas em garantia, seja a que titulo for. 

6@ - Falecendo qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades normalmente 

com os sócios remanescentes. A sociedade é fundada sobre o principio do AFFECTIO 

SOCIETATIS, que deve estar presente obrigatoriamente em relação a todos os sócios, 

uma vez que é fundamental à sobrevivência da sociedade e de seu desiderato. Por essa 

razão não será admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso de eventuais sucessores, 

seja a que titulo for, sem o expresso consentimento de todos os sócios remanescentes, 

a quem caberá, exclusivamente, a decisão de admitir na sociedade pessoas estranhas 

ao quadro societário. 

§ 12: Na presença de eventuais sucessores, que não obtiveram consent4mento de 

admissão na sociedade, será levantado um Balanço Patrimonial na data desse evento, e 

com base nessas demonstrações, será apurado o quinhão respectivo que será 

reembolsado em 120 (cento e vinte) prestações mensais, iguais e sucessivas, com 

acréscimos legais da TJLP, justificando-se esse prazo para não colocar em risco a 

sobrevivência da sociedade. 

§ 22: A sociedade não se dissolverá pela morte, incapacidade, retirada de sócio 

quotista, nem por sua exclusão. Também não haverá dissolução da sociedade mesmo 

que remanesça um único sócio continuando, nesta hipótese, com o sócio remanescente 

pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, como faculta o inciso IV do artigo 

1.033 da lei 10.406/2002. 
/0. 

/7 
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nho DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDA Chop  

- As quotas da sociedade serão indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

sem o expresso consentimento do outro sócio, cabendo em igualdade de pregos e 

condições, o direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-las, no caso de 

algum sócio pretender ceder as que possuem. 

- Se qualquer dos sócios desejarem se retirar da sociedade, devera comunicar sua 

intenção aos demais por escrito, especificando o prego da oferta e as condições de 

pagamento, e concedendo prazo de 180 (cento e oitenta) dias para manifestação. 

- Neste caso, se qualquer sócio desejar retirar-se da sociedade, é assegurado o 

direito personalíssimo e exclusivo de preferencia ao sócio, que poderá exercê-lo 

pagando um valor nominal da quota que constar no contrato social vigente a época da 

retirada em 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e sucessivas„ com acréscimos 

legais da TJLP, não estando sujeito, portanto, a igualar ofertas de terceiros. 

10g - Os sócios poderão deliberar em reunião de sócios, excluirem da sociedade, por 

justa causa, os sócios que estejam pondo em risco a continuidade da empresa, devendo 

ser apurados os respectivos haveres através de demonstrações contábeis da sociedade 

na data do evento. Nesta hipótese de exclusão de sócios,  sera  levantado um Balanço 

Patrimonial na data da saída, e com base nestas demonstrações contábeis  sera  apurado 

o quinhão do sócio, que  sera  reembolsado em 120 (cento e vinte) prestações mensais, 

iguais e sucessivas, com acréscimos legais da TJLP. 

11g — Altera-se os endereços dos sócios acima qualificados, que passam a ser: 

• Moisés De Gasperin: Rua 14 de Dezembro, 4682, Centro, CEP 85560-000, 

Chopinzinho, Estado do  Parana.  

• Marcelo  Silvestri:  Rua Padre Anchieta, 4261, Apto 301, Edifício Gerânio, Centro, 

CEP 85560-000, Chopinzinho, Estado do  Parana.  

À vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o que determina o  art.  

2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento consolidar o 

Contrato Social, tornando assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas no contrato 

primitivo e demais alterações que, adequado às disposições da referida Lei n2. 

10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL - CONSOLIDAÇÃO 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• MOISÉS DE GASPERIN, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão Parcial de 

Bens, empresário, CPF 518.634.809-00, portador da Cédula de Identidade n2 

3.519.935-7, expedida pelo 1.1. do  Parana,  residente na Rua 14 de Dezembro, 

4682, Centro, em Chopinzinho- PR, CEP 85.560-000; e 
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PEDREIRA SANTIAGO LIDA -o 

DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇ 
CNPJ 77.744.134/0001-41 NIRE 41200132401 

• MARCELO SILVESTRI, brasileiro, casado sob o Regime Comunhão Parcial 

Bens, Engenheiro Civil, CREA/PR n2 68498/D, CPF n2  025.056.959-03, portador 

da Cédula de Identidade n2. 7.049.912-6, expedida pelo 1.1. do Paraná, residente 

na Rua Padre Anchieta, 4261, Apto 301, Edifício Gerânio, Centro, em 

Chopinzinho- PR, CEP 85.560-000. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de "PEDREIRA SANTIAGO  

LT  DA" . 

Clausula Segunda: A sociedade tem sua sede na: Rua 13 de Maio, s/n, Bairro São 

Miguel, Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85.560-000. 

Clausula Terceira: A sociedade poderá quando servir aos seus interesses, abrir ou 

fechar filiais ou outras dependências, mediante alteração contratual assinada por todos 

os sócios. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

Cláusula Quarta: A sociedade tem por objeto social: Construção e Recuperação de 

Rodovias; Extração e Britamento de Pedra; Comércio Atacadista de Pedra Britada; 

Prestação de Serviço de Sinalização Rodoviária; Construção e Manutenção de Ruas e 

Calçadas; Prestação de Serviços de Terraplenagem, Movimentações de Terra, 

Preparação de Terrenos, Aterros; Serviços de Saneamento; Transporte Rodoviário de 

Cargas Secas Municipal, Intermunicipal e Interestadual; Serviços de Engenharia; 

Construção de Edifícios; Fabricação de Concreto e Asfalto Usinado; Realização de 

Pesquisa, Lavra, Estudos Geológicos, Exploração e Aproveitamento dos Recursos 

Minerais no Território Nacional; Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construção. 

Cláusula Quinta: 0 inicio das atividades ocorreu  ern  01 de novembro de 1979. Seu 

prazo de duração é por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERENCIA DAS QUOTAS 

Cláusula Sexta: 0 Capital Social da sociedade já totalmente integralizado no valor de R$ 

6.000.000,00 (seis milhões de reais) divididos em 60.000 (sessenta mil) quotas de R$ 

100,00 (cem reais) cada, fica assim distribuído entre os sócios: 

Sócio N2  de Quotas Valor (R$) Perc. 

Moisés De Gasperin 59.400 5.940.000,00 99% 

Marcelo  Silvestri  600 60.000,00 1% 

TOTAL 60.000 6.000.000,00 100% 

Clausula Sétima: As quotas da sociedade serão indivisíveis e não poderão ser cedidas 

ou transferidas sem o expresso consentimento do outro sócio, cabendo em igualdade 
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de pregos e condições, o direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-las, 

caso de algum sócio pretender ceder as que possuem. 

Cláusula Oitava: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Nona: As quotas da sociedade são impenhoraveis, não podendo ser liquidadas 

mediante requerimento de credores dos sócios. 

Cláusula Décima: É vedado aos sócios caucionar ou dar suas quotas em garantia, seja a 
que titulo for. 

Cláusula Décima Primeira: Se qualquer dos sócios desejarem se retirar da sociedade, 

devera comunicar sua intenção aos demais por escrito, especificando o prego da oferta 
e as condições de pagamento, e concedendo prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 

manifestação. 

Cláusula Décima Segunda: Neste caso, se qualquer sócio desejar retirar-se da 

sociedade, é assegurado o direito personalíssimo e exclusivo de preferência ao sócio, 

que poderá exercê-lo pagando um valor nominal da quota que constar no contrato 

social vigente a época da retirada em 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e 

sucessivas, com acréscimos legais da TJLP, não estando sujeito, portanto, a igualar 

ofertas de terceiros. 

Cláusula Décima Terceira: Os sócios poderão deliberar em reunião de sócios, excluirem 

da sociedade, por justa causa, os sócios que estejam pondo em risco a continuidade da 

empresa, devendo ser apurados os respectivos haveres através de demonstrações 

contábeis da sociedade na data do evento. Nesta hipótese de exclusão de sócios, será 

levantado um Balanço Patrimonial na data da saída, e com base nestas demonstrações 

contábeis  sera  apurado o quinhão do sócio, que  sera  reembolsado em 120 (cento e 

vinte) prestações mensais, iguais e sucessivas, com acréscimos legais da TJLP. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ LABORE 
Cláusula Décima Quarta: A administração da sociedade será exercida pelo sócio 

MOISÉS DE GASPERIN,  que isoladamente representara a sociedade ativa, passiva, 

judicial e extrajudicialmente, podendo constituir procuradores para atuar em nome da 

sociedade. 
§12: A remuneração dos sócios é mensal, a titulo de "pró labore", que  sera  

convencionado de comum acordo entre os sócios ou a maioria do Capital Social, e cujo 

montante  sera  levado a débito da conta despesas gerais da sociedade. 

§29: É vedado, no entanto, o uso da Denominação Social em atividades estranhas ao 

interesse social, como avais, penhores e fianças, seja em favor de qualquer quotista ou 

de terceiros, tornando-se nulo o ato em sua decorrência. 

o 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDA 

CNPJ 77.744.134/0001-41 NIRE 41200132401 
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

Cláusula Décima Quinta: Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, por 

ocasião do encerramento, será levantado o inventário e o balanço geral, cabendo aos 

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Na eventualidade 

de vir a ser constatado prejuízo, o mesmo será contabilizado em conta especial, a 

debito do Patrimônio Liquido para amortização em exercícios futuros. 

DO AFFECTIO SOCIETATIS 

Cláusula Decima Sexta: Falecendo qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades normalmente com os sócios remanescentes. A sociedade é fundada sobre o 

principio do AFFECTIO SOCIETATIS, que deve estar presente obrigatoriamente em 

relação a todos os sócios, uma vez que é fundamental à sobrevivência da sociedade e 

de seu desiderato. Por essa razão não  sera  admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso 

de eventuais sucessores, seja a que titulo for, sem o expresso consentimento de todos 

os sócios remanescentes, a quem caberá, exclusivamente, a decisão de admitir na 

sociedade pessoas estranhas ao quadro societário. 

§ VI: Na presença de eventuais sucessores, que não obtiveram consentimento de 

admissão na sociedade, será levantado um Balanço Patrimonial na data desse evento, e 

com base nessas demonstrações, será apurado o quinhão respectivo que será 

reembolsado em 120 (cento e vinte) prestações mensais, iguais e sucessivas, com 

acréscimos legais da TJLP, justificando-se esse prazo para não colocar em risco a 

sobrevivência da sociedade. 

§ 22: A sociedade não se dissolverá pela morte, incapacidade, retirada de sócio 

quotista, nem por sua exclusão. Também não haverá dissolução da sociedade mesmo 

que remanesça um único sócio continuando, nesta hipótese, com o sócio remanescente 

pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, como faculta o inciso IV do artigo 

1.033 da lei 10.406/2002. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula Décima Sétima: 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de qut não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública ou propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da 

condenação. 

Cláusula Décima Oitava: Os sócios declaram que, 51% (cinquenta e um por cento) do 

capital pertencerão sempre a brasileiros; o quadro de pessoal  sera  sempre constituído 

de pelo menos 2/3 (dois terços) de trabalhadores brasileiros; e a administração ou 

gerência caberá sempre a maioria de brasileiros, assegurados a estes poderes 

predominantes. 
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MA CELO SILVESTRI 

LuzA,J. 6:x9-c/1\h:tin 
Cristiane Balansin 

RG 10.251.623-0 SSP/PR 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
14 -AGENCIA REGIONAL DE CHOPINZINHO- 

.¡ CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 

.. 
2/01/2C14 

SOB NÚMERO: 201400056107  
Protocolo: 14/000561-7, DE 02/01/2014 

Empresa:41 2 C313240 1 

I .. PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

era 
RG 5 520 714-3 

Reoonai Otcomanho 

1AL 00  

A êncla de 37  
° g ,Z1  o rhopinztnho 

,e. 
) r 

ElcinthÇ ávero 

RG 4.122.321-9 SSP/PR 

SEBASTIAOMOTTA 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ 77.744.134/0001-41 NIRE 41200132401 7/7 

DO FORO 

Cláusula Décima Nona: Fica eleito o foro e Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Lavrado em três vias de igual teor e forma, assinado pelos sócios, na presença de duas 

testemunhas. 

Chopinzinho PR, 26 de Dezembro de 2013. 

a c  

Testemunhas: 
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If/  
PEDREIRA  SANTIAGO LTDA  

Moisés  de Gasperin — Rep. Legal 
RG: 3.519.935-7 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
Prestação de Serviços, Brita  gem,  Transportes, Locação de Máquinas, 

Terraplanagem, Cascalhamento e Pavimentação. 

DECLARAÇÃO 

Chopinzinho, 03 de novembro de 2020. 

isf\ Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de Concorrência n° 08/2020. 

OBJETO:CONTRATAgfio DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo 
DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS 
URBANAS, TOTALIZANDO: 16.665,90 M 2. 

O signatário do presente, o senhor Moisés de Gasperin, representante 
legalmente constituído da proponente PEDREIRA SANTIAGO LTDA declara, sob 
as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Atenciosamente,  

e-mail: pedreirasantiagoltda(AT,,mail.com   
Fone(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3682 CNN: 77.744.134/0001-41 _Inse.Est. 31200M5-92 
Rua  Treze  de Maio, s/n  prolongamento CEP 85.560-000 Chopinzinho - Parana 



MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
CNPJ: 77.744.134/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 10:53:24 do dia 05/10/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/04/2021. 
Código de controle da certidão: DD6O.D7FC.5A5A.774A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 022536545-73 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.744.134/0001-41 
Nome: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 01/01/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.prgov.br  

• 

Página 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (03/09/2020 09:06:02) 



Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procópio Kmpel, 3811 
85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  4545 
Nome • PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
CPF/CNPJ •  77.744.134/0001-41 
Endereço • RUA 13 DE MAIO 
Bairro •  SAO  MIGUEL 
Cidade •  CHOPINZINHO PR 

RG/Inscr  
Número  o  

IIIIINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, ate a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N' 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

40 
 itida em 27/10/2020./ 
lida ate 60 dias após a data de emissão desta. 
no/Número da certidão • 2020/6851 

Código de autenticidade da certidão: 883959440883959 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 27 de Outubro de 2020. 



CA EXA  
CAIXA ECON6MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

77.744.134/0001-41 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

RUA 13 DE MAIO S/N BARRACAO /  SAO  MIGUEL / CHOPINZINHO / 
PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  
Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/10/2020 a 20/11/2020  

Certificação Número: 2020102202132925469457 

Informação obtida em 27/10/2020 13:54:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crfcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpr...  

a/ ())  

• 

• 

1 of 1 27/10/2020 13:54 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PEDREIRA SANTIAGO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 77.744.134/0001-41 
Certidão n°: 21527063/2020 
Expedição: 03/09/2020, As 09:09:30 
Validade: 01/03/2021 -,180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

Jt  de sua expedição. 

Certifica-se que PEDREIRA SANTIAGO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 77.744.134/0001-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores & data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se 6. verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ANC-r•-n6  
PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 

Prestação de Serviços, Brita  gem,  Transportes, Locação de Máquinas, 
Terraplanagem, Cascalhamento e Pavimentação. 

ANEXO N° 12 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

Chopinzinho, 03 de novembro de 2020. 

/0, Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de Concorrência n° 08/2020. 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS 
URBANAS, TOTALIZANDO: 16.665,90 M 2. 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuizo das sanções e multas 
previstas no edital, que a empresa PEDREIRA SANTIAGO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 77.744.134/0001-41, NÃO é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, cujos termos declaramos 
conhecer na integra, NÃO estando apta. portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório n° . 216/2020 — 
CONCORRÊNCIA n ° 08/2020, realizado pelo Município de Chopinzinho — PR. 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
Moisés de Gasperin —  Rep.  Legal 

RG: 3.519.935-7  

e-mail: pedreirasantiagoltdaAgmail.com   
Fone(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3682 CNN: 77.744.134/0001-41 
Rua  Treze  de Maio, s/n --  prolongamento CEP 85.560-000 

Inse.Est. 31200M5-92 
Chopinzinho - Paraná 



PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 

 

Prestação de Serviços, Brita  gem,  Transportes, Locação de Máquinas, 
Terraplanagem, Cascalhamento e Pavimentação. 

ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O 
PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS 

VEDAÇÕES DO IN-CISO  III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

Chopinzinho, 03 de novembro de 2020. 

Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de Concorrência n° 08/2020. 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo 
DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS 
URBANAS, TOTALIZANDO: 16.665,90 M 2. 

A PEDREIRA SANTIAGO LTDA, inscrita no CNPJ sob n°77.744.134/0001-
41, com sede à Rua 13 de Maio, s/n° - Bairro São Miguel, no Município de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr MOISES DE 
GASPERIN, portador da carteira de identidade RG n° 3.519.935-7 e inscrito no 
CPF sob n°518.634.809-00, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, 
dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem 
grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, 
em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades 
e servidores públicos: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de 
Gabinete e Procurador Geral do Município. Membros da Comissão de Licitações 
e Pregoeiros. Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com 
função gratificada ou comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde 
que tenham atuado ou atuem em processos licitatários da respectiva pasta a que 
se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 
responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das 
informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, 
contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 
do STF, Acórdão n° 2745/2010 do ICE-Tribunal de Contas do Paraná; 
ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame 
Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

-"X 

e-mail:  pedreirasantinoltda(iimail.com - 
Fone(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3682 CNPJ: 77.744.134/0001-41 Inse.Est. 31200845-92 
Rua Treze de Maio, s/n — prolongamento — CEP 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 



PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
Prestação de Serviços, Brita  gem,  Transportes, Locação de Máquinas, 

Terraplanagem, Cascalhamento e Pavimentação. 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório sob a modalidade CONCORRÊNCIA n° 08/2020, 
instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou 
dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo 
obrigatório que a declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro societário 
e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 
vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, 
do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações 
previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

A SANTIAGO LTDA  
Moisés  de Gasperin — Rep. Legal 

RG: 3.519.935-7 

e-mail:  pedreirasantiagoltda(ib,gmail.com  
Fone(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3682 CNPJ: 77.744.134/0001-41 inse.Est. 31200845-92 
Rua Treze de Maio, s/n -- prolongamento — CEP 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita h(s) atribuição(e5es) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 131153/2020 Validade: 31/03/2021 

Razão Social: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
CNI23: 77744134000141 
Num. Registro: 38533 Registrada desde: 12/09/2001 
Capital Social: R$ 6.000.000,00 
Endereço: RUA 13 DE MAIO, S/N PROLONGAMENTO  SAO  MIGUEL 
Município/Estado: CHOPINZINHO-PR CEP: 85560000 
Objetivo Social: 
Construção e recuperação de rodovias; Extração e britamento de pedra; Comércio 
Atacadista de pedra britada; Prestação de serviço de sinalização rodoviária; Construção e 
manutenção de ruas e calçadas; Prestação de serviços de terraplenagem, movimentações 
de terra, preparação de terrenos, aterros; Serviços de saneamentos; Transporte rodoviário 
de cargas secas municipal, intermunicipal e interestadual; Serviços de engenharia; 
Construção de edifícios; Fabricação de concreto e asfalto usinado; Realização de pesquisa, 
lavra, estudos geológicos, exploração e aproveitamento dos recursos minerais no território 
nacional; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades restrito à  Area  de Engenharia Civil e 
Geologia. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - ELIZANGELA PEREIRA VILELA 
Carteira: PR-63346/D Data de Expedição: 26/03/2001 
Desde: 12/09/2001 Até: 27/03/2002 
Desde: 26/04/2002 Carga Horária: 0:30 H/D 
Titulo: GEOLOGA Situação: Regular 
LEI 4076 - ARTIGO 06 São da competência do geólogo ou engenheiro geólogo: a) 
trabalhos topográficos e geodésicos; b) levantamentos geológicos, geoquimicos e 
geofisicos; c) estudos relativos às ciências da terra; d) trabalhos de prospecção e pesquisa 
para cubação de jazidas e determinação de seu valor econômico; e) ensino das ciências 
geológicas nos estabelecimentos de ensino secundário e superior; f) assuntos legais 
relacionados com suas especialidades; g) perícias e arbitramentos referentes às matérias 
das alíneas anteriores. Parágrafo único - E também da competência do geólogo ou 
engenheiro-geólogo o disposto no item IX, artigo 16, do Decreto-Lei no1.985, de 29  JAN  
1940 (Código de Minas).(*) (*) IX - Na conclusão dos trabalhos, dentro do prazo da 
autorização, e sem prejuízo de quaisquer informações pedidas pelo D.N.P.M. no curso 
deles, o concessionário apresentará um relatório circunstanciado, sob a responsabilidade 
do profissional legalmente habilitado ao exercício de Engenharia de Minas com dados 
informativos que habilitem o Governo a formar juizo seguro sobre a reserva mineral da 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=ea321b3ec09547ad830f04cf252d8aad&CODREGTO=41398138,DEPT0=5... 1/2 

• 
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jazida, qualidade do minério e possibilidade de lavra. Nomeadamente: a) situação, vias de 
acesso e comunicação; b) planta topográfica da área pesquisada, na qual figurem as 
exposições naturais de minério e as que forem descobertas pela pesquisa; c) perfis 
geológicos-estruturais; d) descrições detalhada da jazida; e) quadro demonstrativo de 
quantidade e da qualidade do minério; f) resultado dos ensaios de beneficiamento; g) 
demonstração da possibilidade de lavra; h) estudo analítico das águas, do ponto de vista 
de suas qualidades químicas, físicas e físico químicas, além das exigências supra-referidas 
que lhes forem aplicáveis. 
Observações: Possui atribuições para Utilização de Explosivos e Desmonte de Rochas 
conforme DN 071/2001 do CONFEA. Possui atribuições para ensaios de beneficiamento e 
para demonstração de possibilidade de lavra conforme o parágrafo único do artigo 60  da 
Lei no 4.076 de 23 de junho de 1962. 
Titulo: GEOLOGA Situação: Regular 
Decisão Normativa Confea DN-71/2001-Desmonte com Explosivos 

2 - MARCELO SILVESTRI 
Carteira: PR-68498/D Data de Expedição: 13/09/2002 
Desde: 29/09/2005 Carga Horária: 4: H/D 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  70  do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(aes) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 305936/2020, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida  via Internet em 27/10/2020 13:35:28  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=ea321b3ec09547ad830f04cf252d8aad&CODREGTO=4898138.DEPT0=5... 2/2 
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CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
6(s) atribuição(iies) constantes de seu registro. 

Certidão no: 131154/ 2020 Validade: 26/11/2020 

Nome Civil: MARCELO SILVESTRI 
Carteira - CREA-PR No :PR-68498/D 
Registro Nacional : 1703011546 
Registrado(a) desde : 13/09/2002 

Filiação: IZONIR CARLOS SILVESTRI 
SANTINA DE MATTOS SILVESTRI 

Data de Nascimento : 11/12/1979 
Carteira de Identidade : 70499126 
Naturalidade :  SAO  JOAO/PR 

CPF : 02505695903  

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU-SC 
Data da Colação de Grau : 17/08/2002 Diplomagão : 17/08/2002 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  70  de 29/06/1973 do  CON  FEA. 

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 305938/2020. 

Emitida  via Internet em 27/10/2020 13:35:44  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

L 
• 

https://creaweb.crea-pr.org.baconsultas/certidao.asp?SESSA0=ea321b3ec09547ad830f04cf252d8aad&CODREGTO=4898138atotcertidao=08.F1... 1/1 



PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
Prestação de Serviços, Brita  gem,  Transportes, Locação de Máquinas, 

Terraplanagem, Cascalhamento e Pavimentação. 

ANEXO N° 02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

Chopinzinho, 03 de novembro de 2020. 

Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de Concorrência n° 08/2020. 

OBJETO:CONTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS 
URBANAS, TOTALIZANDO: 16.665,90 M 2. 

O signatário da presente, o senhor Moisés de Gasperin, representante 
legalmente constituído da proponente PEDREIRA SANTIAGO LTDA, declara que 
a mesma recebeu toda a documentação e tomou conhecimento de todas as 
informações e condições necessárias á execução do(s) objeto(s) da 
CONCORRÊNCIA supramencionada. 

Atenciosamente, 

PED EIRA  SA  TIAGO LTDA 
Moisés de Gasperin —  Rep.  Legal 

RG: 3.519.935-7  

ft- 
e-mail: pedreirasantinoltda4;gmail.com   

Fone(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3682 CNPJ: 77.744.134/0001-41 
Rua  Treze  de Maio, sin —  prolongamento CEP 85.560-000 

Insc.Est. 3120%45-92 
Chopinzinho - Parana 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
Prestação de Serviços, Brita  gem,  Transportes, Locação de Máquinas, 

Terraplanagem, Cascalhamento e Pavimentação. 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

Chopinzinho, 03 de novembro de 2020. 

Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de Concorrência n° 08/2020. 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS 
URBANAS, TOTALIZANDO: 16.665,90 M 2. 

0 representante técnico PEDREIRA SANTIAGO LTDA Sr. MARCELO 
SILVESTRI, devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que 
RENUNCIA à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que 
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 
utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas 
e/ou financeira para com a Contratante. 

PEDREIRA SANtIA 
Moisés de Gasperin —  Rep.  Legal 

RG: 3.519.935-7 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
Marcelo  Silvestri  — Resp. Técnico 

CREA PR 68.498/D  

e-mail: pedreirasan1iagoltdaA2mail.com   
Fone(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3682 CNN!: 77.744.134/0001-41 A  Inse.Est. 31200845-92 
Rua  Treze  de Maio, s/n  prolongamento --- CEP 85.560-000 rq-lopinzinho - Parana 



Chopinzinho, 03 de novembro e 2020.  

PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 

 

Prestação de Serviços, Brita  gem,  Transportes, Locação de Máquinas, 
Terraplanagem, Cascalhamento e Pavimentação. 

RELAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS A SEREM 
DISPONIBILIZADOS  

REF:  CONCORRÊNCIA  N° 08/2020 - PMCHZ 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO ANO MARCA/MODELO placa 
01 01 Usina de Asfáltos 

I 
 2009  TEREX MAG.80 

-6---  ol Vibroacabadoura 2017 CIBER  AF  4000 
03 01 Rolo Pneumático 2015  CAT  0W34 
04 01 Rolo Chapa Chapa 2014  CAT  - CB44 
05 01 Rolo Chapa 2015  CAT  - CS54 
06 01 Rolo chapa/pneu 2014 HANN - HD75 
07 01 Espargidor de asfáltos 2010 SR-ROMANELI ASQ 1070 
08 01 Caminhão Betoneira 2014 M.Benz - ATRON 2729 AYL 4125 
09 01 Caminhão Basculante 2009 M.Benz - AXOR 2831  API  4955 
10 01 Caminhão Basculante 2019 M.Benz - AXOR 3131 BDW 7C42 
11 01 Caminhão Basculante 2012 M.Benz -AXOR 2831 ALX 8D88 
12 01 Caminhão Basculante 2011 M.Benz - 2428 ALX 8D33 
13 01 Caminhão Basculante 2012 M.Benz - 1725 ALX 8666 
14 01 Caminhão  Basculante  2014  Benz  - AXOR 3131 AYN 4F94 
15 01 Caminhão Basculante 2010 

2010  
V.W. 24250 
CAT  

ASW 0H94 
16 01 Placa vibratória 
17 01 Retroescavadeira 2012  CAT  416 E 
18 01 Minicarregadeira 2016  CAT  246D 
19 01 Vassoura Mecânica 2010  CAT  
20 01 Motoniveladora 2013  CAT  120K 
21 01 Caminhão Pipa 2005 M.Benz 
22 01 Veiculo para  assist.  2013  FIAT  DUCATO AYP 4322 
23 01 Extrusora p/meio fio 2005 
24 01 Fresadora de Asfáltos 2011  CAT  PM 102 
25 01 Caminhão Comboio 

Caminhão  Munk  
2013 
2013 

M.Benz accelo 1016 AXJ 6531 
26  01 VOLVO VM330  AWW-7145  

Declaramos que se nossa empresa for declarada vencedora do certame em epígrafe, 
disporemos das máquinas e equipamentos acima relacionados. 

PD'REFIA SANTIAGÕLTDA  
Moisés  de Gasperin — Rep. Legal 

RG: 3.519.935-7 

PEREIRA SANTIAGO LTDA 
Marcelo  Silvestri  — Resp. Técnico 

CREA PR 68.498/D  

e-mail:  pedreirasantiagoltda(dgmail.com   
Fone(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3682 CNPJ: 77.744.134/0001-41 Insc.Est. 31200845-92 
Rua "Freze de Maio, s/n - prolongamento - CEP 85.560-000 Chqpinzinho - Paraná 



PED  EIRA  SA IAGO LTDA  
Moisés  de Gasperin - Rep. Legal 

RG: 3.519.935-7 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
Marcelo  Silvestri  - Resp. Técnico 

CREA PR 68.498/D 

CRONOGRAMA D.ILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTO  
REF:  CONCORRÊNCIA N9 08/2020 PMCHZ 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, MAQUINAS 

EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS 
PRAZO DE EXECUÇÃO (EM DIAS) 

30 60 90 120 150 180 , 210 240 270 300 

1 USINA DE ASFALTO UTILIZAÇÃO x  x  
1 

x 
1 QUANTIDADE 1 

2 VIBROACABADOURA UTILIZAÇÃO  
QUANTIDADE 

x 
1 

x  
1 

x 
1 

. 

3 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS 
UTILIZAÇÃ 

Q 
o

UANTIDADE 
x 
1 

x  
1 

x 
1 

4 ROLO COMPACTADOR LISO  
UTILIZAÇO Ã 

QUANTIDADE 
x 
1 

x 
1 

x 
1 

5 Rolo Chapa Liso UTILIZAÇÃO  
QUANTIDADE 

x 
1 

x  
1 

x 
1 

6 ROLO CHAPA / PNEU 
UTILIZAÇÃO  

QUANTIDADE 
x 
1 

x  
1 

x 
1 

7 CAMINHAO ESPARGIDOR UTILIZA210  
QUANTIDADE 

x 
-

- 
x x 

8 CAMINHÃO BETONEIRA 
QUANTIDADE 1 1 1 

9 CAMINHÃO BASCULANTE • 
UTILIZAÇÃO  

QUANTIDADE 
x 
1 

x  
1 

x 
1 

10 CAMINHÃO BASCULANTE UTILIZAÇÃO  
QUANT IDADE 

x 
1 1 

x ....  x 
1 

-------- ------ ----- --------------- ---  

11 CAMINHÃO BASCULANTE 
UTILIZAÇÃO  

QUANTIDADE 
x 
1 

x  
1 

x 
1 

12 CAMINHAO BASCULANTE UTILIZAÇÃO  
QUANTIDADE 

x 
1 

x  
1 

x 
1 

13 CAMINHÃO BASCULANTE UTILIZAÇÃO  
QUANTIDADE 

x 
1 

x  
1 

x 
1 

14 CAMINHÃO BASCULANTE 
UTILIZAÇÃO  

QUANTIDADE 
x 
1 

x  
1 

x 
1 

15 CAMINHÃO BASCULANTE 
  iii

U
i/

T
T
I
C
L
i
I
f
Z
I
A
D
Ç
AÂDOE 
 

   1
x 

   xi 
 

 x- 
 

    ....  
16 PLACA VIBRATÓRIA UTILIZAÇÃO  

QUANTIDADE 
x 
1 

x  
1 

x 
1 

17 RETROESCAVADEIRA •---- ----- -- ------- — 
UTILIZAÇÃO 

------- 
QUANTIDADE 

x x 
1 

x 
1 

18 MINICARREGADEIRA 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
x  x 

1 
x 
1 1 

19 VASSOURA MECÂNICA UTILIZAÇÃO  
QUANTIDADE 

x 
1 

x  
1 

x 
1 

• 

20 MOTONIVLADORA UTILIZAÇÃO . ----- _______ — 
QUANTIDADE 

x _ _ __ 
1 

x  
1 

x 
1 

. 

21 CAMINHÃO PIPA UTILIZAÇÃO  
QUANTIDADE 

x 
1 

x  
1 1 

x ..-  • 

22 VEÍCULO PARA ASSISTENCIA UTILIZAÇÃO  
QUANTIDADE 

x 
1 

x 
1 

x 
1 

• 

23 EXTRUSORA PARA MEIO FIO DE CONCRETO UTILIZAÇÃO._ -  
QUANTIDADE 

x __ -- — 1.—  
x  
1 

x 
i 

24 FRESADORA DE ASFALTOS UTILIZAÇÃO  
QUANTIDADE 

x 
1 

x  
1 

x 
1 

. 

25 CAMINHÃO COMBOIO UTILIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

x  x 
1 1 

x 
1 

26 CAMINHAO MUNCK , 
e-_  UTILIZAÇÃO ____ ---- - _ ------- ....—_------ _ 

QUANTIDADE 
__ - x _ 

1 
x  
1 

x 
1 

---, 

i / 
—  

Chopinzinho, 03 de novembro de 2020. 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
Prestação de Serviços, Brita  gem,  Transportes, Locação de Máquinas, 

Terraplanagem, Cascalhamento e Pavimentação. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Chopinzinho, 03 de novembro de 2020. 

Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de Concorrência n° 08/2020. 

OBJETO:CONTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS 
URBANAS, TOTALIZANDO: 16.665,90 M 2. 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a resolução n° 
218 de 29/06/73 e n° 317 de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela 
obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, 6: 

N° NOME ESPECIALIDADE CREA N° 
DATA 

REGISTRO 

01  Marcelo 
Silvestri  

Eng. Civil 68.498/D 13/09/2002 

AS/Sq- TU7 

r-  - 

Declaramos outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso 
quadro técnico de profissionais. 

Atenciosamente, 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
Moisés de Gasperin -  Rep.  Legal 

RG: 3.519.935-7 

pedreirasantiaszoltcla(tigmail.com  
Fone(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3682 CNPJ: 77.744.134/0001-41 Inst.Est. 31200M5-92 
Rua Treze de Maio,  sin  --- prolongamento CEP 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 



NUT OMERCKE 
DO PARANA  

PEDREIRA SANTIAGO LTDA. EPP  

CNPJ: 77.744.13410001-41  

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  

OSVALDO  JOSE  DE GASPERIN, brasileiro, casado sob o Regime Co)-nt,inh 
Universal de Bens, empresário, CPF 340.704.869-68, portador da Cédula SIJ 

Identidade n°1.922.256, expedida pelo LI. do  Parana,  residente na Av. Getulio Vargas
3661, Bairro Frei  Vito,  em Chopinzinho — PR, CEP 85560-000; 

MOISES DE GASPERIN, brasileiro, solteiro, maior, nascido aos 19!12/1964; 
empresário, CPF 518.634.809-00, portador da Cédula de Identidade n° 3.519.935-7, 
expedida pelo 1.1. do  Parana,  residente na Av. Getulio Vargas, 3661, Bairro Frei  Vito,  
em Chopinzinho — PR, CEP 85560-000; resolvem por este instrumento, de comum 
acordo, alterar seu contrato social da empresa que gira sob o nome de "PEDREIRA 
SANTIAGO LTDA. EPP", situada na Rua 13 de Maio, s/n°, em Chopinzinho, Estado 
do  Parana,  CEP 85.560-000, com contrato devidamente arquivado na Junta Comercial 
do  Parana  sob o n° 41200132401 por despacho em sessão em 11/09/1979, e 
alterações sob o n° 259.151 em 26/05/1981, 281.903 em 06/10/1982, 306.389 em 
13/04/1984, 488.351 em 27/05/1991, 983149941 em 09/12/1998, 20011474815 em 
20/06/2001, 20020794169 em 18/04/2002, e 20050314920 em 24/01/2005, mediante 
as clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade, representada por todos os sócios, declara, para 
os devidos fins do  art  90  da Lei n° 9.841/99, que se reenquadra na situação de 
empresa, em virtude de não mais haver interesse em permanecer no regime da 
referida Lei. 

CLAUSULA SEGUNDA: OBJETO SOCIAL: 0 objeto social que era: COMÉRCIO DE 
EXPLOSIVOS E MATERIAIS PARA DETONAÇÃO, BRITAGEM DE PEDRAS, 
DETONAÇÃO PARA BRITAGEM E LOCAÇÃO DE MAQUINAS PARA 
TERRAPLENAGEM, passa a ser: 

- COMÉRCIO DE EXPLOSIVOS E MATERIAIS PARA DETONAÇÃO, BRITAGEM DE 
PEDRAS E DETONAÇÃO PARA BR1TAGEM, MINERAÇÃO; 
- TERRAPLENAGEM E OUTRAS MOVIMENTAÇÕES DE TERRA, PREPARAÇÃO 
DE TERRENOS; 
- TRANSPORTES DE CARGAS SECAS E A GRANEL; 
- OBRAS VIÁRIAS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, EDIFICAÇÕES E USINAGEM DE 
CONCRETO E ASFALTO. 

CLAUSULA TERCEIRA: 0 CAPITAL SOCIAL 
0 Capital Social que era de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), divididos em 

200.000 (Duzentas Mil) quotas de RS 1,00 (Um Real) cada, é elevado para R$ 
1.000.000,00 (Um milhão de Reais), divididos em 10.000 (Dez mil) quotas de R$ 
100,00 (Cem Reais) cada, que é inteiramente subscrito e integralizado na forma 
prevista neste ato: 

a) OSVALDO  JOSE  DE GASPERIN, que possuía R$ 133.340,00 (Cento e trinta e 
três Mil, trezentos e quarenta Reais) subscreve mais R$ 533.360,00 (Quinhentos e 
trinta e três mil trezentos e sessenta Reais) que integraliza neste ato, com a sua 
participação nas contas de Lucros Acumulados; 

b) MOISÉS DE GASPERIN, que possuía R$ 66.660,00 (Sessenta e seis mil 
seiscentos e sessenta Reais) subscreve mais R$ 266.640,00 (Duzentos e 
sessenta e seis mil seiscentos e quarenta Reais) que integraliza neste ato, com a 
sua participação nas contas de Lucros Acumulados; 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA. EPP O PAP.ANA 

CNPJ : 77.744:134/0001-41 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  
f'41 

CLAUSULA QUARTA: INGRESSA na sociedade MARCELO SILVESTRI, br*-iiro 
casado sob o Regime Comunhão Parcial de Bens, Engenheiro Civil, CREA/P\R \n° 
68498/D, CPF n° 025.056.959-03, portador da Cédula de Identidade n° 7.049.912.z.C3-mS` 
expedida pelo 1.1. do  Parana,  residente na Av. XV de Novembro, 4361, Edifici 
Avenida, Apto. 303, Centro, em Chopinzinho — PR, CEP 85560-000, do que declara 
conhecer a situação econômica financeira da sociedade, ficando desta forma sub-
rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

CLAUSULA QUINTA: 0 sócio MOISÉS DE GASPERIN que é possuidor de 3.333 
(três mil trezentas e trinta e três) quotas de R$ 100,00 (Cem reis) cede, no valor de RS 
333.331,00 (trezentos e trinta e três mil trezentos e trinta e três reais), vPnric4 
transfere 100 (cem) quotas de R$ 100,00 (cem reais) cada, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) juntamente com a sua participação nas contas de RESEVA DE 
CAPITAL e demais direitos ao sócio ingressante MARCELO SILVESTRI, do que 
recebe neste ato em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA SEXTA: 0 CAPITAL SOCIAL já totalmente integralizado no valor de R$ 
1.000.000,00 (Um milhão de Reais), divididos em 10.000 (Dez mil) quotas de R$ 
100,00 (Cem Reais) cada fica assim distribuído entre os sócios: 
sÓcios QUOTAS VALOR R$ 
OSVALDO JOSÉ DE GASPERIN 6.667 666.700,00 
MOISÉS DE GASPERIN 3.233 323.300,00 
MARCELO SILVESTRI 100 10.000,00 
TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 10.000 1.000.000,00 

CLAUSULA SÉTIMA: Caberá ao sócio MARCELO SILVESTRI, Engenheiro Civil, a 
responsabilidade técnica da empresa, nas atividades pertinentes a Engenharia Civil. 

CLAUSULA OITAVA: A carga horária a ser cumprida pelo responsável técnico  sera  
de 04 (quatro) horas  diaries,  não sendo vinculados os horários de inicio e termino da 
jornada diária. 

CLAUSULA NONA: Fica estipulado que para desempenho das atividades técnicas o 
sócio MARCELO SILVESTRI, recebera o valor mensal de R$ 1.800,00 (Um mil e 
oitocentos Reais), equivalentes a 06 (seis) salários mínimos nesta data, sendo o valor 
corrigido de acordo com a variação do salário mínimo. 

CLAUSULA DÉCIMA: ADMINISTRAÇÃO: Permanece na administração da 
sociedade os sócios OSVALDO JOSÉ DE GASPERIN e MOISÉS DE GASPERIN, 
que em conjunto ou separadamente representarão a sociedade ativa, passiva, judicial 
e extrajudicialmente, podendo constituir procuradores para atuar em nome da 
sociedade. 

CLAUSULA •DÉCIMA PRIMEIRA: DESIMPEDIMENTO DOS SÓCIOS: Os sócios 
declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos 
da condenação. 
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DO PAP.A ,  

Pr°t°c°4°: 05/353021-7 
Empresa:41 2 0013240 1. 

.6IA0.020PalIPAKIMI, %
JUNTA 

e,,,,;AMMENZIT, 
tdi4ERciAiiitiWsiRANA • 

.ESCRITORIO REGIONAL DE PATO BRANCO 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 23/09/2005 SOB NUMERO. 23053530217 

PEERE:RA ETTA EPP . . . 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 
SECRETARIA -¡.-4114405 

...16NTA COMERCIAL
_ 

DO PARANA 

r , H,f1gpoR ,,,FggIr?,r,!,,,E,,F.-3''),TOS'/B2ROAOrrO 1 
4 

EPpr,*,sa:41 200i324) 1 
?EDP.EIAA SANTIAGO LTnA EPP 

014 1055 - 

; SO8 NOMERO: 20053530225 
Protocolo: 06/363022-5 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA. EPP  

CNPJ: 77.744.134/0001-41 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: FORO: Fica eleito o foro e comer \de 
Chopinzinho, PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçõias 
resultantes deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Continuam em vigor as demais clausulas de 
Contrato Social, que nào colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento em quatro  vies  de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Chopinzinho, 15 de setembro de 2005. 

TESTEMUNHAS: 

Je el4A4i 6is 
5.33 .810-0 II/PR 

IN_CILA • 
Neura  Aparecida  Verdi 
RG 6.341.779-3 II/PR 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  

Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR Certidão de Acervo 
Técnico com 

Atestado 

4760/2019 
Atividade concluida 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MARCELO SILVESTRI referente é(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: MARCELO SILVESTRI 
Registro: PR-684981D 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1703011546  

Número da  ART:  20175491900 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de  ART: ART  de Obra ou Serviço Registrada em: 12/12/2017 Baixada em: 26/08/2019 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA CNPJ: 76.995.455/0001-56 

Rua: PRAÇA ANGELO MEZZOMO N°: S/N 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CORONEL VIVIDA UF: PR CEP: 85550-000 

Contrato: 135/2017 celebrado em 11/12/2017 

Valor do contrato: R$ 3.071.208,59 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 34.160,41 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: DIVERSAS RUAS MUNICIPAIS N°: S/N 

Complemento: QD:  N/A LT:  N/ABairro: CENTRO 

Cidade: CORONEL VIVIDA UF: PR 

Data de inicio: 11/12/2017 Conclusão efetiva: 31/01/2019 Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 

CEP: 85550-000 

CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: EMPREITADA, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERI/Igo TÉCNICO,  
Area  de Competência: OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIARIAS, Tipo de Obra/Serviço: ARRUAMENTO, Serviço 
Contratado: ExEcuçÃo,ExEcugAo DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO,OUTROS 

Observações: 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA (RECAPE EM CBUQ SOBRE PEDRAS IRREGULARES) EM 
DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, CONFORME ESTABELECIDO NO CONTRATO 135/2017; 
OS PRINCIPAIS SERVIÇOS  SAO:  
- LIMPEZA E LAVAGEM DA PISTA; 
- PINTURA DE LIGAÇÃO; 
- REPERFILAGEM E CAPA DE ROLAMENTO EM CBUQ; 
- REALINHAMENTO E ASSENTAMENTO DE MEIOS FIOS EM CONCRETO; 
- EXECUÇÃO DE CALÇADAS EM  PAVER;  
- SINALIZAÇÃO DE TRANSITO VERTICAL E HORIZONTAL. 

Observações da certidão: 
O CREA-PR certifica os dados que constam na  ART;  

Não consta no atestado o RNP do Responsável Técnico; 

Não consta no atestado o RNP e o CPF do profissional que assina o atestado; 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  o 
atestado contendo 3 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°4760/2019 
09/04/2020 13:56 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 

Il•gionel de Enilee&e.e 
• &g ronom,. do Plitarli 
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A  CAT  6 qual o atestado está vinculado é o documento que 
comprova o registro do atestado no Crea. 

A  CAT  à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa juridica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A  CAT  é válida em todo território nacional. 

Certidão de Acervo 
Técnico com 

Atestado 

4760/2019 
Atividade concluida 

A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 
em razão de substituição ou anulação de  ART.  

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-prorg.br, informando o número do 
protocolo: 313975/2019. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 

Conseil.* Regional de Inge/duds 
• •• e0.1017.1a do Parana 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO 
a. 

fc'D 

junto a Praga Angelo Mezzomo, n° 001, Centro, Coronel Vivida, Paraná, neste ato representada pelo Engenheirtd ;,37 - 
Civil Euclides Luiz  Weiss  (CREA PR 18.913/D), responsável pela Fiscalização das obras, abaixo assinado, verng 

ATESTAR a quem interessar possa, a pedido de parte interessada, que a empresa PEDREIRA SANTIAGO LTD/5 87:(;:q, 
S' 

inscrita no CNPJ n° 77.744.134/0001-41, com sede na Rua Treze de Maio, S/N, Bairro São Miguel, Chopinzinhc 

Paraná, juntamente com seu Responsável Técnico o Engenheiro Civil MARCELO SILVESTRI, CREA PF4:0' 
1,; 

68.498/D foram os responsáveis pela EXECUÇÃO, POR EMPREITADA GLOBAL, DA OBRA DE PUBLICA DE5  -9
8 

 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E CALCADAS COM  AREA  TOTAL DE RECAPE ASFALTICO DE 34.160,41 M2 

E  AREA  TOTAL DE CALÇADAS DE 7.7610,39 M2, EM DIVERSAS RUAS DO PERIMETRO URBANO DO 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA (RELACÃO DAS RUAS A SEGUIR). OS SERVIÇOS E SUAS  

RESPECTIVAS QUANTIDADES  SAO  APRESENTADAS NA PLANILHA DA MEDIÇÃO FINAL EM ANEXO. a>.°  

ART  DE EXECUÇÃO: 20175491900 

Data de inicio da obra: 11/12/2017 

Data de conclusão da obra: 31/01/2019 

Dimensão da obra: área de 34.160,41 m2  
-4 

Endereço da obra: Diversas ruas do Perímetro Urbano do município, conforme relação 
c, 

seguir: 8 

• Rua Leopoldo Schiavini (entre Rua Armindo Bernardo  Pick  e Rua Armindo  Jos  

Gregolin); gr, (c, 

• Rua Luiz Ruffato (entre Rua Fioreto Marcolina e Rua Francisco Beltrão); c, 
8 

• Rua dos Caminhões (entre Prolongamento da Rua Fioreto Marcolina e Rua Franciscp 

Beltrão); 

• Rua Duque de Caxias (entre Rua Hermes Alcides Lunardi até o final do calçamento da (9-D 
(), 

mesma Rua); 

• Rua 15 de Novembro (entre Rua Henrique Zanella e Rua Zefferino Poletto); 

• Rua Valdomiro Castro (entre Rua Jacó  Fleck  e Av. Generoso Marques): 

• Rua Dona Rosa Stédile (entre Rua Santa Catarina e Rua Tupi); 

• Rua das Azaleias (entre Rua Candido Inácio de Lima e Rua dos Canários); 

• Rua Duque de Caxias (entre Rua Luiz Bassan Mezzomo e Rua Doutor Ubaldino  d i  D 

Amaral); 

• Rua Antonio Inácio Rokemback (entre Rua Celeste Foppa e Rua Santa Catarina); 

MUNICÍPIO DE 

A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, inscrita no CNPJ sob número 76.995.455/0001-56, localizada 



8 João Roque  Kessler  4106 
• Tabelião 

TABELIONATO KESSLER 
Rua angular° Rocha Loures, 233 -  Centro 

• Coronel Vivida - PR -  Fone/Fax: (46)3232-1292 

• 

que ,.o f0.*SZat2' 

Jurameandtaedp 

EITURA MUNICIPAL D CORONEL VIVIDA 
CNPJ 76.995.4 /0001-56 

s Luiz  Weiss—  Engen iro Civil CREA PR 18.913/D 
Fiscaliza o Municipal 

Selo Digital n' I2QPn.RIIrn0.2edCL, Contro 
http://funarpen.combr  
Reconheço por Verdadeira a  fir  
835388*  Coronet  Vivida-Rarani 

" Em Test° 
MArli Marinh 
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Yuvii 
- vcriA1413/401103 epoittotrahnir  

E137SS3M OZNOI73EIVI 

• Rua  Waldemar  Antonio  Fischer  (entre Rua Clevelândia e Rua Antonio 

Rokemback); 

• Rua Jose Henrique de Freitas (entre Rua 15 de Novembro e Rua Luiz Costella); 

• Rua Luiz Costella (entre Rua Angelo Colpani e Rua Jose Henrique de Freitas); 

• Rua Angelo Colpani (entre Rua 15 de Novembro e Rua Clevelandia); 

Rua Fioravante Panato (entre Av. Generoso Marques e Rua Candido Inecio de Lima); 

Rua Giusepe Guarnieri (entre Rua Antonio Schiavini e Rua Primo Zeni); 

ENGENHEIRO RESP. PELA EXECUÇÃO DA OBRA: MARCELO SILVESTRI, ENG. CIVIL 

CREA PR 68.498/D 

Como expressão da verdade, firmamos o presente. 

Coronel Vivida - PR, 26 de agosto de 2019 

rr
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A  autenticidade  e a  validade desta certidão deve ser confirmada  no site do 
' " t.) 4'''''' do  protocolo:  313975/2019. 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
Prestação de Serviços, Brita  gem,  Transportes, Locação de Máquinas, 

Terraplanagem, Cascalhamento e Pavimentação. 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

Chopinzinho, 03 de novembro de 2020. 

Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de Concorrência n° 08/2020. 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS 
URBANAS, TOTALIZANDO: 16.665,90 M 2. 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação 
da proponente. Esses  indices  foram obtidos no balança do Ultimo exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo 
licitador, nos comprometemos a apresentar as demonstrações financeiras que 
comprovarão as demonstrações.  

SAO AS  DEMONSTRAÇÕES:  

indice de Liquidez geral (ILG) (9.810.666,55+106.819,61) 3,97 
LG = (AC + RLP) I (PC + ELP) LG= (2.068.444,41+432.265,1 1 ) 

Índice de Liquidez Corrente  (LC) 
LC  =AC / PC (9.810.666,55) 4,74  

LC= (2.068.444,41) 

Endividamento (E) 
E=(PC+ELP)/(AC+RLP+AP) E= (2.068.444,41+432.265.11) 0,15 

(9.810.666,55+106.819,61+7.217.387,08) 

AC- ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo; 
AP- ativo permanente; ELP exigível a longo prazo. 
PC- passivo circulante; 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais. 
desprezando-se a de ais. 

Moisés de Gasperin Karina Ap.•Borges Evangelista 
Representante legal Contadora 
RG: 3.519.935-7 CRC  PR 065328/0-8  

e-mail: pedreirasan1iaeoltda(2mail.com   
Fone(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3682 CNN!: 77.744.134/0001-41 Inse.Est. 31200845-92 
Rua  Treze  de Maio, s/n  prolongamento CEP 83.560-000 Chopinzinho - Parana. 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 77.744.134/0001-41 

Número de Ordem do Livro: 27 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

likmero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

TERMO DE ABERTURA 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

41200132401 

77.744.134/0001-41 

27 

LIVRO DIARIO 

CHOPINZINHO 

11/09/1979 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019 

Quantidade total de linhas do arquivo 
45371 

digital 

TERMO DE ENCERRAMENTO  

borne  Empresarial PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Natureza do Livro LIVRO DIARIO 

Número de ordem 27 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

45371 

Data de inicio 01/01/2019 

Data de término 31/12/2019 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
9F.13.CF.6E.2A.90.2D.84.C5.D5.E2.BD.7B.B1.6D.3C.A5.D1.44.6F-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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r— Entidade: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

BALANÇO PATRIMONIAL 
jt.A. 

VV. 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 77.744.134/0001-41 

Número de Ordem do Livro: 27 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 16.116.765,80 R$ 17.134.873,24 

ATIVO CIRCULANTE R$ 9.636.389,90 R$ 9.810.666,55 

DISPONIVEL R$ 5.093.337,74 R$4.176.917,18 

BENS NUMERARIOS R$ 4.367.330.01 R$ 2.542.935,00 

CAIXA R$ 4.367.330,01 R$ 2.542.935,00 

DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA R$ 14 474,83 R$ 23.147,48 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 14.474,83 R$ 23.147,48 

APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 711.532,90 R$ 1.610.834,70 

BANCOS CONTA APLI.FINANCEIRAS R$ 711.532,90 R$ 1.610.834,70 

CREDITOS R$ 3.551.730,17 R$4.764.678,81 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 3.263.562,16 R$ 4.103.133,88 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 3.263.562,16 R$ 4.103.133,88 

TITULOS A RECEBER R$ 183.822,53 RS 176.200,25 

EMPRESTIMOS A RECEBER R$ 183.822,53 RS 176.200,25 

DEVEDORES POR ADIANTAMENTO R$96.023.17 RS 399.841,24 

ADIANTAMENTOS A FORNECEDOR R$ 96.023,17 RS 399.841.24 

CREDITOS DE FUNCIONARIOS RS 1.194.20 R$ 14.034,87 

ANTECIPACAO DE SALARIOS R$ 0,00 R$ 0,00 

ANTECIPACAO DE 13 SALARIOS R$ 0.00 R$ 0,00 

ANTECIPACAO DE FERIAS R$ 1.194.20 R$ 14.034,87 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR RS 7.128.11 R$ 66.468,57 

INSS A RECUPERAR RS 0,00 R$ 6.226,84 

IRPJ PAGO POR ESTIMATIVA R$ 0,00 R$ 0,01 

CONT.SOCIAL PAGO POR ESTIMATIVA R$ 0,00 R$ 0,00 

ICMS A COMPENSAR R$ 7.046,00 R$ 60.159,61 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE R$ 0.00 R$ 0,00 

OUTROS TRIB. A COMPENSAR R$ 82,11 R$ 82,11 

ISS RETIDO A COMPENSAR R$ 0.00 R$ 0,00 

OUTROS CREDITOS R$ 0,00 R$ 5.000,00 

BENS REMETIDOS PARA CONSERTO R$ 0,00 R$ (150.000,00) 

(-) BENS REMETIDOS PARA CONSERTO R$ 0,00 R$ 155.000,00 

ESTOQUES R$ 566.219,98 R$ 869.070,56 

ESTOQUES R$ 566.219.98 R$ 869.070,56 

MATERIAS PRIMAS R$ 566.219,98 R$ 869.070,56 

c-c9  
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Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 

9F.13.CF.6E.2A.90.2D.84.C5.D5.E2.BD.7B.B1.6D.3C.A5.D1.44.6F-8, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 7.0.2 do Visualizador 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 77.744.134/0001-41 

Número de Ordem do Livro: 27 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

DESP.A APROPRIAR EXERC.SEGUI R$425.102,01 R$ 0,00 

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 425.102,01 R$ 0,00 

CONSORCIOS R$ 425.102,01 R$ 0,00 

ATIVO NRO-CIRCULANTE R$ 6.480.375,90 R$ 7.324.206,69 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 138.425,60 R$ 106.819.61 

CREDITOS R$ 138.425,60 R$ 106.819,61 

BEM POR EMPRESTIMO R$ 0,00 R$ 39.930,00 

ICMS A COMPENSAR IMOBILIZADO R$ 138.425,60 R566.889,61 

IMOBILIZADO R$ 6.341.950.30 R$ 7.217.387,08 

BENS EM OPERACOES  GUSTO  R$ 9.497.173,40 R$ 10.531.219,96 
CORRIG. 

INSTALACOES RS 3.172,01 R$9.822,01 

EQUIPAMENTOS 
INFORMATICA/TECNOLOGIA 

RS 9 304,65 R$ 9.304,65 

PROGRAMAS DE RS 3.377.30 R$ 3.377,30 
COMPUTADOR(SOFTWARE) 

DIREITOS SOBRE RECURSOS R$ 700 000,00 R$ 700.000,00 
NATURAIS 

TERRENOS R$ 348.000,00 R$ 348.000,00 

MAQUINAS,APAR.E EQUIPAMENTOS RS 7.622.725,27 R$ 8.320.821,83 

MOVEIS E UTENSILIOS R$ 13.003,00 R$ 13.003,00 

VEICULOS R$ 538.793,65 R$ 868.093,65 

EDIFICACOES R$ 258.797,52 RS 258.797,52 

(-) 
DEPREC.AMORT.EXAUST/ACUMUL.CORRI 

 RS (3.155.223,10) R$ (3.325.211,26) 

(-) (-) DEPRECIACAO DE IMOVEIS R$ (44.799,99) RS (55.151,91) 

(-) (-) DEPREC. MAQUINAS APAR.E  
EQUIP.  

RS (2.376.696,24) R$ (2.526.891.90) 

(-) (-) DEPREC. MOVEIS E UTENSILIOS R$ (2.385,26) R$ (2.385,26) 

(-) (-) DEPRECIACAO VEICULOS R$ (236.379,79) RS (244.142,53) 

(-) (-) DEPREC.EQUIP 
INFORMATICA/TECNOLOGIA 

R$ (490.000,00) RS (490.000,00) 

(-) (-) DEPRECIACAO  EQUIP  
INFORMATICAfTECNOLOGIA 

R$ (4.961,82) R$ (6.639,66) 

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO RS 0.00 R$ 11.378,38 

CONSTRUCAO EM ANDAMENTO R$ 0,00 R$ 11.378,38 

PASSIVO RS 16.116.765.80 R$ 17.134.873,24 

PASSIVO CIRCULANTE RS 2.039.617,58 R$ 2.068.444,41 

CREDORES POR FUNCIONAMENTO R$ 2.039.617,58 R$ 2.068.444,41 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 1.283.585,62 R$ 432.265,12 

1111  

• 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 

9F.13.CF.6E.2A.90.2D.84.C5.D5.E2.BD.7B.B1.6D.3C.A5.D1.44.6F-8, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 

Número de Ordem do Livro: 27 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

CNPJ: 77.744.134/0001-41  

Página 3 de 4 

gka) 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

(-) EMPRESTIMOS BANCARIOS R$ (0,00) R$ 0,01 

EMPRESTIMOS DE TERCEIROS RS 1.283.585,62 RS 432.265,11 

(-) CONSORCIOS A PAGAR R$ (0,00) R$ (0,00) 

FORNECEDORES R$ 361.198,77 R$ 1.268.783,35 

FORNECEDORES NACIONAIS R$361.198,77 R$ 1.268.783,35 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 185.370,63 RS 177.930,94 

COF1NS A RECOLHER R$ 55.533,48 R$ 94.184,00 

PIS A RECOLHER R$ 12.032,28 R$ 20.406,56 

ISS A RECOLHER R$ 82,00 RS 300,00 

(-) ICMS A RECOLHER R$ (0,00) R$ (0,00) 

I.R POR ESTIMATIVA A RECOLHER R$ 70.533,30 R$ 22.736,49 

CONTRIBUICAO SOCIAL A RECOLHER R$ 41.827,78 R$ 36.268,24 

RETENCOES DE IMPOSTOS A 
RECOLHER 

R$ 1.617.00 R$ 636,04 

IRRF EMPREGADOS RS 3.744,79 R$ 3.399,61 

OBRIGACOES TRABALHISTAS E 
PREVIDEN R$ 197.398,37 RS 128.230,18 

PROVISAO INSS FERIAS R$ 20.574,27 R$ (0,00) 

PROVISA0 FGTS FERIAS R$ 5.316,83 R$ (0,00) 

INSS A RECOLHER R$ 37.621,70 R$ 17.058,54 

FGTS A RECOLHER RS 8.632,68 R$ 10.395,07 

FERIAS A PAGAR R$ 67.006,44 R$ 67.006,44 

(-) DECIMO TERCEIRO A PAGAR R$ (0,00) R$ (0,00) 

ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR R$ 53.734,13 R$ 29.205,68  

PRO-LABORE A PAGAR R$ 4.512,32 R$ 4.564,46 

(-) RESCISAO A PAGAR R$ (0,00) R$ (0,01) 

OUTRAS OBRIGACOES R$ 12.064,19 R$61.234,82 

(-) ENER.ELETR. AGUA E TELEF. A 
PAGAR 

000) R$ (, R$ (0,00) 

ADIANTAMENTO DE CLIENTE R$ 12.064.19 R$ 18.634,82 

(-) SERVICOS PROFISSIONAIS 
AUTONOMOS A PAGAR 

, 
 

R$ (000) R$ 2.670,00 

(-) EMPRESTIMO DE BENS R$ (0,00) RS 39.930,00 

(-) DIVIDENDOS E PARTICIPACOES R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) DIVIDENDOS A PAGAR R$ (0,00) R$ (0,00) 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 14.077.148,22 R$ 15.066.428,83 

CAPITAL SOCIAL RS 6.000.000,00 R$ 6.000.000,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 

9F.13.CF.6E.2A.90.2D.84.C5.D5.E2.BD.7B.B1.6D.3C.A5.D1.44.6F-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 77.744.134/0001-41 

Número de Ordem do Livro: 27 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 6.000.000,00 R$ 6.000.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 6.000.000,00 R$ 6.000.000,00 

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 1.364.547,13 R$ 1.364.547,13 

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 1.364.547,13 R$ 1.364.547,13 

AJUSTES DE AVALIAÇA0 PATRIMONIAL R$ 1.364.547,13 R$ 1.364.547,13 

PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 6.712.601,09 R$ 7.701.881,70 

PREJUIZOS ACUMULADOS RS 6.712.601,09 R$ 7.701.881,70 

RESULTADOS APURADOS R$ 2.640.259,75 R$ (0,00) 

LUCROS ACUMULADOS R$ 4.072.341,34 R$ 7.701.881,70 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 

9F.13.CF.6E.2A.90.2D.84.C5.D5.E2.BDIB.B1.6D.3C.A5.D1.44.6F-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 7.0.2 do Visualizador 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/20198 31/12/2019 CNPJ: 77.744.134/0001-41 

Número de Ordem do Livro: 27 

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

RESULTADO DO EXERCICIO R$ (0,00) R$ 8.065.145,30 

REC.LIQ.DE  VENDAS DE PROD.E SERVIC R$ (0,00) R$ 8.814.306,87 

REC.BRUTA DE VENDAS E SERVICOS R$ (0,00) R$ 26.964.355,17 

VENDAS DE PRODUTOS E MERCADORIAS R$ (0,00) R$ 1.957.015,47 

VENDAS MERCADORIA MERCADO 
INTERNO R$ (0,00) R$ 1.957.015,47 

RECEITA DE SERVICOS R$ (0,00) R$ 25.007.339,70 

RECEITA DE OBRAS R$ (0,00) R$ 22.163.440,22 

RECEITA DE CONCRETAGEM R$ (0,00) R$ 93.200,30 

RECEITA DE HORAS MAQUINAS R$ (0,00) R$ 241.919,94 

REMESSA MATERIAL OBRA R$ (0,00) R$ 2.208.633,20 

SERVIÇOS DE CONSTRUCAO CIVIL R$ (0,00) R$ 300.146,04 

(-) DEDUCAO DA RECEITA BRUTA R$ (0,00) R$ (1.877.388,00) 

(-) VENDAS CANCELADAS R$ (0,00) R$ (84.074,68) 

(-) (-)CANCELAMENTOS/DEVOLUCOES 
MERCAD R$ (0,00) R$ (84.074,68) 

(-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE 
VENDAS R$ (0,00) R$ (1.793.313,32) 

(-) ICMS SNENDAS E PRESTACAO 
SERVICOS R$ (0,00) R$ (677.368,37) 

(-) ISS R$ (0,00) R$ (271.762,51) 

(-) PIS/PASEP S/RECEITA BRUTA R$ (0,00) R$ (150.333,86) 

(-) COFINS SOBRE REC. BRUTA R$ (0,00) R$ (693.848,58) 

(-) CUSTOS DOS PROD.VEND.E DOS 
SER V.PR R$ (0,00) R$ (10.341.956,75) 

(-) CUSTOS SERVICOS PRESTADOS R$ (0,00) R$ (10.341.956,75) 

(-) COMBUSTIVEL R$ (0,00) R$ (3.295.140,98) 

(-) MATERIAL APLICADO R$ (0,00) R$ (3.974.693,03) 

(-) PEÇAS E ITENS MECÂNICA R$ (0,00) R$ (1.474.496,95) 

(-) MATERIAIS AUXILIARES R$ (0,00) R$ (396.094.38) 

(-) MANUTENCOES VEIC/MAQ/EQUIP R$ (0,00) R$ (277.189,09) 

(-) TRANSPORTES R$ (0,00) R$ (516.745,37) 

(-) SERVIÇOS TERCEIROS R$ (0,00) RS (407.596,95) 

(-) CUSTO DE PRODUCAO R$ (0,00) R$ (3.691.440,83) 

(-) MATERIA PRIMA DIRETA R$ (0,00) R$ (3.223.416,93) 

(-) MATERIA-PRIMA R$ (0,00) R$ (3.223.416,93) 

(-) CUSTOS IND. DE UTIL. E SERVIÇOS R$ (0,00) RS (468.023,90) 

(-) ENERGIA ELETRICA (LUZ E FORCA) R$ (0,00) RS (468.023,90) 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00) R$ (2.255.016,10) 

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (0,00) R$ (1.638.904,02) 

Este documento 6 parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 

9F.13.CF.6E.2A.90.2D.84.C5.D5.E2.BD.7B.B1.6D.3C.A5.D1.44.6F-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped  

Versão 7.0.2 do Visualizador 

60'  

Pagina 1 de 3 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Periodo da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 

Número de Ordem do Livro: 27 

CNPJ: 77.744.134/0001-41  

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

(-) SALARIOS E ORDENADOS R$ (0,00) RS (864.049,56) 

(-) FERIAS R$ (0,00) R$ (78.325,72) 

(-) 13 SALARIOS R$ (0,00) R$ (70.925,64) 

(-) INSS R$ (0,00) R$ (286.276,64) 

(-) FGTS R$ (0,00) R$ (79.391,18) 

(-) SEGURO DE VIDA EM GRUPO R$ (0,00) R$ (4.575,80) 

(-)  PRO-LABORE R$ (0,00) R$ (67.749,60) 

(-)  MEDIC  E SEGUR DO TRABALHO R$ (0,00) R$ (38.030,59) 

(-) TREINAMENTOS R$ (0,00) R$ (3.242,00) 

(-) ALIMENTAÇÃO R$ (0,00) R$ (129.494,29) 

(-) HOSPEDAGEM R$ (0,00) R$ (16.843,00) 

(-) OCUPACAO R$ (0,00) RS (348.071,26) 

(-) DEPRECIACOES E AMORTIZACOES R$ (0,00) RS (348.071,26) 

(-) UTILIDADES E SERVICOS R$ (0,00) R$ (44.396,69) 

(-) ALUGUEL R$ (0,00) R$ (3.461,08) 

(-)  INTERNET  R$ (0,00) R$ (6.263,34) 

(-) AGUA R$ (0,00) R$ (3.844,88) 

(-) TELEFONE, TELEX E TELEGRAMA R$ (0,00) R$ (28.169,76) 

(-) SEGUROS R$ (0,00) R$ (2.657,63) 

(-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (0,00) R$ (4.711,00) 

(-) PROPAGANDA R$ (0,00) R$ (4.196,00) 

(-) PUBLICIDADE R$ (0,00) R$ (515,00) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (0,00) R$ (86.434,77) 

(-) LICENCIAMENTO DE USO SISTEMAS R$ (0,00) R$ (20.545,12) 

(-) DONATIVOS E CONTRIBUICOES R$ (0,00) R$ (4.000,00) 

(-) SEGURANCA E VIGILANCIA R$ (0,00) R$ (9.987.10) 

(-) LOCACAO DE MAQUINAS RS, (0,00) R$ (7.940,80) 

(-) UNIFORMES R$ (0,00) R$ (1.047,00) 

(-) MANUTENCAO E LIMPEZA R$ (0,00) R$ (1.985,35) 

(-) PERDAS DE ICMS R$ (0,00) R$ (40.929,40) 

(-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (0,00) R$ (68.797,00) 

(-) TAXAS OPERACIONAIS R$ (0,00) R$ (38.442,83) 

(-) IPVA E LICENCIAMENTO R$ (0,00) R$ (10.201,65) 

(-) PEDAGIOS R$ (0,00) R$ (17.856,20) 

(-) MULTAS R$ (0,00) R$ (2.296,32) 

(-) DESP. SERVICOS TERCEIROS R$ (0,00) R$ (63.701,36) 

• 

• 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 

9F.13.CF.6E.2A.90.2D.84.C5.D5.E2.BD.7B.B1.6D.3C.A5.D1.44.6F-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped  

Versão 7.0.2 do Visualizador 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Periodo da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 77.744.134/0001-41 

Número de Ordem do Livro: 27 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

• 

Descrição 

(-) DESP. ENGENHEIROS 

(-) DESP. CONSULTORIA 

(-) ADMINISTRATIVAS 

(-) DESPESAS GERAIS 

(-) HONORARIO CONTABEIS 

(-) HONORARIOS ADVOCATICIOS 

(-) DESP.DIVERSAS 

(-) DESP. COM  ASSOCIACAO 

RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 

JUROS PAGOS OU INCORRIDOS 

(-) DESCONTOS CONCEDIDOS 

(-)  OF  

(-) DESPESAS BANCARIAS 

RECEITAS FINANCEIRAS 

DESCONTOS OBTIDOS 

JUROS RECEBIDOS OU AUFERIDOS 

RECEITAS SOBRE OUTROS 
INVEST.TEMP. 

RECEITA SOBRE APLICACAO 
FINANCEIRA 

RECUPERACAO DE DESPESAS 

LUCROS E PREJ.DE  PART.EM OUTRAS  SO  

VENDAS DIVERSAS 

RESULTADO DE VENDA DE 
IMOBILIZADOS 

(-) RESULTADOS NAO-OPERACIONAIS 

(-) CORRECAO MONETARIA DO BALANCO 

(-) CORRECAO MONETARIA DO BALANCO 

(-) ENCARGOS COM DEPRECIACAO 

(-) PROV. P/IR, CONT.SOCIAL,ADIC.EST. 

(-) PROVISAO P/IR, CONT.SOCIAL,ADIC.ES  

(-) PROVISAO PARA IR. 

(-) PROV.P/CONT.SOCIAL 

Nota Saldo anterior Saldo atual 

R$ (0,00) R$ (507,12) 

R$ (0,00) R$ (63.194,24) 

R$ (0,00) R$ (79.543,64) 

R$ (0,00) R$ (79.543,64) 

R$ (0,00) R$ (55.153,00) 

R$ (0,00) R$ (21.500,00) 

R$ (0,00) R$ (602,25) 

R$ (0,00) R$ (2.288,39) 

R$ (0,00) R$ 8.877,18 

R$ (0,00) R$ (6.973,81) 

R$ (0,00) R$ 12.420,39 

R$ (0,00) R$ (568,61) 

RS (0,00) R$ (10.393,23) 

RS (0,00) R$ (8.432,36) 

R$ (0,00) R$ 15.850,99 

R$ (0,00) R$ 2.757,35 

R$ (0,00) R$ 2.067,42 

R$ (0,00) R$ 1.339,94 

R$ (0,00) R$ 8.914,08 

R$ (0,00) R$ 772,20 

R$ (0,00) R$ 86.419,84 

R$ (0,00) R$ 86.419,84 

R$ (0,00) R$ 86.419,84 

RS (0,00) R$ (749.161,57) 

R$ (0,00) R$ (7.762,74) 

R$ (0,00) R$ (7.762,74) 

R$ (0,00) R$ (7.762,74) 

R$ (0,00) R$ (741.398,83) 

R$ (0,00) RS (741.398,83) 

R$ (0,00) RS (482.984,53) 

R$ (0,00) R$ (258.414,30) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 

9F.13.CF.6E.2A.90.2D.84.C5.05.E2.BD.7B.B1.6D.3C.A5.D1.44.6F-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped  

Versão 7.0.2 do Visualizador 



DEMONS  AÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONItQUIDO 

Entidade: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNP 77.744.134/0001-41 Número de Ordem do Livro: 27 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Historico 
CAPITAL SOCIAL (R$) 

Código de Aglutinacbo das Contas de Pattimônio Liquido 
AJUSTES DE AVALIAÇA0 RESULTADOS APURADOS (R$) PATRIMONIAL (R$) LUCROS ACUMULADOS (R$) 

Total (R$) 

Saldo Inicial em 01.01.2019 6.000.000,00 1.364.547,13 2.640.259,75 4.072.341,34 14.077.148,22 
Valor  ref.  a lucros a distribuir (-)2.640.259,75 (-)4.435.604,94 07.075.864,69 
Zeramento das  conies  e encerramento do e 8.065.145,30 8.065.145,30 
Saldo Final em 31.12.2019 6.000.000,00  1.364.547,13 0,00 7.701.881,70 15.066.428,83 
Notas 

Este documento 6 parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
9F.13.CF.6E.2A.90.2D.84.C5.D5.E2.BD.78.61.6D.3C.A5.D1.44.6F-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1 



DEMON  AÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMAPUQUIDO 

Entidade: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNP 77.744.134/0001-41 Número de Ordem do Livro: 27  

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Março de 2019  

Historic°  
CAPITAL SOCIAL (R$) 

Código de Aglutinaok das 
AJUSTES DE AVALIAÇA0 

PATRIMONIAL (R$) 

Conies  de Patrimônio Liquido 

RESULTADOS APURADOS (RS) LUCROS ACUMULADOS (RS) 
Total (R$) 

Saldo Inicial em 01.01.2019 6.000.000,00 1.364.547,13 2.640.259,75 4.072.341,34 14.077.148,22 
Zeramento das contas e encerramento de e 1.866.344,13 1.866.344,13 
Saldo Final em 31.03.2019 6.000.000,00  1.364.547,13  2.640.259,75 5.938.685,47 15.943.492,35 
Notas 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
9F.13.CF.6E.2A.90.2D.84.C5.05.E2.BD.7B.B1.6D.3C.A5.D1.44.6F-8, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1 



   

DEMONS  AÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIPOQUIDO 

   

       

Entidade: PEDREIRA SANTIAGO LIDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNP 77.744.134/0001-41 Número de Ordem do Livro: 27 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2019 a 30 de Junho de 2019  

Historic°  
Código de AglutinarAo das Contas de Património Liquido 

AJUSTES DE AVALIAÇA0 CAPITAL SOCIAL (R$) RESULTADOS APURADOS (R$) LUCROS ACUMULADOS (R$) PATRIMONIAL  IRS)  
Total (R$) 

Saldo Inicial em 01.04.2019 6.000.000,00 1.364.547,13 2.640.259,75 5.938.685,47 15.943.492,35 
Zeramento das contas e encerramento de e 2.499.337,04 2.499.337,04 
Saldo Final em 30.06.2019 6.000.000,00 1.364.547,13 2.640.259,75 8.438.022,51 18.442.829,39 
Notas 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
9F.13.CF.6E.2A.90.2D.84.C5.D5.E2.BD.76.61.6D.3C.A5.D1.44.6F-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1 



DEMON•AÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATFLÍQUIDO 

Entidade: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNP 77.744.134/0001-41  

Period°  Selecionado: 01 de Julho de 2019 a 30 de Setembro de 2019 

Número de Ordem do Livro: 27 

Histórico 
Cedigo de Aglutinnto das Contas de Património Liquido 

AJUSTES DE AVALIACAO CAPITAL SOCIAL (R$) RESULTADOS APURADOS (RS) LUCROS ACUMULADOS (R$) PATRIMONIAL (R$) 
Total (R$) 

Saldo Inicial em 01.07.2019 6.000.000,00 1.364.547,13 2.640.259,75 8.438.022,51 18.442.829,39 
Zeramento das contas e encerramento de e 971.709,60 971.709,60 
Saldo Final em 30.09.2019 6.000.000,00 1.364.547,13 2.640.259,75 9.409.732,11 19.414.538,99 
Notas 

C\  
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
9F.13.CF.6E.2A.90.2D.84.C5.05.E2.BD.7B.B1.6D.3C.A5.D1.44.6F-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1 



DEMON.AÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PA1--- -R117.401\--10LiQUIDO 

     

Entidade: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNP 77.744.134/0001-41 Número de Ordem do Livro: 27 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Histórico 
CAPITAL SOCIAL (R$) 

Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Liquido 

AJUSTES DE AVALIACAO 
RESULTADOS APURADOS (RS) 

PATRIMONIAL (RS) LUCROS ACUMULADOS (55) 
Total (5$) 

Saldo Inicial em 01.10.2019 6.000.000,00 1.364.547,13 2.640.259,75 9.409.732,11 19414.538,99 
Valor  ref.  a lucros a distribuir (-)2.640.259,75 (-)4.435.604,94 (-)7.075.864,69 
Zeramento das contas e encerramento de e 2.727.754,53 2.727.754,53 
Saldo Final em 31.12.2019 6.000.000,00  1.364.547,13  0,00 7.701.881,70 15.066.428,83 
Notas 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
9F.13.CF.6E.2A.90.2D.84.C5.D5.E2.BD.7B.B1.6D.3C.A5.D1.44.6F-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1 



OISES DE GASPER'IN 

0001 0.001 PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

85.560-000 CHOPPVINTIO / PR 

77.744.134/0001-41 I.E.: 3120084592 

Licenciado Para: CONSISANET SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LIDA 

N.I.R.E.: 41200132401 Data Reg.:11/09/1979  

Folha: 00002 

Emissio: 28/05/2020 

liara: 11:04:38 

Registro: 55550071 

Em - Dezembro/2019 

DFC - DEMONSTRACAO DE FLUXO DE CAIXA 

ATIVIDADES OPERACIONAIS 0.00 

RECEBIMENTO DE CLIENTES 7.628.235,55 

RECEBIMENTO DE JUROS 10.423,76 

DUPLICATAS DESCONTADAS 0,00 

PAGAMENTO A FORNECEDORES DE MERCADORIAS (389.954,34) 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS (252.114,59) 

PAGAMENTO DE SALARIOS (197.152,89) 

PAGAMENTO DE JUROS (1.879,54) 

PAGAMENTO DE DESPESAS ANTECIPADAMENTE (1.400.202,23) 

CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 5.397.355,72 

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 0.00 

RECEBIMENTO PELA VENDA DE IMOBILIZADO 110.000,00 

PAGAMENTO PELA COMPRA DE IMOBILIZADO (13.000,00) 

CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 97.000,00 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0.00 

AUMENTO DE CAPITAL 0,00 

PAGAMENTO EMPRESTIMOS DE CURTO PRAZO (851.320,51) 

PAGAMENTO DE DIVIDENDOS (7.050.132,53) 

RECEBIMENTO DE EMPRESTIMOS 1.490.676,76 

CAIXA LIQUIDO GERADO NAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (6.410.776,28) 

AUMENTO LIQUIDO NO CAIXA E EQUIVALENTE - CAIXA (916.420,56) 

SALDO DE CAIXA + EQUIVALENTE- CAIXA EXERCICIO ANTERIOR 5.093.337,74 

SALDO DE CAIXA + EQUIVALENTE - CAIXA EXERCICIO ATUAL 4.176.917,18 

*** 

*•• 

*** 

••• 

*** 

**• 

*•• 

• 

KARINA APARECID  OBGES EVANGELISTA 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 518.634.809-00 

RG: 35199357 

CONTADORA 

PRO6532808 

CPF: 06409516940 

RG: 94914981 



0001 0001 PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

05.560-000 CHOPINZIN/10 PR 

77.744.13410001-41 I.E.: 3120004592 

Licenciado Para: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

N.I.R.E.: 41200132401 Data Reg.: 11/09/1979  

Folha 00002 

Emissio: 27/05/2020 

Hora: 14:44:36 

Registro: 99202154 

Em - Dezembro/2019  

NOTAS EXPLICATIVAS 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 
PEDREIRA SANTIAGO LTDA, cadastrada no CNPJ sob o número 77.744.134/0001-41, constituída em 
01/01/2010, tributada pelo Lucro Presumido com apuração Trimestral - Pagto Mensal, com ramo de 
atividade CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS. Com  sede no município de CHOPINZINHO, 
na RUA TREZE DE MAIO, n°0,  SAO  MIGUEL. 

2. POLÍTICA ADOTADA 
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2019 (comparativas), aqui 
compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Liquido (DMPL) e Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), foram elaboradas a partir das 
diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações 
aplicáveis e aos Princípios Contábeis. 0 resultado é apurado de acordo com o regime de Competência, 
que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos 
períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente 
de recebimento ou pagamento. 
As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério  "pro  rata" dia e 
calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relativas aos títulos descontados ou ainda 
as relacionadas As operações com o exterior, que são calculadas com base no método linear. 
As principais práticas contAbeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as 
características qualitativas e quantitativas. 
Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência 
sobre a Forma, Prudência, Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas 
com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo  International Accounting Standards Board  
(IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis  (CPC)  e aprovadas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO 
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. 
Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo 
quando contratados em moeda estrangeira são ajustados As diretrizes contábeis vigentes no Brasil e 
convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e 
perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do período atendendo 
ao regime de competência. 

4. TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS  (IMPAIRMENT)  
Atendendo ao conteúdo da  NBC TG  1000, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade através da 
Resolução 1255/2009, a administração da empresa, fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos 
submetidos a tal resolução levando em conta os principais indicadores de desvalorização, tais como: 
uma redução sensível, além do esperado, no valor de mercado do ativo; o valor contábil do ativo liquido 
é maior que o valor justo estimado; obsolescência ou dano físico de ativo; mudanças significativas que 
afetam o ativo; informações internas (empresa) que espelhem desempenho econômico pior que o 
esperado. Após está análise à administração chegou à conclusão de que todos os ativos se encontram 
a valor recuperável através da Venda ou do Uso, dispensando assim a realização dos testes efetivos de  
Impairment  uma vez que não existia indicação relevante de não recuperabilidade. 

5. AJUSTE A VALOR PRESENTE 
0 Ajuste a Valor Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o 
qual se encontra determinado para as operações de longo prazo, tanto para os ativos e quanto para os 
passivos, foi realizado no reconhecimento inicial de cada operação de longo prazo em base 
exponencial  pro  rata, registrado em conta retificadora para que os ativos e passivos reflitam a realidade. 
Os juros foram sendo reconhecidos como receitas ou despesas com o transcorrer do tempo como 
receitas ou despesas financeiras na Demonstração do Resultado do Exercício através do método da 



0001 0001 PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

85.560-000 CIIOPINZIN110 PR 

77.744.13410001.41 I.E.: 3120084592 

Licenciado Para: PEDREIRA SANTIAGO LIDA 

N.1.R.E.: 41200132401 Data Reg.: 11/09/1979  

Folha: 00003 

Emissito: 27/0512020 

1 fora: 14:44:48 

Registro: 99202154 

Em - Dezembro/2019  

NOTAS EXPLICATIVAS 

taxa efetiva de juros. 

6. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis 
estão em conformidade com as Normas Internacionais de Contabilidade -  !FRS.  A administração da 
empresa também procedeu ao exame conceitual e concluiu que a empresa não possui prestação 
pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na 
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

7. PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES. 
As provisões quando constituídas encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões dos assessores 
jurídicos ou advogados, levando em conta a natureza das ações, a similaridade com processos 
anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais. Assim, a administração considera que tais 
provisões são suficientes para atender as perdas decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que 
algum passivo esteja sendo discutido judicialmente, tal obrigação, é mantida até o ganho definitivo 
quando não couberem mais recursos ou quando da sua prescrição. 

8. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO 
0 resultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2019 (comparativamente) e está em obediência ao 
regime de Competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em 
conformidade com a legislação societária, conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais legislações 
aplicáveis, os pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis  (CPC),  pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, especialmente  NBC TG  1000. 

9. ATIVOS CIRCULANTES 
A classificação das contas 6 realizada com base no que determinada o  CPC  sendo classificados como 
circulantes quando: 
a) espera realizar o ativo, ou pretender vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da 
entidade; 
b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação; 
C) espera realizar o ativo no período de até doze meses da data das demonstrações contábeis; ou o 
ativo for caixa ou equivalente de caixa. 

10. ESTOQUES 
Os estoques são avaliados no reconhecimento inicial pelo custo histórico, onde que todos os gastos 
necessários até o momento da disponibilidade para venda sendo considerados como custos, exceto os 
tributos recuperáveis. Os descontos comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes são deduzidos 
do custo de aquisição. Os juros incorridos pela aquisição dos estoques são considerados como 
despesas financeiras e, portanto não são incluídos nos custos de aquisição. 

11. ATIVOS NÃO CIRCULANTES 
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o  CPC,  sendo classificados como 
não circulantes todos aqueles fatos contábeis que não se classificam como sendo circulantes. Os itens 
classificados neste grupo foram avaliados pela administração quanto a sua recuperabilidade e foram 
considerados que estão registrados pelos valores recuperáveis pela venda ou pelo uso. 

12. IMOBILIZADO 
Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários 
para que o imobilizado estivesse à disposição da administração. As aliquotas de depreciação estão 
fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens e considerando o valor residual para fins de 
cálculo dentro do método linear. 

13. INTANGÍVEL 
Os intangíveis estão registrados no reconhecimento inicial ao custo histórico, sendo alocados a tal 
custo todos os gastos incorridos até o momento em que estiver disponível para ser utilizado. Os 
eventuais intangíveis produzidos internamente foram considerados integralmente como despesa do 

7i 



0001 0001 PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

85.560-000 CHOPINZIN110 / PR 

77.744.134/0001-41 I.E.: 3120084592 

Licenciado Para: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

N.I.R.E.: 41200132401 Data Reg.: 11:09/1979  

Folha: 00004 

Ernissgo: 27/052020 

Hora: 144511 

Rcgistro: 99202154 

Em - Dezembro/2019  

NOTAS EXPLICATIVAS 

período. A amortização foi realizada de acordo com a vida útil estimada, porém na impossibilidade de 
estimar tal vida útil 6 mesma foi considerada como sendo de dez anos. 

14. PASSIVO CIRCULANTE 
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o  CPC,  sendo classificados como 
circulantes quando: 
a) espera liquidar o passivo durante o ciclo operacional normal da entidade; 
b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação; 
c) o passivo for exigível no período de até dozes meses após a data das demonstrações contábeis; ou 
a entidade não tiver direito inc ndioional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze 
meses após a data de divul 

ISES  GASP  RIN KAR INA APARECID ORGES EVANGELISTA 

SOCIO ADMINIST DOR CONTADORA 

• 

CPF: 518 834.809-00 

RG: 35199357 

PRO6532808 

CPF: 06409518940 

RG: 94914981 



PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
Presta côo de Serviços, Britagem, Transportes, Locação de Máquinas, 

Terraplanagem, Cascalhamento e Pavimentação. 

DECLARAÇÃO 

Chopinzinho, 03 de novembro de 2020. 

Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de Concorrência n° 08/2020. 

OBJETO:CONTRATApi 0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS 
URBANAS, TOTALIZANDO: 16.665,90 M 2. 

A Empresa PEDREIRA SANTIAGO LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
77.744.134/0001/41, com sede na Rua 13 de Maio s/n, em Chopinzinho, Estado 
do Paraná, por intermédio de seu representante legal o Sr. Moisés de Gasperin, 
portador da carteira de identidade n° 3.519.935-7 e do CPF n° 518.634.809-00, 
vem por meio desta DECLARAR que a mesma não se encontra inadimplente ou 
em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de 
quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da 
administração pública estatal direta ou indireta. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

////  
PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Moisés de Gasperin —  Rep.  Legal 
RG: 3.519.935-7 

pedreirasantiagoltcia(komail.com   
Fone(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3682 CNPJ: 77.744.134/0001-41 Insc.Est. 31200M5-92 
Rua Treze de Maio, s/n prolongamento CH  85.560-000 Chopinzinho - Paraná 
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PODER JUDICIÁRIO 
sf,N1 

Comarca de Chopinzinho - Estado do  Parana  

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua 14 de Dezembro, 3615 - CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543 
0 Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. SI 23 

CERTIDÃO NEGATIVA 

 

II II II 

       

II 

 

II 

     

II  II 

  

                

Número: 202009151421358100000 

** RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT —, Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho, Estado do Paraná,  etc...  

CERTIF  IC  A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CIVEIS,nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA, de 
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei n° 
11.101/2005) contra: 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

CNPJ: 77.744.134/0001-41 

Observações: 

Não Há. 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos. 

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

0 referido é verdade e dá fé. 



. BEL.10 
muNiCIPIO D 

5: .sRCADECHOPINZi 

O 8 OU 

TO FER 
CNOPINZINHO 

EST ARANA 

cçAo 
2020 

• 

O PRESENT 
REPRODUÇ 

OR  
MARCOS  ROG 

E `‘JNIENTO 
0 A TEN11CA 

GINAL 
RIO FERRI• TASe,LIÃO 

0-40 
,Nra,  

o
ir 

• • AP:: 
1, 

de 
, .Exckaaivo 

F 

• 



mairAmin 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa11F6d1 

II I I II II II II II 
, 

LEANI5,41R0 412COS RAYSEL BISCAIA 
Sgiacitário Geiaf 

ztA 
„AL, 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi antes na data da sua expedçâo. 

Nome Empresarial: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Natureza Juridica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: PRC2004421764 

NIRE (Sede) 
41200132401 

CNPJ 
77.744.134/0001-41 

Data de Ato Constitutivo 
11/09/1979 

Inicio de Atividade 
01/11/1979 

Endereço Completo 
Rua 13 DE MAIO, N°  SIN, SAO  MIGUEL - Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 

/ Objeto Social 
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS; EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRA; COMERCIO ATACADISTA DE PEDRA BRITADA; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA; CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE RUAS E CALÇADAS; PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, MOVIMENTAÇÕES DE TERRA, PREPARAÇÃO DE TERRENOS, ATERROS; SERVIÇOS DE SANEAMENTO; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS SECAS MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; FABRICAÇÃO DE CONCRETO E ASFALTO USINADO; REALIZAÇÃO DE PESQUISA, LAVRA, ESTUDOS 
GEOLOGICOS, EXPLORAÇÃO E APROVEITAMENTO DOS RECURSOS MINERAIS NO TERRITÓRIO NACIONAL; ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO. 

Capital Social 
R$ 6.000.000,00 (seis milhões reais) 
Capital Integralizado 
R$ 6.000.000,00 (seis milhões reais) 

Porte 
Demais 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie..de.sócio Administrador Término do mandato 
MOISES DE GASPERIN 518.634.809-00 ... R$.5:940.000,00 S ..... .. . 
Nome CPF/CNPJ Participação no, capitai ,':•- Espécle de sócio Administrador Término do mandato 
MARCELO SILVESTRI 025.056.959-03 R$-60.000,Q0. ' •''- : Sóbio . • N 

Dados do Administrador 
Nome CPF . . , Término do mandato 
MOISES DE GASPERIN 518.634:869-00-- - • 

' 

ClItimo Arquivamento 
1 

.1, . 

Data Número i„,1,,,,..... .,,. Ato/eventos. 
1 21/09/2020 20205969631 , 310 / 310 - ourgos DOCUMENTOS DE  

ESSE EM INTER DA RE ,PSA / EMPRESARIO ... 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitidka.utoMaticamente ém 28/1'0/2020, 6s Q9;18;42 (horário de Brasflia). 
Se impressa, verificar sua atitentléldádá no https://V/vAv.empresafacIlOrtgov.br,  com o código GFL1TYAA. 

Ill IN III I 
PRC2004421764  

1 de 1 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 

Prestação de Serviços, Brita  gem,  Transportes, Locação de Máquinas, 
Terraplanagem, Cascalhamento e Pavimentação. 

ANEXO N° 07 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE-NIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Chopinzinho, 03 de novembro de 2020. 

Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de Concorrência n° 08/2020. 

OBJETO:CONTRATAO 0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS 
URBANAS, TOTALIZANDO: 16.665,90 M 2. 

O signatário da presente, em nome da proponente PEDREIRA SANTIAGO 
LTDA, declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no 
edital de Concorrência e respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e 
que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo 
licitador. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da 
proponente nos termos do Artigo 32, Parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações, e que está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

 

7 (.Y 
PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Moisés de Gasperin —  Rep.  Legal 
RG: 3.519.935-7  

e-mail: pedreirasantiagoltda(iO4mail.com  
Fone(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3682 CNPJ: 77.744.134/0001 Inse.Est. 31200M5-92 
Rua  Treze  de Maio, sin  prolongamento -- CEP 85.560-000 Chopinzinho - ?arand 



TCLP 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 03/11/2020 08:40:23 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
CNPJ: 77.744.134/0001-41 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidfineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do orgão gestor,  clique  AQUI.  

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas InidOneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do orgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



ab)) 
v\9,  

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 

• 



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarIm  ed... 

TCEPR 
11.1,1.41X:ONWict.11$1,00Ce.A..40 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

'Fornecedor 

Tipo documento  CNN  - Número documento 77744134000141 

Nome  

Período publicay5o : de 01/01/2020 até 31/12/2020 

Data de Inicio Impedimento: de 01/01/2020 ate 31/12/2020 

Data de Fim Impedimento: de 01/01/2020 até 31/12/2020 

• NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 77744134000141! 

• 

1 of I 03/11/2020 07:4 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
Prestação de Serviços, Brita  gem,  Transportes, Locação de Máquinas, 

Terraplanagem, Cascalhamento e Pavimentação. 

CARTA-CREDENCIAL 

Chopinzinho, 03 de novembro de 2020. 

Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de Concorrência n° 08/2020. 

OBJETO:CONTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcygÃo 
DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS 
URBANAS, TOTALIZANDO: 16.665,90  NM  

Prezados Senhores, 

0 abaixo assinado, Moisés de Gasperin, carteira de identidade n° 
3.519.935-7 SSP/PR, na qualidade de responsável legal pela proponente 
PEDREIRA SANTIAGO LTDA, vem, pela presente, informar a V. Sas  que o senhor 
MOISÉS DE GASPERIN, carteira de identidade n° 3.519.935-7, é a pessoa 
designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da 
documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e 
demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e 
renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
Moisés  de Gasperin — Rep. Legal 

RG: 3.519.935-7 

e-mail:  ped reirasantinoltdaAgmail.com   
Fone(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3682 CNPJ: 77.744.134/0001-41 Insc.Est. 31200845-92 
Rua Treze de Maio, s/n prolongamento -- CEP 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 
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Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

Empresa11hicil 

       

        

 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Natureza Juridica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: PRC2004421764 

NIRE (Sede) 
41200132401 

CNPJ 
77.744.134/0001-41 

Data de Ato Constitutivo 
11/09/1979 

Inicio de Atividade 
01/11/1979 

Endereço Completo 
Rua 13 DE MAIO, N° S/N,  SAO  MIGUEL - Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 

, 
Objeto Social 
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS; EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRA; COMERCIO ATACADISTA DE PEDRA BRITADA; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA: CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE RUAS E CALÇADAS; PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, MOVIMENTAÇÕES DE TERRA, PREPARAÇÃO DE TERRENOS, ATERROS; SERVIÇOS DE SANEAMENTO; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS SECAS MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS: FABRICAÇÃO DE CONCRETO E ASFALTO USINADO; REALIZAÇÃO DE PESQUISA, LAVRA, ESTUDOS 
GEOLÓGICOS, EXPLORAÇÃO E APROVEITAMENTO DOS RECURSOS MINERAIS NO TERRITÓRIO NACIONAL; ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO. 

Capital Social 
R$ 6.000.000,00 (seis milhões reais) 
Capital Integralizado 
R$ 6.000.000,00 (seis milhões reais) 

Porte 
Demais 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
MOISES DE GASPERIN 518.634.809-00 R$ 5.940.000,00 Sócio S 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécle de sócio Administrador Término do mandato , 
MARCELO SILVESTRI 025.056.959-03 R$ 60.000,00 Sócio N 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
MOISES DE GASPERIN 518.634.809-00 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
21/09/2020 20205969631 310 / 310- OUTROS DOCUMENTOS DE  

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/10/2020, as 09:18:42 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaciLpr.gov.br, com o código GFL1TYAA. 

HUI Ill II 
PRC200442 764 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretario Geral 

1 de 1 
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PEa 1 A SA  TIAGO  LTDA 

Moises de Gasperin — Rep. Legal 
RG: 3.519.935-7 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
Prestação de Serviços, Brita  gem,  Transportes, Locação de Máquinas, 

Terraplanagem, Cascalhamento e Pavimentação. 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DO PRAZO PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

(FASE HABILITAÇ,A0) 

Chopinzinho, 03 de novembro de 2020. 

Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de Concorrência n° 08/2020. 

OBJETO:CONTRATA pl4 0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS 
URBANAS, TOTALIZANDO: 16.665,90 M 2. 

0 licitante abaixo assinado, participante da licitação supracitado, por seu 
representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei 
Federal n° 8.666/1993, que não pretende recorrer da decisão da Comissão 
Permanente de Licitação -  CPL,  que julgou os documentos de habilitação, 
renunciando assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo e 
concordando em consequência com o curso do procedimento licitatório. 

e-mail: peclreirasantiagoltdamail.com   
Fone(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3682 CNP,J: 77.744.134/0001-41 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
Prestação de Serviços, Brita  gem,  Transportes, Locação de Máquinas, 

Terraplanagem, Cascalhamento e Pavimentação. 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DO PRAZO PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

(FASE PROPOSTA DE PREÇO) 

Chopinzinho, 03 de novembro de 2020. 

Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de Concorrência n° 08/2020. 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS 
URBANAS, TOTALIZANDO: 16.665,90 M 2. 

0 licitante abaixo assinado, participante da licitação supracitado, por seu 
representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei 
Federal n° 8.666/1993, que não pretende recorrer da decisão da Comissão 
Permanente de Licitação -  CPL,  que julgou as proposta de preços, renunciando 
assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo e concordando 
em consequência com o curso do procedimento licitatório. 

/1  
PE i  REIRA S NTIAGO LTDA 

Moisés de Gasperin —  Rep.  Legal 
RG: 3.519.935-7  

e-mail:  pedreirasantiagoltda(a),gmail.com  
Fone(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3682 CNPJ: 77.744.134/0001-41 Inse.Est. 31200845-92 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
Prestação de Serviços, Brita  gem,  Transportes, Locação de Máquinas, 

Terraplanagem, Cascalhamento e Pavimentação. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de Concorrência n° 08/2020. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de 
preços relativa à OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEAMENTO 
ASFALTICO EM VIAS URBANAS, constante da licitação em epígrafe. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto do 
Certame é de R$ 1.025.927,44 (Um milhão vinte cinco mil novecentos e vinte 
sete reais e quarenta e quatro centavos). 

O prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias, contados a partir da 
emissão da ordem de serviço. 

O prazo de validade da proposta de pregos é de 60 (sessenta) dias a partir 
da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° '1 e n° 
2) pela Comissão Permanente de Licitações. 

No preço proposto, estão incluidas todas as despesas com fretes, 
impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se necessário e todas as 
demais despesas necessárias á execução do respectivo objeto licitado, no prazo 
determinado. 

Atenciosamente, 

PED IRA SANTIAGO LTDA  
Moisés  de Gasperin — Rep. Legal 

RG: 3.519.935-7 
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PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
Prestação de Serviços, Brita  gem,  Transportes, Locação de Máquinas, 

Terraplanagem, Cascalhamento e Pavimentação. 

PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

Município: CHOPINZINHO - PR BDI: 20,26% 

Projeto: RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO POLIÈDRICO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
PREÇO (RS) 

unitário 
COM BDI 

parcial subtotal 

1 
RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO 
POLIBDRICO 

1.1 PAVIMENTAÇÃO RUA  SAO  PAULO 128.212,64 

1.1.1 LIMPEZA DE SUPERFiCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_04/2019 

M2 1.696,00 2,06 3.493,76 

1.1.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 3.392,00 1.80 6.105,60 

1.1.3 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE  BINDER  - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 33.92 1.109,81 37.644,76 

1.1.4 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE ROLAMENTO. EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 67,84 1.169,42 79.333,45 

1.1.5 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 508,80 1,55 788.64 

1.1.6 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 
DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 47,05 17,99 846,43 

1.2 PAVIMENTAÇÃO RUA  SAO  PEDRO 19.181,89 

1.2.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 216,00 1,94 419,04 

1.2.2 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU  SUB  BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE MACADAME SECO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 43.20 92.29 3.986,93 

1.2.3 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU  SUB  BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 21.60 98,22 2.121,55 

1.2.4 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 216.00 1,80 388.80 

1.2.5 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 8,64 1.169,42 10.103,79 

1.2.6 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 
100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA). PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 
EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016_P 

M 27,00 45,66 1.232,82 

1.21 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 
DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 20.00 17.99 359.50 

1.2.8 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 367.20 1,55 569,16 

1.3 RUA CEL. SANTIAGO DANTAS 59.069,37 

1.3.1 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_04:2019 

, 
 

M2 78000 2,06 1.606,80 

1.3.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 1.560,00 1,80 2.808,00 

1.3.3 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASEALTICO, CAMADA DE  BINDER  - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 15.60 1.109,81 17.313,04 

1.3.4 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO. CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 31.20 1.169,42 36.485,90 

1.3.5 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 AP. EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 234,00 1.55 362,70 

1. 3.6 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 
DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

 M2 2 .40 17,99 492,93  



PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
Prestação de Serviços, Brita  gem,  Transportes, Locação de Máquinas, 

Terraplanagem, Cascalhamento e Pavimentação. 

1.4 RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA 56.286,62 

1.4.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

, 
 

M2 59200 1,94 1.14848 

1.4.2 
EXECKAO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU  SUB  BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE MACADAME SECO. EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 118,40 92,29 10.927,14 

1.4.3 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU  SUB  BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 59,20 98,22 5.814.62 

1.4.4 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 592,00 1,80 1.065,60 

1.4.5 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 23.68 1.169.42 27.691.87 

1.4.6 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 
EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016_P 

M 148,00 45,66 6.757.68 

1 A3 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 
DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 15,80 17,99 284.24 

1.4.8 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M'. EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 201,28 1.55 311,98 

1.4.9 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS 
PLUVIAIS. DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 
LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

14,00 90.20 1.262.80 

1.4.10 
BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA Cl 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE 
CONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO 

M3 1,00 721,56 721,56 

1A.11 GRELHA FF 30X90CM, 135KG. P/ CX RALO COM ASSENTAMENTO DE 
ARGAMASSA CIMENTO/AREIA 1:4 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M3XKM 1,00 300,65 300,65 

1.5 RUA RIO PEDROSA 47.424,56 

1.5.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_04/2019 M2 924.60 2,06 1.904,68 

1.5.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 924,60 1,80 1.664,28 

1.5.3 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 36.98 1.169.42 43.245,15 

1.5.4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M., EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 184,92 1,55 286,63 

1SS SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 
DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 18,00 17,99 323,82 

1.6 RUA TAPAJOS 60.675,67 

1A.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_04/2019 M2 800,00 2.06 1.648,00 

1.6.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 1.600,00 1,80 2.880.00 

1.6.3 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO. CAMADA DE  BINDER  - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 16,00 1.109,81 17.756,96 

1.6.4 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE ROLAMENTO • EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 32,00 1.169.42 37.421,44 

1.6.5 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 W. EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 240,00 1.55 372.00 

1  AA  SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 
DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

 M2 33,20 17,99 597,27  
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Fone(46) 3242-1002 Fax (46) 3242-3682 CNPJ: 77.744.134/0001-41 
Rua Treze de Maio, s/n prolongamento CEP 85.560-000 

Inse.Est. 31200845-92 
Chopinzinho - Parana 

a.4)) 
p(-Q, 



PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
Prestação de Serviços, Brita  gem,  Transportes, Locação de Máquinas, 

Terraplanagem, Cascalhamento e Pavimentação. 

1.7 TRAVESSA RIO PEDROSA 23.093,33 

1.7.1 
LIMPEZA DE SUPERFICIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_01/2019 

M2 378.00 2,06 778,68 

1.7.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 378.00 1.80 680,40 

1.7.3 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO. CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 15.12 1.169.42 17.681.63 

1.7.4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 75,60 1,55 117.18 

1.7.5 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO  PRE-FABRICADO. DIMENSÕES 
100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 
EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016_P 

M 84,00 45,66 3.835,44 

1.8 RUA SILVIO O. CHICHORRO 20.794,94 

1.8.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_04/2019 

M2 398.00 2,06 819,88 

1.8.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 398,00 1,80 716.40 

1.8.3 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO. CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 15.92 1.169,42 18.617,17 

1.8.4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA. DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 79,60 1,55 123,38 

1.8.5 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 
DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 28,80 17,99 518,11 

1.9 RUA  JOSE  F. OLIVEIRA 40.950,74 

1.9.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_04/2019 

, 
 

M2 79200 2.06 1.631.52 

1.9.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 792,00 1,80 1.425,60 

1.9.3 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 31,68 1.169,42 37.047.23 

1.9.4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 158,40 1,55 245,52 

1.9.5 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 
DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 33,40 17.99 600,87 

.10 RUA MATO GROSSO 34.385,36 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO..10.1 M2 
AF_04/2019 

613,80 2,06 1.264.43 

.10.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 1.022,08 1,80 1.839,74 

.10.3 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO. CAMADA DE  BINDER-  EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 6,17 1.109,81 6.847.53 

.10.4 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
AEFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 20,41 1.169,42 23.867.86 

.10.5 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 132.90 1,55 206,00 

1.10.6 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 
DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO  

M2 20,00 17.99 359,80 

e-mail: pedreirasantiagoltda(iswzmail.com   
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1.11 RUA SERJIPE 34.385,36 

1.11.1 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_04/2019 

M2 613,80 2,06 1.264,43 

1.11.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 1.022,08 1,80 1.839.74 

1.11.3 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE  BINDER  - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 6,17 1.109,81 6.847,53 

1.11.4 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO. CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 20,41 1.169,42 23.867,86 

1.11.5 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 132.90 1.55 206,00 

1.11.6 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 
DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 2000. 17,99 359.80 

1.12 RUA DAS PALMEIRAS 45.102,06 

1.12.1 
LIMPEZA DE SUPERFICIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_04/2019 

M2 592,00 2,06 1.219,52 

1.12.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 1.184,00 1,80 2.131,20 

1.12.3 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE  BINDER  - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 11.84 1.109.81 13.140,15 

1.12.4 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO. CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 23,68 1.169,42 27.691,87 

1.12.5 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M., EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 177,60 1,55 275,28 

1.12.6 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 
DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 35,80 17,99 644,04 

1.13 RUA RIO DE JANEIRO 83.872,85 

1.13.1 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_04/2019 

M2 1.550,00 2.06 3.193,00 

1.13.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 2.480.00 1.80 4.464,00 

1.13.3 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE  BINDER  - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 18,60 1.109.81 20.642,47 

1.13.4 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 46,50 1.169.42 54.378,03 

1.13.5 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 IvP. EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA. DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 325,50 1,55 504,53 

1.13.6 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 
DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 38,40 17,99 690,82 

1.14 RUA MINAS GERAIS 43.576,70 

1.14.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_04/2019 M2 800.00 2.06 1.648.00 

1.14.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 1.280.00 1,80 2.304.00 

1.14.3 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE  BINDER  - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE.  AF  11/2019 

M3 9,60 1.109,81 10.654.18 

1.14.4 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 24,00 1.169,42 28.066,08 

1.14.5 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M.. EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA. DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 168,00 1,55 260,40 

1.14.6 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 
DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO  

M2 35.80 17,99 644,04 
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1.15 RUA BARÃO DE CAPANEMA 83.717,56 

1.15.1 LIMPEZA DE SUPERFICIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_04/2019 M2 1.620,00 2.06 3.337,20 

1.15.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 1.620,00 1.80 2.916,00 

1.15.3 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 64,80 1.169.42 75.778.42 

1.15.4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 324,00 1,55 502.20 

1.15.5 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 
DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 , 
 

6580 17,99 1.183,74 

1.16 RUA EVANIRA DE OLIVEIRA SILVERI° 32.059,65 

1.16.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_04/2019 

, 
 

M2 61880 , 206 1.274,73 

1.16.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 618,80 1,80 1.113,84 

1.16.3 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 24,75 1.169,42 28.943,15 

1.16.4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 123.76 1.55 191,83 

116.5 . SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 
DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 29,80 536.10 
 

17 ,99 

1.17 RUA icuAgti 44.668,83 

1.17.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_04/2019 

, 
 

M2 58590 2.06 1.206,95 

1.17.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 1.171,80 1,80 2.109,24 

1.17.3 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE  BINDER  - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 11,72 1.109,81 13.006,97 

1.17.4 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 23,44 1.169,42 27.411.20 

1.17.5 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3. EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 175,77 1,55 272,44 

1.17.6 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 
DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 36.80 17,99 662,03 

1.18 RUA RORAIMA 35.523,23 

1.18.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_04/2019 ,  M2 65000 2,06 1.339,00 

1.18.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 1.040,00 1,80 1.872,00 

1.18.3 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE  BINDER  - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 7.80 1.109.81 8.656.52 

1.18.4 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 19,50 1.169.42 22.803,69 

1.18.5 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3. EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 136,50 1,55 211,58 

1.18.6 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 
DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

M2 35,60 17,99 640.44 
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1.19 RUA BAHIA 81.185,95 

1.19.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_04/2019 M2 1. . 50000 2,06 3.090,00 

1.19.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 2.400.00 1,80 4.320,00 

1.19.3 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA  OE BINDER-  EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 18.00 1.109,81 19.976,58 

1.19.4 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 45,00 1.169.42 52.623,90 

1.19.5 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M., EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA. DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 315,00 1.55 488,25 

1.19.6 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 
DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO M2 38,20 17,99 687,22 

1.20 RUA ESPÍRITO SANTO 37.632,13 

1.20.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_04/2019 M2 945,00 2,06 1.946,70 

1.20.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M2 945.00 1,80 1.701,00 

1.20.3 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 28,35 1.169,42 33.153,06 

1.20.4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M'. EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA. DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 141.75 1.55 219,71 

1.20.5 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 
DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO M2 34,00 17.99 611,66 

1.21 ENSAIOS TECNOLÓGICOS 14.128,00 

1.21.1 Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas UD 23,00 146,00 3.358,00 

1.21.2 Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica UD 23.00 107.00 2.461,00 

1.21.3 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso UD 23.00 89,00 2.047.00 

1.21.4 Extração de Corpo de Prova de Concreto Asfáltico com Sonda Rotativa UD 23,00 94,00 2.162.00 

1.21.5 Mobilização e Desmobilização de Equipamento e Equipe para Extração de 
Corpos de Prova da Capa Asfáltica UD 1,00 4.100.00 4.100.00 

PREÇO GLOBAL 1.025.927,44 

60" 
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REF: CONCORRENCIA N°  08/2020 - PMCHZ 

Rem Descricio Servi ços Valor Prazo de execucio (Dias) Peso TOTAL I 
Serviço R$ 30 60 90 120 (94/ OBRA 

1 RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PAVIMENTO POLLEDRICO 0,00 
RS  

 0,00% 

R
$  

1
.0

25
.9

27
,4

4 

% 

1.1 PAVIMENTAÇÃO RUA  SAO  PAULO 128.212,64 P5  115.391,38 12.821,26 
 12, 50% 

7, 90,00% 10,00% 

1.2 PAVIMENTAÇÃO RUA SÃO PEDRO 19.181,89  
Rs  
7, 

17.263,70 
90,00% 

1.918,19 
10,00% 

 1, 87% 

1.3 RUA CEL. SANTIAGO DANTAS 59.069 ,37 
R$  53.162,43 5.906,94 

 5, 76% 
7. 90,00% 10,00% 

1.4 RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA 56.286,62 R *  50.657,96 5.628.66 
 5, 49% 

7, 90,00% 10.00% 

1.5 RUA RIO PEDROSA 47.424,56 g5  

7. 

42.682,10 
90 ,00% 

4.742,46 
10,00% 

 4,62% 

R$  54. 608, 10 6 . 57 067 , 
1.6 RUA TAPAJÓS 60.675,67 

7. 90,00% 10,00% 
 5,91Z 

1.7 TRAVESSA RIO PEDROSA 13.093,3 3 
R $  20.784,00 2.309.33 

 2,25% 
7. 90,00% 10,00% 

1.8 RUA RIO PEDROSA 20.79494
R$  
7. 

18.715 
,00

45  
90 % 

,03Z 
2079.49 

10,00% 
 2, 

 

1.9 RUA JOSÉF. OLIVEIRA 40.950,74 
R$  36.855,67 4.095,07 

 3, 99Z 
7. 90,00% 10,00% 

1.10 RUA MATO GROSSO 34.385,36 
R $  30.946,82 3.438.54 

 335X 
7. 90,00% 10,00% 

1.11 RUA SERJIPE 34.385,36 
R$  
7„ 

30. 946, 82 
90,00% 

3 54438 . , 
10,00% 

 3,35% 

1.12 RUA DAS PALME/RAS 45.102,06 
RS  
7. 

40.591,85 
90,00% 

4.510,21 
10,00% 

 4,40% 

1.13 RUA RIO DE JANEIRO 83.872,85 
R$  
7. 

75.485,57 
90,00% 

8.387,29 
10,00% 

 8,18% 

1.14 RUA MINAS GERAIS 43.576,70 
R$  39.219,03 
% 90,00% 10,00% 

4.357.67 
 4,25% 

1.15 RUA BARÃO DE CAPANEMA 8371756 
R$ 75.345,80 8.371,76 

7. 90,007, 10,00%  
8,16% 

1.16 RUA EVANIRA DE OLIVEIRA SILVeRIO 32.059,65 
R$ 28.853,69 3.205,97 

7. 90,00% 10,00% 
12% 

 
 3, 

88466 95 4 201, . , 
1.17 RUA IGUAÇO 44.668,83 

R$ 40.  
4,35% 

7. 90,00% 10,00% 

1.18 RUA RORAIMA 35.523,23 
R* 31.970,91 3.552,32 
7. 90,00% 10,00%  

3,46% 

1.19 RUA BAHIA 81.185,95 
RI 73.067,36 8.118,60 

7. 90,00% 10,00%  
7, PI Z 

1.20 RUA ESPIRITO SANTO 37632,13 
R$ 33.868,92 3.763,21  

3,67% 
7. 90,00% 10,00% 

1.21 ENSAIOS TECNOLÓGICOS 14.128,00 
R$ 7.064,00 7.064,00 

7. S00%  WO%    1,38% 

DESEMBOLSO  MENSAL - Rs 
%  

;€7  MBOL50 ACVMU RsLADO % 

Chopinzinho, 03 de novembro de 2020. 

525.623,40 

51,23% 

966.691,01 

59.236,43 

5,27% 

1.025.927,44 

94,23% 100,00Z  
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COMPOSIÇÃO DO BDI 

Recapeamento Asfaltico sobre  Pay.  Poliédrico / RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PAVIMENTO POLIÉORICO 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 55,00%  

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00% 

  

BDI 1 

ITIPO DE OBRA 

,........)
;onstrução de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

Itens Siglas % Adotado 

Administração Central AC 4,01% 

Seguro e Garantia  SG  0,40% 

Risco R 0,56% 

Despesas Financeiras DF 1,11% 

Lucro L 7,30% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 1,65% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI  PAD  20,26% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 
1 

(1-CP-ISS-CRPB) 

\--Jeclaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra 

corresponde ã 55%, com a respectiva aliquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciaria sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento 

foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública 

BDI = 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N° 1 E N°2  

REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 8/2020 

Aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, As nove horas, em sessão pública, sob 
presidência da Senhora Josiane Moschen e membros o Senhor Roberto Alencar Przendziuk e a Senhora 
Neide Marinez Caldato, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto n° 536/2019, para 
proceder ao recebimento dos envelopes n° 1 e n° 2 entregues pelas proponentes interessadas na execução 
do objeto da Concorrência n° 8/2020. Aberta a sessão pelo Senhor presidente, apresentaram-se como 
proponentes: as empresas PEDREIRA SANTIAGO LTDA, CNPJ n° 77.744.134/0001-41, representada 
pelo Senhor Moisés de Gasperin RG n° 3.519.935-7 SSP/PR. Os senhores representantes, presentes, após 
se identificarem junto A comissão, efetuaram a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2, ocasião em que o senhor 
presidente declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos do edital. A seguir, 
foram rubricados os envelopes n° 2 pela comissão de licitação e pelos representantes das proponentes 
presentes que o assim desejaram. Em ato continuo, procedeu-se A abertura dos envelopes n" 1 contendo a 
documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão de licitação e submetida ao 
exame e rubrica dos senhores representantes das proponentes presentes. A seguir, a comissão de licitação 
examinou detalhadamente a documentação do envelope n° 1 de todas as proponentes participantes. Da 
análise da documentação, chegou-se A conclusão que as Empresas, estão devidamente habilitadas. Como 
ninguém se contrapôs As decisões da comissão de licitação, o Senhor presidente juntou ao processo os 
Termos de Renúncia de Prazo de Recurso, e que, em ato continuo, será aberto o envelope n° 2 contendo as 
propostas de preços das Empresas habilitadas lendo-se em voz alta os preços globais propostos. Lote 01: 
PEDREIRA SANTIAGO LIDA, R$ 1.025.927,44 (um milhão e vinte e cinco mil novecentos e vinte e 
sete reais e quarenta e quatro centavos). Na sequência a presidente informou que o resultado  sera  
devidamente divulgado, obedecidas as prerrogativas da Lei n° 8666/93 e deu por encerrada a sessão de 
cujos trabalhos eu, Onerio Cambruzzi Filho, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada 
por mim e pelos membros da comissão de licitação e representantes das proponentes Wesentes. 

Roberto Alencar Przendziuk — Membro 

• Josiane Moschen — Presidente da Corrkss e Licita 

Neide Marinez Ca embro da Comissão de Licitação 

,/ 

PEDREIRA  SA  TIAGO LIDA, 
Moisés de Gasperin RG n°3.519.935-7 SSP/PR 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  

REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 8/2020 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência 
n° 8/2020, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as 
seguintes proponentes: 

N°  EMPRESA 

1 1PEDREIRA SANTIAGO LTDA  
Comunica outrossim, que os proponentes concordaram com a análise, e foram juntados os termos de 
renúncia à fase de habilitação procedendo-se à abertura dos envelopes de propostas de preços. • Chopinzinho, 03 de novembro de 2020. 

• 

presidente da comissão : Josiane er.  
membros da comissão : 

Roberto Alencar Przendziuk 

Neide Marinez Caldato 



NO!  

  

EMPRESA 

   

VALOR R$ 

1 PEDREIRA SANTIAGO LTDA 1.025.927,44 1  

   

Chopinzinho, 03 de novembro de 2020. 

presidente da comissão : Josiane Mos 

membros da comissão :Robe 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  

REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 8/2020 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
CONCORRÊNCIA n° 8/2020, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar 
as seguintes proponentes: 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 

40  prejudicada, para interposição de recurso. 

Neide Marinez Caldato 

• 
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0 Prefeito Municipal, Elidm Zimerman de Moraes, no 
tiSO das atribuições que lhe são conferidas pela legislação som 
vigor. especialmente  pale  Lei n.' 10.520/2002, a vista do Termo 
de Adjudicação exarado polo Plegoeiro. resolve HOMOLOGAR 
o Naga°  Presencial n°  066/2020 PMM. que tem por objeto: a 
seleção de propostas visando visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção  preventive  e corretiva 
nos serviços de  macerate,  torno e solda com fornecimento de  
pages  da frota de veículos levos, ônibus e caminhões desta 
municipalidade , as empresas posponantes vencedoras, ZOLET 
- AUTO - MECANICA LTDA - ME foi vencedora dos itens 01 e 04 
com um desconto de 13%, Item 02 e 03 com o desconto de 
14%, Item 05 com o desconto de 17%, Item 06 e 08 com o 
desconto de 20%, item 07 com o desconto de 21% e item 09 
com o desconto de 18%. A. DAMER DE OLIVEIRA. MECANICA 

foi vencedora dos itens 1302 22 com o desconto de 14%, Item 
20 com o desconto de 16,5% 0 item 21 com o desconto  el*  
19,5%, DARLENE PEREIRA - AUTO MECANICA - ME foi 
vencedora do Item 15 com o  des  conto de 17,5%. Item 16 com o 
desconto de 20,5%, item 17  corn  o desconto de 21%, item 18 
com o desconto de 19%, otem 19 com o desconto de 20% • 
item 24 com o desconto de 22,51, LUBRIPECAS COMERCIO DE 
LUBRIFICANTES LTDA foi vencedora dos kens 10 • 12  coin  o 
desconto de 33%, item 11  con  o desconto de 34% e AUTO 
MOLAS E PEÇAS sAo GERALDO LTDA foi vencedora do  gem  
14 com o desconto de 16% e item 23 com o  descant*  de 22,5%. 

Mangueirinha. 03 de novembro de 2020 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO)) N• 15202020 

(Vinculark ao ;WOo i',,,rnria/ n"08/1/2020) 
CONTRATANTE: Município de Renasonna 
CONTRATADA: Sul Brasil Comereio Manmenção de Estintare,  lade  ME 
OBJETO: Contratação de ernmesa  pan  aquisicão de recarga e manutengio de 
extint..,  pats menthe  as necenaidaden  tins  st:crehuiss soliciftunes. 
VALOR TOTAL: RS 1.886,00 (um mil oitocentos oitenta xis  moist  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze)  mess,  
DATA DE ASSINA TURA DA ATA: 03 de novembro de 2020. 
FORO:  Comma  de Marmekiro. Este& do  Parana.  

Reniumnça, 03 de novernheo de 20211 
LESSIR CANAN BORTOLI 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO Dt, PREÇOS N*151/2020 

(Vint.ithan Prega0 P•esenciai n.01 f 2V2020) 
CONTRATANTE: hfunicipio de Rmaseença 
CONTRATADA: Washington A J. De ./liveire 
OBJETO: Contratação do emmesa pare aopoicilo de  twerp  e inanutcncao  dc  
extintorm. pare  Mender  as necossidades das scerctuiss .1121011112e. 
VALOR TOTAL: RS 0.310,78 (cinco  Ind  trezentos dezooto 0014150 setcnta c 
oito centavos) 
PRAZO DE EXECUÇÃO F. VIGÊNCIA/ 12  (don) mews.  
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 00 do novembro de 2020.  
FORD: Comma  de Marme  ten,  lislado do  Parana. 

Renascence.  0/de rovembro de 2020. 
LESSIR  CANON  BORTOLI 

Prefeito Nunicipal 

MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

EDITAI. DE PREGÃO ELE-IRÓNICO N•  067/2020. 

0 MtNICIPIO de Manguelrinhs. Es/ad, do  Parana.  torna público que as 

13.30 horas do dia 18/1112020, nt sede da Prefetture Mumcipal de 

Mangueirinha. malizara licitagio na modalidade Pregio eletranico, do tipo 

menor preço. por moio da utilizacdo de recursos de tecnologia da 
infomução -  INTERNET.  de acorda com as mpecificações do edital,  pant  

aquisiglo de: 

OBJETO QUANTEDADE VALOR TOTAL PRAZO 

Fomecimento e Instalacio 

de  Luminaries  de  Led  • 
, 598 o, idwes RO 2.664.052,06  ISO  dias 

Inforrnacães c eselareeimento' relatis  co:  ao edital, modelos e  anew/  poderão 

ser solicitados jumo ao Pregoeiro Do/li  Neese., Parana.  Brasil - Telefone: 

(46) 32438000 -  E-mail lIchieaoqmangueiricha.pr.gov.br. A Pasta 

Tecnica, com o inteiro loar do Edital e seus respectivos modelos. micn,•, •- 

e assexos, podeni ser examinada 110 seguinte cmicroo Praga  Franck.  C.,  

Reis. 1060 das 13:10165 18:00  bores.  

Mangueirinhs, 03 de novembro de 2020. 

Publique-se 



EMPRESA N'  
PEDREIRA SANTIAGO LIDA 

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paranl 

Quarta-Feira, 04 de Novembro de 2020 Ano IX — Edição N'2  2229 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO  

REF:  EDITAL  DE CONCORRËNCIA N°8/2020 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Concorrência n°8/2020. que após a analise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu habilitar as seguintes proponentes: 

Comunica outrossim, que os proponentes concordaram com a analise, e foram juntados 
os termos de renúncia a fase de habilitação procedendo-se a abertura dos envelopes de 
propostas de preços. 
Chopinzinho. 03 de novembro de 2020. 
presidente da comissão: Josiane Moschen 
membros da comissão :Roberto Alencar Przendziuk 

Neide Marinez Caldato 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 04/11/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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N.  EMPRESA VALOR R$  

PEDREIRA SANTIAGO LIDA 1.025.927.44  

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Quarta-Feira. 04 de Novembro de 2020 Ano IX — Edição N2  2229 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO  

REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 8/2020 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de CONCORRÊNCIA n°  8/2020, que após a análise e verificação das propostas 
ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Chopinzinho, 03 de novembro de 2020. 
presidente da comissão : Josiane Moschen 
membros da comissão :Roberto Alencar Przendziuk 

Neide Marinez Caldato 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 04/11/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Página 1 



N"  EMPRESA 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

rba 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE HABILITAÇÃO  CC  8/2020 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  
REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA N* 8/2020 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Concorrência n° 8/2020, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as 
seguintes proponentes: 

Comunica outrossim, que os proponentes concordaram com a análise, 
e foram juntados os termos de renúncia A fase de habilitação 
procedendo-se A abertura dos envelopes de propostas de preços. 

Chopinzinho, 03 de novembro de 2020. 

JOSIANE MOSCHEN 
Presidente Da Comissão 

Membros Da Comissão: 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK 

NEIDE MARINEZ CALDA TO 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:8B8846EA 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 04/11/2020. Edição 2130 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://wvvw.diariomunicipal.com.br/amp/  
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VALOR RS  N°  EMPRESA 

1.025.927.44  PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

'bat 
N(YQ 

• 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  CC  8/2020 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  
REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 8/2020 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de CONCORRÊNCIA n° 8/2020, que 
após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar 
as seguintes proponentes: 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 03 de novembro.de  2020. 

JOSIANE MOSCHEN 
Presidente Da Comissão 

Membros Da Comissão: 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK 

NEIDE MARINEZ CALDA TO 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:F3A86EE6 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 04/11/2020. Edição 2130 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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Dênis Ceni Scolaro 
réfeito 

Município de Chopinzinho ri\L 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60  e-mail:  prefelturagchopinzinho.brgcv.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n° 8/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Tomada de Pregos, tipo Menor Prego Lote - Obra Execução Indireta Preço Global, 
n° 8/2020, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torro público a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto  ãs  empresas: 

 

Empresas Valor Total — R$ 
PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

 

1.025.927,44  

   

Que apresentou o menor preço 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

É A DECISÃO 

Chopinzinho - PR, 12/11/20 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60  e-mail:  prefelluragchopinzinho.brgovbr 
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO N° 327/2020 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procõpio Kurpel, 
3.811, inscrito no CNPJ/MF n°76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro Dénis CEni Scolaro, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF n° 009.378.889-
40, e 

• 
CONTRATADO(A): Pedreira Santiago Ltda, CNPJ n°77.744.134/0001-41, localizada na Rua 13 de Maio, 

S/N° - Prolongamento, Bairro São Cristóvão, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, Paraná, 
a seguir denominada CONTRATADA, representada por Moisés de Gasperin portador 
da cédula de identidade RG n° 3.519.935-7  

Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° 8/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
RECAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 
VALOR: R$ 1.025.927,44 (um milhão e vinte e cinco mil novecentos e vinte e sete reais e quarer ta e quatro 
centavos). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do Município, na 
seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820008.1.005.4.4.90.51 
(1177/F000) 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias partir da emissão da ordem de serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de assinatura. 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho, 11 de novemb-o de 2020.  

Município de Chopinzinho Pedreira Santiago Ltda 
Alvaro Dénis Ceni Scolaro - Prefeito Moisés de Gasperin • CONTRATANTE CONTRATADA 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ.• 76.995414/0001-60  e-mail:  prefelturagchopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro Silo Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

TIN>, 

CONTRATO N° 327/2020 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA PEDREIRA SANTIAGO 
LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

• 
Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, inscrito 
no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado nesl:e ato pelo 
Prefeito senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF,'MF sob n° 
009.378.889-40, e a Empresa Pedreira Santiago Ltda, CNPJ n°77.744.134/0001-41, localizada na Rua 13 de 
Maio, S/N° - Prolongamento, Bairro São Cristóvão, CEP: 85.560-000, Chopinzinho,  Parana.  Fone (46) 3242-
1409,  e-mail  pedreirasantiagoltda@gmail.com, a seguir denominada CONTRATADA, representada por 
Moisés de Gasperin portador da cédula de identidade RG n° 3.519.935-7, inscrito no CPF sob n° 518.634.809-
00, residente na cidade de Chopinzinho — PR tendo em vista a homologação do resultado do Processo 
Licitat6rio n° 154/2020, Modalidade CONCORRENCIA n° 8/2020, têm entre si justa e acordada a celebração 
do presente Contrato mediante as seguintes clausulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, por Lote, a preços lixos e sem 
reajuste, correspondente a CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÁO DE OBRA 
DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, 
CONCORRENCIA n° 8/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÂO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, • especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade 
de veículos, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente a espécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 preço global do referido Lote, para a execução do objeto especifico deste Contrato, a preço fixo 
e sem direito a reajuste 6 de R$ 1.025.927,44 (um milhão e vinte e cinco mil novecentos e vinte e sete reais 
e quarenta e quatro centavos), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas  corn  recursos 
municipais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentaria: Secretaria ce Viação e 
Serviços Urbanos: 05.01.267820008.1.005.4.4.90.51 (1177/F000). 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteiramente 
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, nos seguintes prazos: 

5.2 - 0 prazo de execução da obra  sera  de 90 (noventa) dias, a contar da data da Ordem de Serviço. 
5.3 - A obra deverá ser iniciada no prazo  maxim 11 dias após a assinatura do Contrato de 

Empreitada. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

T- CNPJ: 76.995414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopfraMho.brgovbr 
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

5.4 - 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da sua 
assinatura. 

5.5 - Havendo interesse do Contratante, os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo 57, da Lei n.° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.6 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

5.7 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

5.8 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

5.9 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do C:ontratante, 
nos seguintes casos: 

5.10 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratarte, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 
a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do Contratante 
que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

5.11 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out',  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, .:erremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte  sera  responsável 
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

5.12 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

CLAUSULA SEXTA— DA GESTRO E FISCALIZAÇÂO 

6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Administração. 

6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Jovani Martins, CPF: 675.419.259-34, Chefe 
da Divisão de Planejamento e Projetos. 

6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficara a cargo do Servidor senhor Ronaldo 
M. Martins, CPF: 070.457.669-47, CREA/PR 138.208/D e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Ana 
Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48, CREA/PR: 134.259/D, estando sujeito à conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 16.7 e 23.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos falos a serem 
apurados. 

6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento 
do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos -espectivos 
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documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE fax,  
etc).  

CLAUSULA SETIMA - DO INICIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo no 11° (décimo primeiro) dia contado a partir da 
data da emissão da Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela C:ontratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

• CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter a fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e 
memoriais propostos para as obras provisórias, que devera aprová-los caso estejam adequados ao objeto 
deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 
Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da 

CONTRATADA pelo projeto de obras provisórias. 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 

obras provisórias, onde requeridas. 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 
I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços 

extraordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio a(s) 
obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON—RATANTE 
que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou 
outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out,  perturbações 
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro 
de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força 
maior" deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos 
governamentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos a CONTRATADA. 
Nenhuma parte  sera  responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão do 
Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em 
relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de 
suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de  forge  maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito 
e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CON—RATANTE  
epos  a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo 
entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer  cos  itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, enoriais e demais documentos integrantes da 
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licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. 
Ocorrendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos 
e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive  sera  declarada iniclônea, ficando 
impedida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos 
decorrentes. 

CLAUSULA DECIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou 
mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização previa, por escrito, do CONTRATANTE e deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da 
aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA  Dare  com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importara em estabelecer qualquer vinculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela 
perfeição da prestação. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressarnente entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anierior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços uniiários para 
determinados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no caput desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pelo • Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 

12.1 A Contratada devera permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os 

equipamentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) 
obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total 
colaboração da Contratada. 

12.3 A Contratada devera manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os 
locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança 
do trabalho. 

12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para 
representa-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual cleverá ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de To s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 
devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da o,ntratada e pela fiscalização diariamente. 



316  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNR.1.• 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procdpio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas 
expensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) à(s) obra(s) do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inid6nea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente deverá atender às determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 ( vinte 
e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias á Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da 
Contratada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade  corn  o contrato, 
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
da Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo de 
recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

12.150 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 

13.1 0 valor da garantia de execução é de R$ 51.296,37 (cinquenta e um mil duzentos e noventa e 
seis reais e trinta e sete centavos). (o valor será obtido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor 
contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural. mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda; tRedação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
III  - fiança bancária. (Redacão dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalizaçãc da garantia 
de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será 
acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do 
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, 
ou o valor que dela restar, dar-se-6 mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de liga definitivas de água e/ou energia elétrica. 
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Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, 
se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de 
indenização/multa. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato,  sera  feita pelo CONTRATANTE 
através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Clausula Quinta deste contrato, cualificado e 
devidamente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA devera permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários cor ferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os 

veículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, 
máquinas e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, 
na eventual rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, contar 
com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas 
de segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e copia 
das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, 
cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e planilha de 
serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do Órgão financiador 
da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim n Diário de 
Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 
CONTRATADA e pela fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, 
corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros 
para o CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da ma 
execução ou ma qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as 
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao 
desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, 
remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA respondera pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive  sera  declarada iniclônea, ficando suspensa 
de firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 
Caberá, também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes são de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de 
gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar os pj4 para o trabalho remanescente e discutir os 
problemas potenciais.  

It 
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Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade 
das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que 
participaram da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes devera ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - 0 pagamento dos serviços  sera  efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco)dias úteis, 
com a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, cevidamente 
protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das 
parcelas. 

15.2 - O faturamento devera ser protocolado, em 01 (uma)via, no protocolo geral na sede do licitador 
e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação número do 
contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e incidentes scbre o objeto 
contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada 
pelo Responsável Técnico; 
b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por obra(s), 
devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e 
resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa 
Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidEde com o 
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra 
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o 
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último 
recolhimento realizado. 

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT; 

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; 

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada a apresentação: 

1) da  ART  pela CONTRATADA; 

2) comprovação de abertura da matricula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados conforme contrato; 

3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do  CRS.  

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 

1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contrataco concluído 
(em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/area de reforma/area de 
acréscimo/area nova); 

2) do Termo de Recebimento Provisório; 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNR.1.* 76.995414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  sac,  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e energia elétrica. As despesas 
referentes ao consumo de agua e energia, durante a execução do objeto, são de inteira respons3bilidade da 
CONTRATADA. 

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não seram medidos 
e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, deverão ser entregues 
os seguintes documentos: 

1) original(is) ou cdpia(s)autenticada(s)da(s)Nota(s)Fiscal(is) de aquisição dos referidos  mater  ais; 

2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem nativa 
de procedência legal (Modelo n. ° 11); 

3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais, expedida pelo Instituto 
Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; 

4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa. 

h) declaração de realização de ensaios - firmada pelo CONTRATANTE e pelo responsável da 
CONTRATADA; 

i) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme  ART  especifica e quitada, 
quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio, conforme relação constante na planilha 
orçamentaria. 

15.3 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma 
equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos 
termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

15.4 - Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

15.4.1 - Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, II, 
alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser 
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita  corn  prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

16.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artig 1, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 

no item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

16.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

16.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

16.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

16.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 

16.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

16.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 

16.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

16.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

16.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
16.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
16.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
16.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicads, imediatamente, independentemente da apresentação 

)\- 



18.2.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 
18.2.2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para execução 
dos serviços; 
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de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, Edital e na 
legislação pertinente, as seguintes: 
17.1.2 confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo; 
17.1.2 as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser mantidas em bom 
estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante o período de exercício 
da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste, precariedade ot,r, ainda, por 
solicitação do PARANACIDADE; 
17.1.3 assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços executados 
bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
17.1.4 notificar a fiscalização, no  minim,  com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da concretagem 
dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e, quando fo-  o caso, do 
inicio dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas; 
17.1.5 manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, priicipalmente 
em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
17.1.6 dar ciência á fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão do objeto deste Contrato; 
17.1.7 manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de 
Ocorrência; 
17.1.8 providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 
17.1.9 não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
17.1.10 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
17.1.11 fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos; 
17.1.12 examinar completamente os projetos, as pegas gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, 
se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços 
completa e satisfatória; 
17.1.13 respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram o edital, 
bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em conformidade  corn  as normas 
e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios necessários, já previstos no orçamento, firmando 
a respectiva Declaração de Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE; 
17.1.14 apresentar, antes do inicio dos serviços o projeto de massa asfáltica (trago), baseado pelo Método 
Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em conformicade com as 
especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas 
adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região; 
17.1.15 participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da cláusula 
sétima; 
17.1.16 elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de execução; 
17.1.17 providenciar a imediata baixa da  ART  ou RRT, em caso de rescisão contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
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18.2.3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
18.2.4 Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetuados, 
avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
18.2.5 Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 
18.2.6 Executar, através de servidores próprios, os serviços de limpeza do terreno, removendo qualquer 
detrito nele existente, e a regularização do terreno, executando cortes e aterros necessários ao atendimento 
dos níveis previstos em projeto. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a • negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06.78, Normas 
Regulamentares — N  Rs  01 a 36. 

19.2 A Contratada devera priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

19.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 
sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

19.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado devera, obrigatoriamente, conter 
C.A. e a identificação da Contratada. 

19.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto a segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

19.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de 
outrem, e aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentacoras - NRs 
aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

• 
20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 

deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, 
apresentados na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, 
máquinas e equipamentos  sera,  exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem ca'acteristicas 
determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas 
e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 
similaridade. 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

21.1 A CONTRATADA respondera pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por 
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABI DADE CIVIL DA CONTRATADA 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefelluragchopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3.811, Bairro são Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

B;2  

22.1 A CONTRATADA assumira integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com 
relação ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DA RESCISÂO 

23.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
23.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

23.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

23.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

23.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

23.3 - Na hip6tese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, ate o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

23.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

23.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

23.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

23.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem n a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

23.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
23.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
23.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 

e fiscalizar a execução do Contrato(s). 
23.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
23.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes 6 comprovação das  situ  ações e dos 

fatos a serem apurados; 
23.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de 

Administração, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
23.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 
23.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
23.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
23.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
23.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do c9ntraditõrio e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 2 deste Termo. 
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• 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÁO 

24.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todc o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

24.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 
C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
poder público promover inspeção ou auditoria. 

24.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inickinea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momenlo, constatar 
o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

24.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os cocumentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

25.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

26.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao 
contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

26.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

27.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 

descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do CONTRATANTE.'CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal 
descoberta e aguardar instruções sobre os procedime os a serem seguidos. 



cipio de Chopinzinho 
aro Dént§5..ef*Scolaro - Prefeito  

RAT-ANTE 

• 

Ma  elo  Silvestri 
Res onsável  Técnico  — CREA PR-68498/D 

Jovani 
Gestor do Contrato 

Ronaldo M.  Martin  
Fiscal do Contrato 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CAIP.I.• 76.995414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CLAUSULA V1GÈSIMA NONA - DO FORO 

29.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná. 

29.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho — PR, 2 de novembro de 2020. 

dreira Santiago Ltda 
Moisés de Gasperin 
CONTRATADA 

1-7 
LCX., , 

a Kelle Malagutt 
kk 

Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

Nome: Josiane Moschen Lorenzi 
CPF: 010.576.599-67 CPF: 545.916.009-04 



UF: PR  CIDADE: CHOPINZINHO 

CPF OU CNPJ: 10.864.690/0001-80 SUSEP:1006313935 

Prêmo Total AS 250.00  

AS 

RS 

250,00 

0,00  

AS 

AS 

0.00 

0.00 

FORMA DE PAGAMENTO- BOLETO 

Valor 

AS 250.00 

Parcela Vencimento 

22/11/2020 

CUSTO DO SEGURO 
Prémio Liqu.do 

Adicional de Fracionamento 

Custo de Apólice 

IOF 

Belo Horizonte, 12/11/2020 15:11:00 

JoAo de Lima GO° Neto brio 
Diretor  

grab 0•••••  
Dir etor 

wac. •••••••46. a••••• Ca.I.evca.S..., 0,41  

bir Pottencial 
SEGURADOR A 

APÓLICE APÓLICE N°: 

DE SEGURO GARANTIA RAMO: 

PROPOSTA: 

0306920209907750443547000 

0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 

974.901  

DADOS DO SEGURADO 

CPF OU CNPJ: 76.995.414/0001-6c 

UF: PR 

77.744.134/0001-41  

NOME: 

ENDEREÇO: 

CEP: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CEP: 

NOME:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

R SANTOS DUMONT 533 - CENTRO 

85.560-000 

PEDREIRA SANTIAGO LIDA 

RUA 13 DE MAIO, S/N°  SAO  MIGUEL 

85.560-000 

FINLANDIA CORRETORA DE SEGUROS LIDA 

CIDADE: CHOPINZINHO 

CPF OU CNPJ: 

DADOS DO TOMADOR 

DADOS DO CORRETOR 

LIMITE MAXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE 

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): AS 51.296,37 - Cinquenta e Um Mil e Duzentos e Noventa e Seis Reais e Trinta e Sete Centavos 

MODALIDADE: Construção. Fornecimento ou Prestação de Serviços 

0 Limite  Maximo  de Garantia é o valor  maxim  ue a se uradora se res nsabilizara .erante o segurado  ern  funcão do pagamento de indenizacão. 

OBJETO DA GARANTIA 
Este seguro garante a indenização,  eta  o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuizos causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações 

revistas no Contrato numero 327/2020, EdKai C 08/2020, Processo número 
. . 

u do de obra de recaieamento asfattico em vias urbanas 

COBERTURAS CONTRATADAS 
COBERTURA  

Con  truçâo, Fornecimento ou Prestação de serviços  
lice  fran uia a nenhuma das coberturas contratadas por esta A  °lice.  

IMPORTÂNCIA SEGURADA 

AS 51.296,37 

 

PREMIO LIQUIDO 

AS 250,00 

INICIO DE VIGÊNCIA 

12/11/2020 

FIM DE VIGÊNCIA 

12/03/2021 

 

DADOS DO PREMIO DE SEGURO 

   

       

       

Su - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdéncia complementar 

Regi o 

to capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 477/13 e Processo Susep 15414.900138/2014-20. O 

 deste plano na Susep não implica, par parte da Autarquia, incentivo ou recomendação A sua comercialização. 0 Processo deste plano e a situação cadastral do(s) 
Corretor(es) deste Seguro poderão ser consultados no  site  www.susep.gov.br, por meio dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento 
as público 0800 021 8484 (ligação gratuita). 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  2200-2 de 24/08/2001, que 

instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante 

E.C. n° 32 de 11/09/2001 - Art.2°. Art.1°. - Fica instituida a infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP Brasil. para garantir a autenticidade, integridade e validade 

jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das 

aplicações que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações 

eletrônicas seguras. 

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica 

deve ser verificada no endereço https://www.pottencial.com.br/consultar-apolice . 

No  site,  informe o N° da Apólice: 0306920209907750443547000 e o Controle Interno: 
00AC7306C49B0F0B. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser 
verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no  site  da SUSEP: 
www.suse2ucv.2q sob o n° de documento 030692020009900750443547000000 

As coberturas desta apólice foram contratadas em conformidade com as Condições Gerais do Seguro Garantia, de 

acordo com a Circular SUSEP n° 477/2013. As Condições Gerais deste produto encontram-se disponiveis no 

endereço: www.pottencial.com.br . ou através do QR  Code.  
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APÓLICE 0306920209907750443547000 APÓLICE N°: 

DE SEGURO GARANTIA RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 

974.901 PROPOSTA: 

Pottencial 
SEGURADOR A 

3d4- 
T\CL. 

CONDIÇOES ESPECIAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 
CONDIÇÕES ESPECIAIS - SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CAPÍTULO II: CONDIÇÕES ESPECIAIS. RAMO 0775: SEGURADO SETOR PUBLICO. 

1. OBJETO:  

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuizos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato 
principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 13.303/2016 ou na Lei 
n° 8.666/1993. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura 

Aaicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capitulo  III  deste Anexo. 

2. DEFINIÇÕES:  

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes na Lei n° 
13.303/2016 ou na Lei n°8.666/1993 e do  art.  2° da Lei n°8.987/95: 

I - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a 
execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer 
prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes. 

3. VIGÊNCIA:  

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 
I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de 

obras, serviços e/ou compras; 
II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão  

pr  cedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 
n t a dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explicito interesse na 

manutenção da garantia. 

4. EXPECTATIVA. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:  

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar 
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, 

indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da 
inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito de 
comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que 
comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do 
Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a)Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações 

assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo 
segurado e pelo tomador; 
POTTENCIAL SEGURADORA S/A cifm.no SUSEP 03069 www.podencial.com.br  - Ouvidoria:0800-2001080 ouvidoria@pottencial.com.br Pagina 02 de 04 
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APÓLICE APÓLICE N°: 0306920209907750443547000 

DE SEGURO GARANTIA RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 

PROPOSTA: 974.901 
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b)Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador; 

c)Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, 

inclusive e-mails,  trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do 

tomador; 

d)Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores 
retidos; 

e)Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 
sofridos; 

4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do 
Sinistro; 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no 

item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação as obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de 
rL),Ilação; 

5. RATIFICAÇÃO:  

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 
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Pottencial 
SEGURADORA  

APÓLICE 

DE SEGURO GARANTIA RAMO: 

PROPOSTA:  

0306920209907750443547000 

0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 

974.901  

APOUCE N°: 

CLAUSULAS PARTICULARES 

CONDIÇÃO PARTICULAR - ANTICORRUPÇÃO 

1. Não estão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuízos, rescisões 
e/ou demais penalidades relacionados, direta ou indiretamente, a atos, omissões e/ou fatos violadores de 
normas de anticorrupção, perpetrados pelo segurado, tomador, coobrigados e suas controladas, 
controladoras, coligadas, filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares, 
funcionários e/ou prepostos. 
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AVISO De: LICITAÇÃO 
EDITA1. DE PREGÃO ELETRÚNICO N°043/2020 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAI. DE LEILÃO PÚBLICO N.002:2020 

O Municipio de itapdere ITOeste. Estado do  Parana.  torna  Ribber,  que  fed  
4.1011/ I,oillo Publieo. no dia 02 (dois)  dc  leroembro  dc  2020. as 14h:00m10  
(gasmen)  horas. leiloando veiculos. 
Os intemstados na aqua:ado dos bens. diverro  envier  comparecer nu  stock  da 
Prefeiturs Municipal de Itapcjara ITOeste. cm date e hora previstas pare o leilio. a 
Coo de apresentarem suas propostaa.  
Omni  informaçies BOLLATio ser obtid. no &nano &as (011.00ftr5n as 12110010i0 c 
das 1 3630nun as 17630 min. na cede do Prefeitura Municipal] de Ilape.001 D'Ocste 
- PR c atravis do endereço eletrônico www.itapeniradocste.pr.pov.hr. Meiorm 
informapies em contato pelo Telefone (016) 3926 8300. 

haixista ))este.PR. 12  (dare)  de Novembro de 2020. 
Vladernir I  meld  

Presidente da Comissio de  Lidded° 
Dodd°  N° 001/2016 

MUNK:RIO OE  CORONEL  500008.13)7200 00 PARANA 
4031/10000- CONVOCAÇACESEGUNOAS E  TERCEIRA  ClASSIFICADAS  

TOMADA  OE PRECOS. 162090. SZLELQ. CON060TAÇA0 OF  EMPRESA  01.1 REGIME DE 
SAWREITADA  POR PREÇO  GLOBA. L.  PARA  DIE00a010 CC RE,  CRUA  DE COOERTuRA 6oUNs 
SAO CRI1070130 E NA UBS 00 OIXETO E 01E0403A0 oe REFORNA CMIERTURA E 
6191.0-600  0001011 MET/RICO NA IMS sno 1/3.0P OPERAum 0060000,0 0L/1411.15. 
PREAIETOS E MEMORIAS  PU ANEXO.  0 1.0,060 de ridr0.1,.. corrunda  aos  inedirrod.104. 
0,0000500 90707036.4 do wound.* Iron. cuss.* nod  Lotes  00.00 06 a 06 B. con.. a 
rianens.610  deis  00700034 0, A_ Re-. De. '1220,0 En pennua - ME • Femandd Dd.... Pe 
Rocco •  Cl  LE. it GA. 4,000 a row. dn, 0o00a034 MPS.. 00-45081 
pecoosuci palo Onr.ep cia9r.e,adr, inooftm cocoas 00.0 0,05 almilmad. dodo., An. 64 1.. 
40 1. EN.. re 6.66692 a duo 13 suborn' 31000 eo. co T... de Pred. I' '00020. '40 
de. poss.. 6. das  onprausd Roar Earn.. derslo o Woo.. inEelido 
Oadoctameelo Cornpenerta ,/ 0300 WAS... fewer nova 10.1.40 pant PR 
Ones Ol. 63. OS • 06. C.o.+ V... /200 notairtgo de 2020 Fraro An. ScnOnni Pat*, 

1I00ICIPI0 DE COROREL PR  
PARECERE  ADAK/MACAO PREOAO PRESENCML de Moro 

O011,36.1050 ABERDARE 1 011,0 NORAMO 00 01 
OBECTO  REGISTRO  DE N9E3U6 0041000/103105 E EVONPUES 21001I.E.066 DE DATER... 
001000005095 151300170013 cork.. carElaihrold  na  09100.1,... OB. 

0000 0/0 1•0010L0021200 -PRECIA0 PRESERONL 44.910020 
DAM 260020 ABER! URA 11/0100 NOR.RID 0901  
OBJETO REGO/ RO  OF MK.  PARA  FUTUPAS E EUFHTUAN 0/00/903045 00 MATERIALS E 
EOLMAMORTOR F600112.06: cordonte no oMito de New. dada. 
A 00400664  na  40095 Om moo 0000 comosc ,o 6/6010/ mxleurio e4o1/00/00 
330: 5049. disonituarnunioDocat. rc.c. no 10520 de 10 de never.. de 2070 
ord.. rneorszadia pets Le. Murocroal 1.  7759001 7 ei saas Ortinsolos. 

.11'.% D.0 %Ls% 00  i•  I 'MICA 

46.41Nire AO 
70020 0.: 0' 5011211Isalde• RAJA...mid/ISM& 
/02001 

ArA (..) ee sonoS, n. - u6otrro. solo .1.....1•40.4. 

Cied.c unasts. ninnen. or 110002,000,00404 Odd or Id de....  ROO  a.. 
11011000000 pot •••••• 59/ JONI. .00 ,03101 o Maalra.67.440 memos 
szacebeasesisidenkz...sseautoxiai siMMasitattaaersoce-laeass Seaccortasane 
66241.......0. •  no., aaluteclAt.a.s-caria.cdaraslucra 
debesereos..oesa  use...Loom • 224.2. 02 t221222 We. orross040,000,0 

ORsoordsda Reed0t ads. a. nor., vlisaw• roana d. 
into ...ono  Ge  droop's.. 

saves.. ass perOOdar ....sr as. • 4...• restano 1474.50 do op. c.o.. 52/040 mow 
OCRS. .a. ops o...sa oiralo 04.  ata ra.s. • 

144.12-o...• 

loas•SOlo oriodsratosodorda apop 
Lrer(14 Ad. 
Lou.. co./M.16 awe - 9.1014 
aeodira.. NAN de Ado. stourita 

ERRATA 

No extrato publicado Dilirio do Sudoeste . no  die  04 de 025 001600 de 2020. 

ediçio n°  7739. ONDE SE  it:  

ATA DE RESIDTRO DE PREÇOS N°151/2020 

LEIA-SE: 

ATA DE RESIDTRO LIE PREÇOS N°153/2020 

Lucia=  Eloise  Lubezyk 

PREGOEIRA 

AVISO DE LJCITACAO 
PROCESSO N.  159i2020 
Modelidade  dc PREGA0 1,1 FTRONicO N" 58/2020 
O MunicIpia de  Palm., limed.,  do  Parana.  TORNA PUBLICO aon ontere.ados 
que  realized process*  do loeitacIo no modalidade de PREGÃO ELETRCoNICO 
• 102020. e  conform.  cspecificações deste certame nas condoções  Cicadas  na  
Edda'  c seus  ems..  sendo a licit:K.10 do  aim  "MENOR PREÇO GLOBAL". 
INICIO leA SESSÃO: 09,00 do dia 30/11:2020 
CREDENCIAMENTO: Banco do Brasil wusv.licitecoes-e.consbr 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 
TIPO DE JULGAMEN TO: MENOR PRECE) GLOBAL 
OBJETO: Coat/awl° do empred cspocielizada no fomocimento de scrviços de  
segos° autonomic°,  para os velculas penencentes I '€ .4  des  Secretari. 
Municipais da  Pre  iture Municipal de Palmas-PR. corals:me especificacia do 
edital escoo anexos 
Retireda do edital. Local  pars  infoirneo;iies: Divido de Licitacdca • Avenida 
ClevelAndLn  of  521. Palma, PR. telefanc (463 3263-7000 -  Site'  
ww.v.pinp.pr.gov  boo  sonow.licitectocs-e com.br. 
Palmas. 0611,202o 
Municipio de Palmas 
0,0311106 Paneyotis Nkokoou-  Naga°  

EXTRATO DE DISPENSA DE IJCITACAO PC 04712020- PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 

CONTRATADO: C. P. DOS SANTOS & CIA LIDA 
OBJETO: Aquisiçâo de cornpressot odontolOgico para os serviços 

realizados na Unidade Central de Saúdo, a pedido da secretaria de 

SaCide desta Municipalidade 

VALOR: RS 13.900.00 (treze mil e n'vecentos reais). 

DATA: 13 10 novembro de 2020. 

Mangueirinha 13 de novembro de 2020. 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 154/2020 

(Volculado ao IWO° Elvin:mica o°07602020) 

CONTRATANTE: Municipio de R019.41.1101 
COPCFRATADA: I 13e102e (PP 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  pad  a  cornrow-So  de empreso 
espeeiali.da  ern  servigos de recapagens voIcanimedo c 0:011031103 de aeirus,  
destined,»  as nece.idades da secretaria solicitente. 
VALOR TOTAL: RS 21.679.80 (vinte  elm  0031 schcentos c  sewn°  c nove  reds  

oitema cedavm). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 Idozel  00000,, 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 0410 novembro de 2020 
FORO:  Comma  de MamocIeiro, Estado  co  Pareni  

Renascence,  04 de DOvernbso de 2020.  

LESSOR CANAN BORTOLI  
Prefeito  Mt nicipal  

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.153/2020 

(Vincylado 00 )3345110 Elaininico n.07912020) 

CONTRATANTE: Munk/podo  Renascence  
CONTRATADA: Recapadota Menvcas  lade  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS pare a contratação de empireso 
especulizada ent serviços de teeapagens. vulcanizaçdo 0  consort],  de pnem. 
destinado as necessidecks de secretaria solicitante. 
VALOR TOTAL: 8536.0106,00(040130  f.'s  mil oitocentos oito ma). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (cloze) mews. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 5410 novembro 1. 2020. 
FORO: Cormecn de Marmeleiru. Estado /10  Parana. 

Renascence, Or  de novembro de 2020. 

LESS1R CANAIS BOR1G1.1 
Prefeito Municipal 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Segunda-Feira, 16 de Novembro de 2020 Ano IX — Edição N. 2237 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.:  LICITAÇA0 NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n°  8/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Lote-Obra 
Execução Indireta Preço Global, n° 8/2020, e  epos  expirado o prazo recursal, eu Alvaro  
Denis  Ceni Scolaro. Prefeito, tomo público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto as empresas: 

Ernorosas Valor Total - RS 

PEORElftA SANTIAGO LIDA 1G25.927A4 

Que apresentou o menor preço. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais. autorizo a elaboração do 
Contrato. 
E A DECISÃO. 
Chopinzinho-PR. 12/11/20 
Alvaro  Denis  Ceni Scolaro - Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 16/11/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana 

TVJ, 

Segunda-Feira, 16 de Novembro de 2020 Ano IX - Ediçáo N°2237 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 327/2020 

CONTRATANTE: Municipio de Chopinzinho, Estado do  Parana,  com sede à Rua 
Miguel Procopio Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercido de seu mandato e funções, Alvaro 
Dánis Ceni Scolaro, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/ 
MF n°009.378.889-40, e 
CONTRATADO(A): Pedreira Santiago Lida, CNPJ n° 77.744.134/0001-41, localizada 
na Rua 13 de Maio, S/N°-Prolongamento, Bairro  Sao  Cristóvão, CEP: 85.560-000. 
Chopinzinho,  Parana,  a seguir denominada CONTRATADA, representada por  Moises  de 
Gasperin portador da cédula de identidade RG n°3.519.935-7  
Ref.:  Edital de CONCORRÊNCIA n° 8/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO EM VIAS URBANAS. 
VALOR: R$ 1.025.927,44 (um milhão e vinte e cinco mil novecentos e vinte e sete reais e 
quarenta e quatro centavos). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta 
dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentaria: Secretaria de Viação e 
Serviços Urbanos: 05.01.267820008.1.005.4.4.90.51(1177/F000) 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete a Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a 
aplicação de multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias partir da emissão da ordem de serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de assinatura. 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana.  
Chopinzinho. 11 de novembro de 2020. 
Município de Chopinzinho 
Alvaro  Danis  Ceni Scolaro-Prefeito 
CONTRATANTE 
Pedreira Santiago Ltda -  Moises  de Gasperin 
CONTRATADA 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICiPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 16/11/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO CONC 8-20 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÂO  
REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREC.9  
n° 8/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o 
resultado do processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, 
tipo Menor Preço Lote - Obra Execução Indireta  Prep  Global, n° 
8/2020, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro  Denis  Ceni 
Scolaro, Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe c a ADJUDICAÇÃO do objeto 
is empresas: 

Emprmas 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 

Valor Total — RS 

1.025.927,44  

Que apresentou o menor preço. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 
E A DECISÃO. 

Chopinzinho - PR, 12/11/20  

ÁLVARO DANIS CEN1 SCOLARO 
Prefeito 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINI10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRAT0_327_2020_PEDREIRA SANTIAGO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 327/2020 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, com sede à Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3.811, 
inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu 
mandato c funções, Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PRe do CPF/MF n° 
009.378.889-40, e CONTFtATADO(A): Pedreira Santiago 
Ltda, CNPJ n° 77.744.134/0001-41, localizada na Rua 13 de 
Maio, S/N° - Prolongamento, Bairro  Sao  Cristóvão, CEP: 
85.560-000, Chopinzinho, Paraná, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por Moisés de Gasperin 
portador da cédula de identidade RG n° 3.519.935-7  Ref.:  
Edital de CONCORRÊNCIA n° 8/2020. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEAMENTO 
ASFALTICO EM VIAS URBANAS. VALOR: R$ 
1.025.927,44 (um milhão e vinte e cinco mil novecentos e vinte 
e sete reais e quarenta e quatro centavos). As despesas com a 
execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do 
Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de 
Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820008.1.005.4.4.90.51 
(1177/F000) APLICAÇÃO DE MULTA:Compete à Divisão 
de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de 
multas. PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 diaspartir da emissão 
da ordem de serviço. PRAZO DE VIGÊNCIA:180 (cento e 
oitenta) dias a partir da data de assinatura. FORO:Comarca de 
Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho, 11 de novembro de 2020. 

Município de Chopinzinho 
ALVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 
Contratante 

Pedreira Santiago LTDA 
MOISÉS DE GASPERIN 
Contratada 
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o Alencar Przendziuk 
e da Divisão de Licitação e Contratos 

335  

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
REFERENCIA: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA N2  8/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
RECAPEAMENTO ASFALTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS URBA-NAS, TOTALIZANDO: 16.665,90 M2. 

RETIFICAÇÃO 

O Município de Chopinzinho, através do presente termo, torna pública 

a retificação do termo de homologação da Concorrência n° 8/2020. 

Onde lia-se: 
TOMADA DE PREÇOS N° 8/2020 
Leia-se: 
CONCORRÊNCIA N° 8/2020 

Chopinzinho, 18 de novembro de 2020. 

Onerio Cambruzzi Filho 
Matricula Funcional 1660-1 

Divisào de Licitação e Contratos 
Município de Chopinzinho - PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO 

AVISO DE UCITACAO 

TOMADA DE PREÇOS 12/2020 

O Municipt0 de  Sao Joao  -  Parana,  toma público,  due  no dia 
07 do  dies  de dezembro de 2020. es 0940  bores.  na Secretana de 
Administrapio da Prefeitura Municipal de  Sao  JO9o-Plit, na Avenida XV 
cle Novembro ti* 160, estaM realizando licilopõo na rnotialklade - 
Tomada de Preços rP 12/2020. Tipo  Mena-  Preco, para a contratarAo do 
empresa especializada, objetivando a contratafae de empresa 
especiafizada para ampliaçao do sister,20 de abastecimento de  aqua,  no 
Comunidade de Linha Boff - Municiplo de $ao  Joao  - PR. De acouto 
com as planilhim, cronogramas, projetos e ciemais documentos  relatives  
a obras. de acordo com as especificaçoes constantes no  Edda!  e Anexo 
I, o qual sere  processed° ern  conformidade C0111 8100 n° 8.666/93 de 21 
de funho de 1993, atualizações postedores e demais normas o 
legislações vigentes e aplicaveis ao ohjeto da  present* knack..  Capia 
do  Edda'  e demais informapões poderao ser obtidas 704 Secretaria da 
Comissao de Licitação pelo fone/fax 46- 3533.4300, pelo 
licitacaosaholmall.com  011 nO  site  2.Wvr.$8010e0.er.900 57 POlel  
Transparent-AA, 

Sao Joao.  18 de novembro 2:0 2020, 

ALTAIR  JOSE GASPARETTO  
Prefeito  Municipal de Sao Jobe. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCEDIMENTO IJCITAT6000 004 044002* 

PREGÃO PRESENCIAL N• 0320020 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

A  PREFEITURA  MUNICIPAL DE MAMA/6401PR. munla no COP) sob rs. 
01.612.6520001.13. cm ccrierrnidade corn  os Decretos  Akenicioors n° 1222014 6 re 
067/2020 o o00004p,. corn 0 lei Federal n° 10.5202002.  TORNA  otMuco. s teOleo;140 
de prom:Entente de Scolsedo.  na modalidade  PREOAO. no 700723  PRESENCIAL.  00 000  
MENOR PREÇO POR LOTE.  tondo  por  001.10 Ionn8450 de  REGISTRO  OE  PREÇOS  
Dasti AOUISICAO DE  PEÇAS  E CONT RAIACAO OE  SERVIÇOS  DE  MAGOE  000, 404404 
MAOUINA$  PESADAS  OA  FROTA  MUNICIPAL, de  acordo  corn 20 000410000740002 b. 
<MSC. nO Ana. I 0,00110 OE RM... do (dsol. enearrando-so o pram pan proms.' 
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1101.00 do.40 rot. o EISEN.. SOUS rosponnons ads.. o ano.s. no 
0200*00.0 307e0,10 02.11730 704000704:0 or.o. Or.  0 dodo dos 08 20004400. do 0.2 19 do 
nos/embus an 2020. Informaneas dantqad o Dodo. do esclorecinsonlos. derma. 

CemoVstio de I vitacas.  sito  a Rue Sole de SOSOMbrO. 60V. conou. Meadow 
nfarrso.nno F dada do Parana.  ou  polo 0.61 00404000fl0.50!020401021024.00070  20002 

20044 00000 tranforasIax (42) 3640-1102. 

Marqumbo.Nr. ern 10 do Novombro de 2020.  
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AVISO DE LICITAf;AO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N,  04.1/2020 

O Manicipio 40 116.J3l11 1)*0.C. 1111.10 do  Parana. toms  ptiblico.  owe  faii 
realimr I ICilatin  Ins  modatidmic  dc  Edital Pregão Ele10000i00. oipo menor  prop,  
por Item, no dia 02  (doh)  de Dezembro de 2020. is 101v00min (de/1  bone,  tendo 
como objeto I soleçao de prop..s  man&  a contrameao docnopoxoa 
mpecialieada no comermalinçao  dc  pintura de ligação  corn  omulsao asfaliica 
CBUQ.  destined.  a tosnutcncio do vim localroadas  CI  Perientui, 0)76.0000 Zona 
Rural do Municipio do Itope,ars D'Oests • nt. 
004103)00 para envio doo propostm c documentos de habilita,gio 00/ ao !DWI/min 
felez)  horns  do dia 02 Odvisi de Deumbro de 2020. 
Outras informaploes poderio  ace  obtulas atiavis do F4,Oáld, Pregão Fletronice 
044t2020. burin°  das Ugh:00min as 1211110min e das 1311:30min is 171e3002i07 
Maus, na sede da Prefeintra Municipal do hapcjara D'Oesie - PR, no enderee,o 
eletrônico hop  ..'esoo.ilanciara  &waiter privet  Itotscoe,  
www.ComprasgOvanamentms.gov.br.  Slaloms  informações cm contato pelo 
Tektime (046)3526- 3300. 

Itapcjma D'Ooste-alt, 111 (dmoito) 42 Novembro de 2020. 
Vlademir  Lucid  

Presidente da Combsio de 1.1cItaçõe 
Deereto  re°  401/2020 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.* 048/2020- PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IAANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: MICHEL A. MATHIAS - EMPREENDIMENTOS 
OBJETO: aquisição de uma Impressora  Plotter  em atendimento a 
solicitação da Secretaria de Obras públicas. Planejamento e 
Projetos desta Municipalidade 
VALOR: RS 12.380.00 (doze mil trczentos e oitenta reais). 
DATA: 18 de novembro 008 2020. 

Mangueirinha 18 de novembro de 2020. 
PUBLIQJE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO  OE  DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 049120204* PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IAANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: MICHEL A.  MATH  IAS EMPREENDIMENTOS 
OBJETO: aquisição de 05 (cinco) aparelhos de celulares e 05 
(disco) fones de ouvido para ser usado pelos profisslonais da 
Secretaria de Assistência Social cuo atuam no Sistema Onico de 
Assistência Social - SUAS. considerando que tais serviços estão 
ostruturados através da  NOB  - SUAS deterrninado na Resolução n° 
33 de 2012, com comando  Odic°.  considerando OS niveis de 
proteção: Proteção Social Básica e Proteção Social Especial 
VALOR: RS 6.350.00 (seis mil trezentos e cinquenta reais). 
DATA: 18 de novembro de 2020. 

Marigueirinha 18 de novembro de 2020. 
PUBUQJE-SE 

Setor de Ucltagdes 
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MUN1C1P10 DE FATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico númcro 
97/2020, Processo IV 204/2020. 0.3IETO: Implantação de registro 
de preços pare futura e eventual prestação  dc  serviços  dc  
eliminação e controle de vctorcs. pragas, desratização. formigas, 
desentupimentos, limpeza de caixas  &Ague  ode fosses. atendendo 
As necessidades da Administração Municipal. VICitNCIA: 12 
meses. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os pedidos serão feitos  
dc  acordo com a necessidade c executados mediante solicitação  
footle]  da contratante através de Nota de Empenho. que indicare 
os locais  dc  cxecugare conforme a relação  dc  locais anexa ao 
Edital. A contratada deverá inicia os serviços solicitados  ern  até 
03 dias úteis após o recebimento da nota de empenho, devendo 
conclui-los em até 15  dies.  Os sm iços  seem  executados em dias e 
horários acordados rem a conmitada c a contratante. c se for 
necessirio aos sábados e domingos. se  assim a contratante julgar 
necessário. CONDIÇÕES  OF.  PA( iAMENTO: O pagamento serão 
efetuados ate o 15' dia útil  apes  a prestação dos serviços c 
apresentação da note fiscal, mcdiantc a apresentação do respectivo 
Laudo de recebimento, da respee: iva nota fiscal/fatura contendo 
discriminação resumida do equipamento fornecido,  amen>  da 
licitação, número do contrato c devendo  ester  atestada pela 
Comissão de Recebimento de Bens e Serviços.  DOT. OK.:  
Diversas conforme atas. GESTOR: Municipal de Meio Ambiente. 
Ata de Registro  dc Prow  n0  502/2020, Partes: Municipio de Pato 
Branco c Comercial Agroalba EIRELL  corn  o valor total de RS 
123.220.62: Ata de Registro de Prego n" 503/2020,  Pans:  
Município de Pato Branco e Jackline Paula Picolotto  Kozak  - ME, 
com o valor total de RS 46.354.0(1 e Ata de Registro de Preço 
504/2020, Panes: Municipio de Pato Branco e Prestadora de 
Serviços  Limpet('  Lxda - EPP, como valor total  dc  RS 101.731,50. 
Pato Branco. 16 de Novembro de 2020. Augustinho Zucchi - 
Prefeito. 

MUNICI PIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITA(7AO. PREGA0 N.* 97/2020. 
OBJETO: Implantação de registro de preços para future e eventual 
prestação de serviços de eliminaglio e controle de vetores, pragas, 
desrati,açie, formigas. desentupiméntos, limpeza de caixas d'água e 
de fosses, atendendo às necessidades da Administração Municipal. 
atendendo is necessidades de  milts  as Secretarias. Entidades e 
Departamento da Administração Municipal para as emprreas: 
COMERCIAL AGROALBA EIRELL inscrita no CNPJ n° 
08.977.831/0001-20,  corn  o valor total estimado de RS 123.220.62: 
JACKLINE PAULA PICOLOTCO (OZAK - ME. inscrita no  CNN  
n°  08.732.358/0001-10, com o valm total estimado de R$ 46.354,00 e 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LEAPATO LTDA - EPP, inscrita no 
CIIPI n* 04.419.421/0001-02,  con  o valor total estimado de RS 
101.731,50.  Paso  Branco, 16 de novembro de 2020. Augustinho 
Zucchi - PREFEITO. 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
19 de novembro de 2020 
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Diário Oficial 
Quinta-Feira, 19 de Novembro de 2020 

dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Ano IX — Edição N°2240 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

REFERÊNCIA: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA N°8/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE RECAPEAMENTO ASFALTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS URBA-NAS, 
TOTALIZANDO: 16.665,90 W. 
RETIFICAÇÃO 
O Município de Chopinzinho, através do presente termo, toma pública a retificação do 
termo de homologação da Concorrência n° 8/2020. 
Onde lia-se: 
TOMADA DE PREÇOS N° 8/2020 
Leia-se: 
CONCORRÊNCIA N° 8/2020 
Chopinzinho, 18 de novembro de 2020. 
Roberto Alencar Przendziuk 
Chefe da Divisão de Licitação e Contratos 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 19/11/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RETIFICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO CONC 08/2020 

REFERÊNCIA:TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 8/2020 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
RECAPEAMENTO ASFALTICO COM C.B.U.Q. EM VIAS 
URBA-NAS, TOTALIZANDO: 16.665,90 M2. 
RETIFICAÇÃO 
O Município de Chopinzinho, através do presente termo, torna 
pública a retificação do termo de homologação da 
Concorrência n° 8/2020. 
Onde lia-se: 
TOMADA DE PREÇOS N° 8/2020 
Leia-se: 
CONCORRÊNCIA N° 8/2020 

Chopinzinho, 18 dc  novembro  de 2020.  

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK 
Chefe da Divisão de Licitação e Contratos 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificadon7AB0391E 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 19/11/2020. Edição 2141 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ 
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